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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 16 de fevereiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.77002/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Energia Elétrica
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/Permissão/ Autorização > Energia elétrica
INTERESSADO(A)(S): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia; Moradores da Fazenda de Azaloque, Município de Ri-
beira do Pombal
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 728.9.27338/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Jorge Monteiro Pontes; SINTESI - Sindicato dos Trabalhadores de Saúde de Itabuna e Região
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.375009/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Bar Vizinho a Fazenda Timbó; Orlando Jairo Francisco Rosa
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 675.9.182843/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Francisco Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.101350/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Recursos Hídricos
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso - Denúncia CEAMA
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.30251/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Educação - Mascote
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 706.9.252856/2022
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Porto Seguro/Ba; Kempes Neville Simões Rosa
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 190.9.50095/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Muniz Ferreira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 728.9.118690/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Classifi cação e/ou Preterição
INTERESSADO(A)(S): Adriana Ferreira dos Santos Costa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.456277/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Dilmar Sacramento Copque
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.481239/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Sobradinho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Reserva de Vagas
INTERESSADO(A)(S): Antony Andrey Gomes; Marcia Vigas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.95940/2018, PRINCIPAL Nº 608.9.95900/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Itagi
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.30250/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Camacã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Educação 
Pré-escolar
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Educação - Arataca
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.184477/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Calixto José dos Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.0.258889/2016
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Teixeira de Freitas; ADUNEB - Associação dos Docentes da Universidade do Esta-
do da Bahia
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 709.9.412410/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Diogenes Tolentino de Oliveira; Maria Cássia da Silva Gonçalves Araújo; Marlene Moreira dos Santos Lima
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 709.9.47575/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Servtrans Transportes de Passageiros Ltda - ME
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.168932/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Dívida Ativa não
Tributária > Multas e demais Sanções > Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Mônica Paoletti
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.301906/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 7º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Madre de Deus
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.326517/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Serviços Profi ssionais
- Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Plano de Saúde Unimed; Erica Souza Ramos Oliveira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 647.9.373709/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Maus Tratos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 677.9.312874/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Requisição de Tratamento Médico, 
Psicológico ou Psiquiátrico, em Regime Hospitalar ou Ambulatorial
- Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 16 de fevereiro de 2024
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 113, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Cons-
tituição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com 
a Lei nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve NOMEAR, a partir da publicação deste Ato, o servidor RAMON VINICIUS 
MORAES DIAS MIRANDA DOS SANTOS, matrícula 353.441, para o cargo de provimento em comissão Ofi cial Administrativo III, 
símbolo CMP-1, deste Ministério Público.
 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
* Retifi ca publicação feita no DJe, edição nº 3.511, de 16/02/2024.

ATO Nº 114, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

Na Portaria nº 150, de 18 de janeiro de 2024, publicada no DJE de 19 de janeiro de 2024, 
Onde se lê:
353763

Leia-se:
352763
 
Salvador, 16 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 115, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
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Na Portaria nº 151, de 18 de janeiro de 2024, publicada no DJE de 19 de janeiro de 2024, 
Onde se lê:
352.696

Leia-se:
352.509
 
Salvador, 16 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 116, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos VI 
e VII da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com os artigos 18 e 19 da Lei nº 8.966, de 22 de 
dezembro de 2003 e alterações, no artigo 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, Ato Normativo nº 020/2014 e suas 
alterações, e ainda de acordo com o constante do expediente nº 19.09.01282.0001484/2024-17.

RESOLVE:

CONCEDER remoção, por permuta, aos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, a partir de 26 de 
fevereiro de 2024, conforme segue:

Nome do servidor Origem Destino

CRISTIANO DA CRUZ PINTO Dias D’ Ávila Esplanada

LUANNA MARTINS SANTOS SOUZA Esplanada Salvador

LUIS VICTOR MARQUES SANTANA Salvador Dias D’ Ávila
 
Salvador, 16 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento SEI nº 19.09.45159.0021219/2023-33. Interessado: SAMUEL HUBER PESSINA. Assunto: Gratifi cação por ser-
viços especiais, por substituição. Decisão: Torna sem efeito decisão publicada no DJe, edição nº 3.429, de 06/10/2023, consi-
derando que o despacho jurídico registrado no expediente SEI 19.09.45159.0017675/2023-57 foi contrário ao pagamento de 
substituição entre os mesmos interessados, uma vez que ambos percebem GSE pela mesma modalidade.

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 488, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 40539/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado a partir de 24/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012) 

Barra - 1ª Promo-
toria de Justiça 

Ausência 
de Titular 

Consumidor (Cível e Criminal) 
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal) 

Idoso (Cível e Criminal) 
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento 

Cível 
Família, Sucessões, Interditos 

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e 
Patrimônio Histórico 

Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor 
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde 

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação 
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação 
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1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 9 de setembro de 2019; 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 489, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56982/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 388/2024, publicado na edição do DJE de 6/2/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, até o dia 3/3/2024, na 
CAMAÇARI - 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE 
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO 
ENTRÂNCIA 

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA 

Fernando Má-
rio Lins Soares 

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça 

47 Final 45 

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 490, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
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A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61227/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 0389/2024, publicado na edição do DJE 
de 6/2/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de até 1(um) ano, contados da designação, na RIBEIRA DO POMBAL - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, RIBEIRA DO 
POMBAL - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 110ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE 
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO 

ENTRÂNCIA 
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA 

Alison da Silva Andrade 
Cícero Dantas - 1ª Pro-

motoria de Justiça 
34 Intermediária 90 

Horthênsia Fer-
nandes Leão 

Governador Mangabei-
ra - Promotoria de Justiça 

235 Inicial 16 

Matheus Polli Azevedo 
Jacobina - 1ª Promo-

toria de Justiça 
288 Final 354 

Cintia Campos da Silva 
Jacobina - 7ª Promo-

toria de Justiça 
288 Final 384 

Márcio Bellaz-
zi de Oliveira 

Lauro de Freitas - 6ª Pro-
motoria de Justiça 

292 Final 391 

Fernando Lucas Car-
valho Villar de Souza  

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça 

297 Final 250 

Artur Ferrari de Almeida  
Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça 
297 Final 265 

Marco Aurélio Nas-
cimento Amado 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça 

297 Final 276 

Fábio Nunes Bastos 
Leal Guimarães 

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente 

434 Final 339 

Alex Bezerra Bacelar 
Guanambi - 5ª Promo-

toria de Justiça 
743 Final 322 

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.   
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.   
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.   
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 16 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 491, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60960/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 22/2/2024 a 
28/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 10/2023 - 
Data de Publicação: 14/6/2023) 

Feira de Santana - 21ª Pro-
motoria de Justiça 

SÁVIO HENRIQUE DA-
MASCENO MOREIRA 

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal) 

  
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as?da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do?Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do?Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 492, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 153/2024, publicado na edição do 
DJE de 18/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 386, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 45972/2023, REVOGA a Portaria nº 68/2024, publicada na edição do DJE de 12/1/2024, que designou o 
Promotor de Justiça ARTUR FERRARI DE ALMEIDA, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) 
de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da XIQUE-XIQUE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 387, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61386/2024, DESIGNA a 
Promotora de Justiça LUCIANA ANDRÉ DE MEIRELLES, titular da 24ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 2º Promo-
tor(a) de Justiça, para exercer, na qualidade de segunda substituta automática, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 15/2/2024 a 3/6/2024, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 21/2020 - Data de Publicação: 18/12/2020) 

Salvador - 21ª Promotoria 
de Justiça Criminal - 2º 
Promotor(a) de Justiça 

VIVIANE CHIACCHIO 
PEREIRA CARNEIRO 

Criminal 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Criminal) 

Investigação Criminal e Acordo de não Persecução Penal 
Atendimento ao Público 

  
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 388, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nºs 61345 e 61346/2024/2024, INDICA a Promotora 
de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 21ª Zona 
Eleitoral – Esplanada/BA, nos períodos de 1º/4/2024 a 5/4/2024 e 8/4/2024 e 10/4/2024, mediante designação da Procuradoria 
Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº  389, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 52694/2023, REVOGA a Portaria nº 2200/2023, publicada na edição do DJE de 6/10/2023, que designou 
o Promotor de Justiça MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, para atuar 
no expediente registrado no IDEA sob o nº  708.9.128844/2021, em trâmite na 3ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 390, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o art. 2º, I, “b”, do Ato Normativo nº 32, de 22 de junho de 2021, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52694/2023, DE-
SIGNA o Promotor de Justiça JOSÉ DUTRA DE LIMA JÚNIOR, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, para atu-
ar no expediente registrado no IDEA sob o nº 708.9.128844/2021, em trâmite na 3ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº  391, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61110/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 403/2024, publicado na edição do DJE de 16/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justi-
ça FERNANDO MÁRIO LINS SOARES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 1º Promotor(a) de 
Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 
19/4/2024 a 26/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da admi-
nistração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012) 

Cocos - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena 

  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 392, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61008/2024, DESIGNA o 
Promotor de Justiça CAIO GRACO NEVES DE SA, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para exercer, 
na qualidade de segundo substituto automático, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, durante os períodos de 19/2/2024 a 23/2/2024 e 26/2/2024 a 1º/3/2024, independentemente da possibilidade de re-
vogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em 
substituição ao Promotor de Justiça titular: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 15/2023 - Data de Publicação: 26/7/2023)  

Vitória da Conquista - 04ª 
Promotoria de Justiça  

BENEVAL SAN-
TOS MUTIM  

Controle Externo da Atividade Policial  
Criminal  

   
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº  393, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  40512/2022, INDICA o Promotor de Justiça FRAN-
CISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 54ª Zona Eleitoral – Mundo 
Novo/BA, no período de 7/2/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a indicação 
do Promotor de Justiça MATHEUS POLLI AZEVEDO, a partir de 7/2/2024, que embasou a Portaria nº 305/2023 PRE/MPE/BA, 
publicada em 7/7/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 394, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 2º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60734/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça TARSILA 
HONORATA MACEDO DA SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar, telepresencialmente, das audi-
ências designadas nos processos autuados no PJE sob os nºs 0501334-50.2018.8.05.0039 e 0500450-89.2016.8.05.0039, em 
trâmite na Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Camaçari, no dia 26/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 395, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 57841/2023, REVOGA a Portaria de nº 41/2024, publicada na edição do DJE de 11/1/2024, que 
designou o Promotor de Justiça MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Mata de 
São João, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da 1ª Promotoria de Justiça de Camaçari.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 396, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61450/2024, DESIGNA o 
Promotor de Justiça LUCIANO PITTA SANTOS, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 16/2/2024 a 23/2/2024, independente-
mente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de 
Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

TITULAR 
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL 

(Resolução OECP 5/2022 - Data de Publicação: 16/3/2022) 

Camaçari - 07ª Pro-
motoria de Justiça 

EVERARDO JOSÉ 
YUNES PINHEIRO 

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal) 
Fazenda Pública 

Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor 
  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13265.3/2023. Requeri-
mento: Transferência de Licença Prêmio fracionada. 2.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 30/05/2024 a 08/06/2024. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Claudia Luiza Ribeiro Elpídio - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13264.3/2023. Requeri-
mento: Transferência de Licença Prêmio fracionada. 2.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 20/05/2024 a 29/05/2024. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Claudia Luiza Ribeiro Elpídio - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13263.3/2023. Requeri-
mento: Transferência de Licença Prêmio fracionada. 2.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 06/05/2024 a 15/05/2024. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Claudia Luiza Ribeiro Elpídio - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, Promotor(a) de Justiça de Lençóis - SIGA nº 41108.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 06/03/2024 a 08/03/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ernesto Cabral de Medeiros - Feira de Santana - Promotoria de 
Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO, Promotor(a) de Justiça de Conde. SIGA nº 14962.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
08/04/2024 a 10/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriana Patricia Cortopassi Coelho - Inhambupe - 2ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ARTUR JOSÉ SANTOS RIOS, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 4206/2024. Requerimento: Autorização prevista no art. 
15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

BRUNO DE AZEVEDO SANFRONT, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 12402.2/2024. Requerimento: Licença. Trata-
mento de saúde . Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, para o período de 09/02/2024 a 23/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Virginia Ribeiro Manzini Libertador 
- Camaçari - 04ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS, Promotor(a) de Justiça de Bom Jesus da Lapa - SIGA nº 41109.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 20/03/2024 a 22/03/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciana Espinheira da Costa Khoury - Paulo Afonso 
- Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 14367.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 10/05/2024 a 10/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira - Itaparica - 2ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 14366.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 06/05/2024 a 09/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira - Itaparica - 2ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 14365.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 01/05/2024 a 03/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira - Itaparica - 2ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LETÍCIA CAMPOS BAIRD, Promotor(a) de Justiça de Serrinha - SIGA nº 41103.7/2024. Requerimento: Interrupção de autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019.

LÍVIA AVANCE ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas - SIGA nº 41117.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/03/2024 a 22/03/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Reis Neto - Cruz das Almas - 1ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

LÍVIA AVANCE ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas. SIGA nº 14970.8/2024. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
11/03/2024 a 11/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Reis Neto - Cruz das Almas - 1ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

LÍVIA AVANCE ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas. SIGA nº 14969.8/2024. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
08/03/2024 a 08/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Reis Neto - Cruz das Almas - 1ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 
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LÍVIA AVANCE ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas - SIGA nº 41116.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 25/03/2024 a 27/03/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Reis Neto - Cruz das Almas - 1ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 14854.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 08/04/2024 a 08/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gabriel Andrade Figueiredo - Nazaré - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MAURÍCIO FOLTZ CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 97236.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 14/02/2024 a 23/02/2024 para o período de 08/04/2024 a 17/04/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Lucas Ramos de Vasconcelos - Jequié - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MAYANNA FERREIRA RIBEIRO FLORIANO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 97344.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento de férias fracionadas no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 25/06/2024 a 14/07/2024, 10 dias para gozo oportuno, fi cando 
o período pendente de confi rmação. 

MAYANNA FERREIRA RIBEIRO FLORIANO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 97343.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento de férias fracionadas no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complemen-
tar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 25/06/2024 a 14/07/2024 para gozo de 10 dias no período de 
05/03/2024 a 14/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luis Eduardo Souza e Silva - Ilhéus - 06ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). 

MILENA MORESCHI DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 97335.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 25/06/2024 a 04/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Bruno de Azevedo Sanfront - Camaçari - 03ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MILENA MORESCHI DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Camaçari - SIGA nº 41107.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/03/2024 a 22/03/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Virginia Ribeiro Manzini Libertador - Camaçari - 04ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos pro-
cedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MILENA MORESCHI DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Camaçari - SIGA nº 41106.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 25/03/2024 a 27/03/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Virginia Ribeiro Manzini Libertador - Camaçari - 04ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos pro-
cedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

OTO ALMEIDA OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 97340.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 18/11/2024 a 27/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

OTO ALMEIDA OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 97341.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 25/06/2024 a 14/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

OTO ALMEIDA OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 97342.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 19/03/2024 a 28/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

PABLO ANTONIO CORDEIRO DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97334.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 25/06/2024 a 04/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Isabel Adelaide de Andrade Moura - Salvador - 1ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). 
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RODRIGO RUBIALE, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis - SIGA nº 41114.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi -
cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 08/03/2024 a 08/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base 
no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Helber Luiz Batista - Eunápolis - 6ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O 
afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SANDRA PATRÍCIA OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41058.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/03/2024 a 11/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março 
de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Emmanuel Araújo Lemos - Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º 
Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária 
dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

PORTARIA Nº 055/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa nº 003/2024, relativo à 
prestação de serviços fornecimento e instalação de painel ripado no Foyer da sede do Ministério Público do Estado da Bahia.
GESTOR DO CONTRATO: Magdyel Nader Barros Rego, matrícula 353.669. 
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Raquel Alves Cabral Silva, matrícula 355.297 e, como suplente, Iori Mapuche Cor-
tes Sanches, matrícula 355.298.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 15 de fevereiro de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 066/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.02349.0001624/2024-27. Parecer jurídico: 065/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Regidên-
cia Comércio e Serviços Ltda, CNPJ nº 04.166.739/0001-29. Objeto contratual: Prestação de serviços de manutenção corretiva 
em mobiliários em madeira e em aço. Objeto do aditivo: Acrescer quantitativos previstos em três dos itens da planilha de serviços, 
vinculada ao Apenso 1, aumentando o valor total do contrato de R$ 90.373,00 (noventa mil trezentos e setenta e três reais) para 
R$ 112.935,00 (cento e doze mil novecentos e trinta e cinco reais), representando um acréscimo de 24,97% sobre o valor original 
contratado. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destina-
ção de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

PORTARIA SGA Nº 050/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa nº 001/2024 - DADM, 
relativa à aquisição de materiais eletroeletrônicos tipo: 01 - Caixa de som ativa de 10 polegadas, 01 – Suporte de caixa parede, 
02 – Placas de áudio UMC 22, 02 – Pen drive de 64GB e um Cabo P2 X RCA.
GESTOR DO CONTRATO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470.
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Elza Iara Grzesik Campos, matrícula 351.667, e, como suplente, Carlos Alberto dos 
Santos, matrícula 000.101.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 08 de fevereiro de 2024.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
Tomada de Preços nº 03/2023 - Processo SEI nº 19.09.02176.0000100/2023-46 - Objeto:  Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de desenvolvimento de curso sobre implantação e execução do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo - PMASE, conforme edital e anexos. A CPL - Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público do Estado 
da Bahia, informa aos participantes o resultado do julgamento da documentação de Habilitação das licitantes classifi cadas. LI-
CITANTE(S) HABILITADA(S): PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE LTDA – CNPJ Nº 05.389.817/0001-17; 
ASSOCIACAO DE PESQUISADORES E FORMADORES DA AREA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE (NECA) - CNPJ Nº 
07.297.923/0001-04; LICITANTE(S) INABILITADA(S): LIMIARH CONSULTORIA LTDA - CNPJ Nº 22.722.996/0001-81. Os mo-
tivos de habilitação e inabilitação das empresas se encontram pormenorizados nas atas das sessões públicas ocorridas em 
07/02/2024 e 16/02/2024, disponibilizadas no site https://www.mpba.mp.br/licitacao/71142. Ficam intimadas as licitantes, para 
recorrerem da decisão administrativa, se assim desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Ato. 
Salvador/BA, 16/02/2024. Carina dos Santos Pereira – Membro da CPL
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 58/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e 
afastamentos:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS

CARGO/
SÍMBOLO

INÍCIO TÉRMINO

19.09.40812.0033941/
2023-14

EVERALDO DE 
SOUZA ALVES

CMP-5 2020/2021
MIRACI COSTA 

PEREIRA DA SILVA
CMP-3 08/01/2024 19/01/2024

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, 15 de fevereiro de 2024

ANDRÉ LUIS SANT´ANA RIBEIRO
Superintente de Gestão Administrativa

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

352474
CAROLINA TEI-
XEIRA SANTOS

 19.09.01489.0003406/
2024-17

154 180 22/01/2024 19/07/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 16 de fevereiro de 2024.

Onde se Lê: DJE Nº 3475 DE 19/12/2023

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352446
NORMA SAN-
TOS OLIVEIRA

19.09.01762.0029299/
2023-02

Art. 3°
08/01/2024 A 

06/02/2024 - 30 DIAS
2016/2013

 
Leia-se:

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 

PROCESSO
SEI

LEI N° 
13.471/2015

PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352446
NORMA SAN-
TOS OLIVEIRA

19.09.01762.0029299/
2023-02

Art. 3°
08/01/2024 A 

06/02/2024 - 30 DIAS
2016/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 16 de fevereiro de 2024.

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

SUSPENSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

Nome Matrícula
Período deferi-

do da licença
Quinquênio Processo inicial

Publicação 

DJE

SUSPENSÃO GOZO 

COMPEN-

SATÓRIOPeríodo Motivo
Documento 

autorizador
ANDRE 

LUIZ 

NOVAIS 

FERRAZ

352.807

08/01/2024 

A 06/02/2024 

- 30 DIAS

2014/2019
19.09.45345.0030204/

2023-84
22/12/2023

10/01/2024 

A 19/01/2024 

(10 DIAS)

NECESSI-

DADE DE 

SERVIÇO

19.09.02344.0000374/

2023-63

08/07/2024 

A 17/07/2024 

(10 DIAS)

DAISE 

ROSEANE 

PINHEIRO 

DE ARAUJO

352.745

08/01/2024 

A 06/02/2024 

- 30 DIAS

2014/2019
19.09.01203.0012265/

2023-88
30/10/2023

23/01/2024 

A 26/01/2024 

(4 DIAS)

NECESSI-

DADE DE 

SERVIÇO

19.09.01203.0012265/

2023-88

04/03/2024 

A 07/03/2024 

(4 DIAS)

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 16 de fevereiro de 2024.
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PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

Nome Matrícula
Período deferido 

da licença
Quinquênio Processo inicial

Publicação 

DJE

ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE GOZO

Novo Período Motivo
Documento 

autorizador
FERNANDA 

DE ARAUJO 

QUADROS

352.777

08/01/2024 

A 06/02/2024 

- 30 DIAS

2014/2019
19.09.02686.0002302/

2023-48
19/12/2023

18/01/2024 

A 16/02/2024 

- 30 DIAS

Requerimento 

da servidora

19.09.02686.0002302/

2023-48

ANDREIA MACEDO 

PAMPONET 

FERNANDES

352.307

02/03/2024 

A 31/03/2024 

- 30 DIAS

 2016/2022
19.09.01087.0027420/

2022-35
26/04/2023

01/04/2024 

A 30/04/2024 

- 30 DIAS

Requerimento 

da servidora

19.09.01087.0027420/

2022-35

GUSTAVO DE 

SOUZA ROCHA
352.391

27/02/2024 

A 27/03/2024 

- 30 DIAS

2016/2023
19.09.02151.0012837/

2023-51
30/01/2024

11/03/2024 A 

09/04/2024 

- 30 DIAS

Requerimento 

do servidor

19.09.02151.0001604/

2024-87

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 16 de fevereiro de 2024.

      LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

 MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

 352249
RODRIGO SENA MAG-
NAVITA DOS SANTOS

19.09.01622.0003181/
2024-37

Art. 3°
19/02/2024 A 

19/03/2024 - 30 DIAS
2015/2020

352763
GUILHERME SALES 

BARBOSA NETO
19.09.01104.0002610/

2024-18
Art. 3°

23/02/2024 A 
23/05/2024 - 90 DIAS

2014/2019

  
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 16 de fevereiro de 2024. 

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

ALTERAÇÃO NA ESCALA DE SESSÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS PUBLICADA NA EDIÇÃO DO DJE DE 07/12/2023:

DATA SEÇÃO PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA

20.02.2024 5ª CÂMARA CÍVEL DRA. DIANA SOBRAL BENTES DE SALLES BRASIL

05.03.2024 5ª CÂMARA CÍVEL DRA. MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E SILVA

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 037/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ATIVI-
DADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL, Nº IDEA 003.9.434214/2023, tendo por objeto o acompanhamento e fi scalização, 
de forma continuada, da estruturação do espaço físico do Conselho Estadual de Juventude da Bahia 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 038/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. II, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOM-
PANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, Nº IDEA 003.9.233136/2023, objetivando acompanhamento e fi scalização, de forma 
continuada, de política pública do Município de Salvador denominada “Projeto Dandara - Proteção à Mulheres Vulnerabilizadas”, 
observando a efetividade da medida junto a população LGBT+. 
Salvador, 15 de fevereiro de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça 
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2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0115/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.20266/2024 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 06/02/2024 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça 

Edital nº 0116/2024 – Arquivamento de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.300125/2023, inclusive para eventual interposi-
ção de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “003.9.300125/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Data do Arquivamento: 26/01/2024 
Salvador, 16 de fevereiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2ª Promotora de Justiça 

Edital nº 0117/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.37813/2024  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotora de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 16/02/2024 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 

Edital nº 0118/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº 003.9.354840/2023 
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa com idosa em suposta situação de vulnerabilidade. 
Data da instauração: 07 de fevereiro de 2024 
Salvador, 16 de fevereiro de 2024. 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça 

Edital nº 0119/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.37813/2024  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotora de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com pessoa idosa. 
Salvador, 16/02/2024 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 
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Edital nº 0120/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
IDEA Nº 003.9.33751/2024  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Promotora de Justiça  
Subárea: Idosos  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: Inspecionar a Instituição de Longa Permanência para Idosos “LUZ DIVINA” .  
Data da instauração: 05 de fevereiro de 2024  
Salvador, 16 de fevereiro de 2024  
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 82/2024
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.453246/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Prazo de Conclusão: 27/03/2024
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR I – ROMA
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 83/2024
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.500761/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Prazo de Conclusão: 29/04/2024
Noticiante(s): ALVICEIA AIPERI MANHAES
Interessado(a)(s): 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA
CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 084/2024 
Comunicação de indeferimento de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.349594/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Noticiante(s): 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3º PROMOTOR 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 086/2024
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.370724/2021
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: 15/02/2024 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): IDIVONALIA DOS REIS ROCHA
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO INFRACIONAL   

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital 
2º Promotor

RECOMENDAÇÃO N. 001/2024 
IDEA-MPBA n. 003.0.196606/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Órgão de Execução signatário, membro Titular da 4ª 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital (2º Promotor), no uso de suas atribuições constitucionais e legais para 
a defesa dos direitos e interesses das crianças, adolescentes e jovens de Salvador-BA, as quais lhe são conferidas pelos arts. 
127, caput, c/c 129, caput, II, IX, da Constituição da República/1988; art. 27, caput, I, II, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/1993 
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); arts. 74, caput, I, II, IV, 75, caput, IV, da Lei Complementar n. 11/1996 da Bahia (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia); subsidiariamente (cf. art. 80, Lei n. 8.625/1993), o art. 6º, caput, XX da Lei 
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Complementar n. 77/1993 da União, tendo espeque, ainda, nas disposições normativas da Resolução n. 164/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e, em especial, na Resolução n. 11/2022 do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, objetivando o respeito e a efetividade dos direitos e interesses que lhe in-
cumbe defender e:

CONSIDERANDO, inegavelmente, que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”, conforme 
enunciado da Constituição da República/1988 (CR/1988) no seu art. 127, sendo reproduzido pelo art. 1º da Lei Complementar 
estadual n. 011/1996 - Lei Orgânica do Ministério Público da Bahia;

CONSIDERANDO, nos termos do art. 129, caput e inciso II, da (CR/1988), ser uma das funções institucionais do Ministério Pú-
blico “[...] zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO ser possível afi rmar que a função retromencionada “[...] se assemelha ao que, no direito comparado, se de-
nomina função ombudsman ou de defensor do povo, e conta com a recomendação, historicamente, como um de seus principais 
instrumentos”, consoante as ponderações preambulares encontradas na Resolução n. 164/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público (CNMP);

CONSIDERANDO, em complemento, a compreensão mais ampla possível para a realização daqueles nobres misteres cons-
titucionais que é admissível na moldura semântica do art. 129, caput e inciso IX, da CR/1988, podendo o membro do Parquet 
“[...] exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua fi nalidade, sendo-lhe vedada a represen-
tação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas”;

CONSIDERANDO, nesse diapasão, competir ao Ministério Público (do Estado da Bahia) expedir “recomendações, visando à 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como a respeito dos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe 
promover, fi xando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis”, nos termos dos arts. 75, inciso IV, da Lei Com-
plementar da Bahia n. 011/1996; 27, parágrafo único, da Lei n. 8.625/93 e, antes, 15, da Resolução CNMP n. 23/2007, este 
dispositivo sendo derrogado, mutatis mutandis, pelo art. 3º e a inerente disciplina aplicável, por sua vez, da Resolução CNMP n. 
164/2017;

CONSIDERANDO o arcabouço jurídico assentado na multicitada Resolução CNMP n. 164 de 2017, servindo para disciplinar, 
nacionalmente, a expedição de recomendações pelo Ministério Público brasileiro, porque “[...] o Ministério Público, de ofício ou 
mediante provocação, nos autos de inquérito civil, de procedimento administrativo ou procedimento preparatório, poderá expe-
dir recomendação [...]”, dessarte o Parquet estará “[...] objetivando o respeito e a efetividade dos direitos e interesses que lhe 
incumba defender e, sendo o caso, a edição ou alteração de normas” (art. 3º do diploma evidenciado);

CONSIDERANDO o fato de que “a recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou defi nitiva, 
a qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou privado [...]”, consoante o art. 4º da Resolução CNMP n. 164/2017, na 
medida em “[...] que tenha condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e bens de 
que é incumbido o Ministério Público”;

CONSIDERANDO, na Bahia, a sistemática pertinente que é sedimentada na Resolução n. 011/2022 do egrégio Órgão Especial 
do Ministério Público do Estado da Bahia (OECPJ/MPBA), na qual se identifi ca a mesma previsão, pois “o instrumento pode ser 
dirigido, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou defi nitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa [...]”, contribuindo, assim, “[...] para salvaguardar interes-
ses, direitos e bens cuja defesa esteja afeta ao Ministério Público” (cf. art. 84, caput e parágrafo §1º, Resolução OECPJ/MPBA 
n. 11/2022);

CONSIDERANDO, portanto, a especifi cidade referida de que “a recomendação será dirigida a quem tem poder, atribuição ou 
competência para a adoção das medidas recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou prevenção do dano”, segundo 
acréscimo do art. 4º, em seu § 1º, da Resolução CNMP n. 164/2017;

CONSIDERANDO, em paralelo, as deliberações positivadas já na Recomendação n. 026/2015 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público sobre a uniformização da atuação do Ministério Público no processo de elaboração e implementação dos Sistemas 
Estaduais e Municipais de Atendimento Socioeducativo, conforme disposto nas Leis Federais n. 8.069/1990 e n. 12.594/2012;

CONSIDERANDO a sistematização de normas, a outro giro, na Recomendação n. 70/2019, também produzida pelo Conse-
lho Nacional do Ministério Público, as quais enfatizam o valor da atuação conjunta entre o Ministério Público do Trabalho e os 
Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal, visando ao enfrentamento do trabalho infantil e à profi ssionalização de 
adolescentes e jovens;

CONSIDERANDO, ainda, a publicização da Resolução n. 204/2019 pelo Conselho Nacional do Ministério Público, determinando, 
em seu art. 4º, que “os Membros do Ministério Público em todos os Estados deverão tomar as medidas administrativas neces-
sárias à implementação de políticas socioeducativas em âmbito estadual e municipal, nos moldes previstos pelo SINASE [...]”, 
expressamente antevendo que a medida “[...] pressupõe a aprovação dos respectivos planos decenais de atendimento socioe-
ducativo e a criação e manutenção dos programas de atendimento socioeducativo que lhes competem”;
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CONSIDERANDO a aprovação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo (PNASE) pela Resolução n. 160/2013 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA);

CONSIDERANDO a criação e a composição do CONANDA informadas pela Lei federal n. 8242/1991, sendo “[...] integrado por 
representantes do Poder Executivo, assegurada a participação dos órgãos executores das políticas sociais básicas na área de 
ação social, justiça, educação, saúde, economia, trabalho e previdência social [...] (art. 3º), restando cogitado para garantir aque-
le quórum que seja formado, inclusive, “[...] e, em igual número, por representantes de entidades não-governamentais de âmbito 
nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente”;

CONSIDERANDO, dentre outras funções autênticas do CONANDA, ser da sua competência a elaboração das “[...] normas ge-
rais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fi scalizando as ações de execução, observadas 
as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) (art. 3º, inciso I); o zelo “[...] pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente” (art. 3º, inciso II); a gestão do “[...] fundo de que trata o art. 6º da lei e fi xar os critérios para sua utilização, nos termos 
do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990” (art. 3º, X);

CONSIDERANDO, a estruturação de um Sistema Nacional de Defesa da Infância e Juventude calcado na CR/1988, no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e nas legislações especiais supervenientes, como é o caso da Lei federal n. 12.594/2012 (Lei do 
SINASE), vindo a regular o cumprimento das medidas socioeducativas em caráter geral, contando com ações, tarefas, desem-
penhos conjuntos e políticas públicas coordenadas e implementadas em cada uma das entidades federativas pelos respectivos 
agentes implicados, sejam pessoas jurídicas de Direito Público Interno, sejam pessoas de Direito Privado, ambas iniciativas 
sendo fi scalizadas pelo Ministério Público nos Estados e no Distrito Federal e Territórios;

CONSIDERANDO, especialmente, a atribuição natural do Órgão de Execução infrafi rmado na Bahia, por força da Resolução n. 
21/2020 do Órgão Especial do Colégio Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, em seu art. 1º, LXII, 
alínea b), dotado do mister de concretizar, na Capital do Estado, a fi scalização da elaboração e a implementação dos Planos 
Estadual e Municipais de Atendimento Socioeducativo, versões atuais e futuras, comportando seus desdobramentos fático-ju-
rídicos na atuação do Órgão de Administração intitulado “4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador-BA - 2º 
Promotor de Justiça”;

CONSIDERANDO que o programa de egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liber-
dade mantido pelo Poder Público da Bahia pode ser lido como um dos desdobramentos referidos da estruturação do seu Pla-
no Estadual de Atendimento Socioeducativo, cujos acompanhamento/monitoramento e fi scalização, por seus turnos, se fazem 
necessários, os quais são também abarcados pelas atribuições do Órgão de Execução signatário, além de já sucederem sob 
a forma de atos imbuídos daquele propósito/praticados nos autos apropriados de registro IDEA/MPBA n. 003.9.505907/2023;

CONSIDERANDO, então, que vinha sendo buscada a integração, a unidade e a mobilização dos poderes públicos constituídos, 
os órgãos e diferentes segmentos da Administração Pública na Capital baiana para o êxito no funcionamento do programa de 
egressos do atendimento socioeducativo a cargo do Estado da Bahia nos autos IDEA-MPBA n. 003.0.196606/2013, estejam 
aqueles agentes/entes diretamente ou indiretamente interessados, estejam aqueles agentes/entes responsáveis não apenas 
pela realização da política pública perseguida, mas pela efetivação da própria Constituição da República/1988, das Leis n. 
8.069/1990, n. 12.594/2012 e legislação especial, mormente, quando incorporam educação, saúde, moradia, trabalho e aprendi-
zado, cultural, lazer, esporte, dignidade às vidas de jovens e de suas famílias;

CONSIDERANDO ser aquela meta, com efeito, um dever concernente a todos segmentos relacionados ao processo de elabo-
ração dos Planos de Atendimento Socioeducativo, ao cumprimento das medidas socioeducativas, à defesa dos direitos indis-
poníveis da Infância e Juventude locais e à culminância deste ciclo que corresponde ao programa de egressos em si mesmo 
analisado, o momento quando os adolescentes e jovens são desligados e chamados a conviver em sociedade, desempenhando 
o papel esperado para o(a) cidadão(ã)-médio(a) baiano(a)/brasileiro(a);

CONSIDERANDO os achados dos autos IDEA-MPBA n. 003.0.196606/2013 sobre o, então, vigente programa de jo-
vens e adolescentes egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberda-
de que é mantido pelo Estado da Bahia, acervo correspondente a informações coletadas nos últimos anos e até o pre-
sente via atuação incessante do Órgão da Administração/MPBA “4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 
da Capital/2º Promotor de Justiça”, dados aqueles corroborados pela participação fundamental da Central de Asses-
soramento Técnico Especializado (CATI) do Ministério Público do Estado da Bahia ao lavrar seus relatórios técnicos;

CONSIDERANDO, de antemão, a necessidade trivial constatada (nos últimos autos invocados) de qualifi cação permanente do 
atendimento que é prestado aos adolescentes e jovens egressos no âmbito das Comunidades de Atendimento Socioeducati-
vo (CASEs) de Salvador-BA, conjugada: I) à correção da precariedade no atendimento de saúde pela rede comunitária; II) ao 
enfrentamento da baixa escolaridade dos indivíduos em formação (forte fator distorção série- idade); III) à intervenção diante 
dos quadros de vulnerabilidade familiar, e IV) à reformulação das articulações entre as CASEs, a sociedade civil e as entidades 
gestoras do Programa de Apoio e Acompanhamento ao Egresso na Bahia, obstáculos de implementação que são passíveis de 
superação e observados ao longo de mais de uma década;

CONSIDERANDO o teor do documento “Relatório de Inspeção - Coordenação de Acompanhamento de Egressos (COEG)” con-
feccionado pela CATI/MPBA sobre agosto de 2019, localizado às fl s. ID MP 848413 (Págs. 1-8) e ID MP 9718570 Págs. (15-22);
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CONSIDERANDO o conteúdo do documento “Relatório Técnico” gerado pela CATI/MPBA acerca de dezembro de 2021, situa-
do às fl s. ID MP 5865723 (Págs. 1-3);

CONSIDERANDO o objeto do documento “Inspeção - 2022.2 Centro de Apoio e Acompanhamento ao Egresso (CAEG) Relatório 
Técnico” elaborado pela CATI/MPBA no que concerne a quatro ocasiões diferentes do mês de setembro de 2022, posicionado 
às fl s. ID MP 9662882 (Págs. 1-9);

CONSIDERANDO o corpo do documento “Relatório de Inspeção”, redigido após comparecimento à antiga Coordenação de 
Apoio à Família e ao Egresso (CAFE) em setembro de 2013, posto às fl s. ID MP 9718562 (Págs. 11-13), bem como, o “Relatório 
Anual apresentado à Fundação da Criança e do Adolescente – para fi ns de análise e avaliação” pela própria CAFE, presente às 
fl s. ID MP 9718561 (Págs. 77-100) e ID MP 9718562 (Págs. 1-10);

CONSIDERANDO a totalidade do documento “Projeto Político Pedagógico” da Coordenação de Apoio à Família e ao Egres-
so referente a 2012, fi xado às fl s. ID MP 9718561 (Págs. 35-73);

CONSIDERANDO a inteireza do documento “Relatório de Inspeção na Unidade de Acompanhamento de Egressos – COEG – 
FUNDAC – Ba”, quanto à realidade da COEG em julho de 2015, instalado às fl s. ID MP 9718562 (Págs. 39-40); 

CONSIDERANDO as colações dos documentos “Relatório Visita à CASE-SSA” por parte da COEG, no que concerne à situação 
em abril, maio e agosto de 2018, achados, respectivamente, às fl s. ID MP 9718570 (Págs. 47-48); ID MP 9718570 (Págs. 45-46), 
e ID MP 9718570 (Pág. 44);

CONSIDERANDO, de forma assemelhada ao disposto acima, as confrontações dos documentos “Relatório CASE Salvador” pro-
jetados pela COEG e recepcionados às fl s. ID MP 9718570 (Págs. 52-53)/ ID MP 9718572 (Págs. 4-5); ID MP 9718570 (Págs. 49-
50) e ID MP 9718570 (Pág. 51) respectivamente, versando sobre os comparecimentos em janeiro, abril de 2018 (duas vezes), e 
os documentos da mesma repartição, “Relatório de Visita Técnica - CASE SSA”, às fl s. ID MP 9718570 (Pág. 54) sobre fevereiro 
de 2018; “Relatório de Visita Técnica - CASE Salvador”, às fl s. ID MP 9718570 (Págs. 55-56), quanto a junho de 2018; “Relatório 
de Visita Técnica às Unidades CASE Salvador e Feminina, às fl s. ID MP 9718570 (Págs. 58-59), versando sobre julho de 2018;

CONSIDERANDO, ainda sob iniciativa dos agentes da COEG, os documentos “Relatório de Visita Técnica”, às fl s. ID MP 9718571 
(Págs. 21-23) e ID MP 9718571 (Págs. 24-25), respectivamente, acerca de julho (duas vezes) e agosto de 2019;

CONSIDERANDO o documento intitulado “Síntese da Visita Case Salvador em 09.05.2017”, encontrado às fl s. ID MP 9718571 
(Pág. 3);

CONSIDERANDO o conjunto de documentos denominado “Relatório de Visita à CASE- Feminina” relativos a pessoal da FUNDA-
C-SJDH: para agosto de 2019 (às fl s. ID MP 9718572 - Págs. 15-16); para julho de 2019 (às fl s. ID MP 9718572 - Págs. 17-19); 
para junho de 2019 (às fl s. ID MP 9718572 - Págs. 20-21); para maio de 2019 (às fl s. ID MP 9718572 - Págs. 22); para abril de 
2019 (às fl s. ID MP 9718572 - Págs. 23-24);

CONSIDERANDO, novamente a cargo dos servidores da COEG, os documentos “Relatório CASE CIA”, às fl s. ID MP 9718573 
(Pág. 13), sobre julho de 2018; às fl s. ID MP 9718573 (Pág. 14) para a situação em abril de 2018; às fl s. ID MP 9718573 (Págs. 
15-16) no tocante a junho do mesmo ano, e o documento “Relatório de Visita Técnica à CASE CIA” às fl s. ID MP 9718573 (Págs. 
19-20), quanto a fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO as oitivas dos adolescentes nas Audiências Concentradas reduzidas a Atas reunidas às fl s. ID MP 7464057 
(Págs. 1-5); ID MP 7464059 (Págs. 1-4);

CONSIDERANDO, ainda, as escutas dos jovens nas Audiências resumidas a Atas congregadas às fl s. ID MP 9718570 (Págs. 24-27);

CONSIDERANDO que a Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC/SJDH) é “o órgão responsável pela execução 
das medidas socioeducativas de internação, internação provisória e semiliberdade no âmbito do Estado da Bahia” (Portaria n. 
144/2019 da Direção-Geral da FUNDAC/SJDH), às fl s. ID MP 5865721 (Pág. 1-3) dos autos IDEA-MPBA n. 003.0.196606/2013;

CONSIDERANDO que a Portaria n. 144/2019 da Direção-Geral da FUNDAC/SJDH expressara as tentativas de instituição e regu-
lamentação, em procedimentos ou preceitos básicos, daquilo que seria o Programa de Apoio e Acompanhamento aos Egressos 
(PAEG) dos Atos Infracionais na Bahia, identifi cável já no seu art. 1º, e, além disso, consta que “a FUNDAC é responsável por de-
senvolver as ações que viabilizem a implementação do Programa” (art. 15 do mesmo Instrumento), e que o referido Programa 
sofreu uma reorientação a partir da edição daquela Portaria em 2019 segundo espécie de memorando da FUNDAC-SJDH às fl s. 
ID MP 9972358 (Págs. 3-4), mas não são demonstradas aquelas importantes atuações sob os prismas da duração, frequência e 
intensidade, legitimamente, esperadas ao longo de mais de uma década pela Fundação, sendo insufi ciente documentar apenas 
as passagens dos adolescentes sob a forma de descrições anuais dos que ingressaram no Programa de Apoio e Acompanha-
mento ao Egresso;

CONSIDERANDO que o PAEG supracitado é de adesão voluntária (art. 6º, Portaria n. 144/2019 da Direção-Geral da FUNDA-
C-SJDH), abarca pessoas entre 12 (doze) anos e 23 (vinte e três) anos incompletos (art. 4º, Portaria n. 144/2019 da Direção-
-Geral da FUNDAC-SJDH), deveria orientar-se, sobretudo, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 94, inciso XVIII), 
obedecer à Resolução n. 119/2006 do CONANDA, porém, não poderia escapar da regulação compulsória da Lei do SINASE 
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(Lei n. 12.594/2012), fazendo incidir normas que abarcam a realidade/situação (indistintamente) de qualquer adolescente que 
pratique ato(s) infracional(is), estando na internação ou não (art. 1º, Lei n. 12.594/2012), devendo compreender as suas famílias 
no processo de restauração dos patamares civilizatórios demandados pelo convívio social, assim como precisa contemplar este 
processo pedagógico, refl exivo e dialógico acerca do ato infracional em si cometido, investindo nas possibilidades de compreen-
são da medida socioeducativa aplicada;

CONSIDERANDO ter sido inserida, desde o princípio, a rotina ou prática de avaliações trimestrais dos egressos do cumprimento 
de medidas socioeducativas restritivas e/ou privativas de liberdade no Estado da Bahia para a manutenção do Programa ou a 
sua interrupção, quando sobreviriam as hipóteses do desligamento, de acordo com os arts. 8º e 9º da Portaria n. 144/2019 da 
Direção-Geral da FUNDAC-SJDH, embora não haja registros inequívocos e sugestivos de controle sobre estes eventos, inclusi-
ve, ante o advento da tecnologia da informação com suas operações de catalogação, compilação e sistematização em geral de 
dados em bancos digitais, plataformas e redes acessíveis por todos os atores, constitucionalmente, alicerçados e comprometidos 
com a administração da Justiça;

CONSIDERANDO ser relevante ater-se à história de vida de cada socioeducando e fornecer o acolhimento que se mostre mais 
adequado ao atendimento, medida que se afi gura necessária para exaltar a dignidade da pessoa humana e promover, juridi-
camente, a redenção, a esperança e a razão, até restando prevista a utilização dos Planos Individuais de Atendimento (PIAs) 
para tanto, em passagens da Portaria n. 144/2019 da Direção-Geral da FUNDAC/SJDH (v.g., arts 7º e § 1º, do art. 10), contudo, 
não há garantias de que isso seja estimado, esteja operacionalizado diuturnamente e explicitado coerentemente nas gestões 
incumbidas de fazê- lo;

CONSIDERANDO as faltas generalizadas de estímulos e preparo dos agentes públicos ao lidarem com a realidade da Socioe-
ducação e, igualmente, o baixo fomento constatado em torno das adesões dos adolescentes e jovens egressos (do cumprimento 
de medidas socioeducativas privativas e restritivas de liberdade do Estado da Bahia) em potencial ao PAEG, as quais são inex-
pressivas e poderiam ser incrementadas, sobretudo, quando a Administração Pública se depara com a realidade da fi nalização 
do ciclo das medidas socioeducativas, somente, a partir do superdimensionamento do documento “Relatório Final de Extinção 
de Medida”;

CONSIDERANDO sequer existirem preocupações quanto às fi guras de facilitadores e monitores de transição, formando equipes 
qualifi cadas para a avaliação e os ajustes necessários entre o cumprimento das medidas socioeducativas, a oferta das atividades 
desde o princípio ao seu público-alvo, o fi m daquele ciclo pelo desligamento natural e o possível ingresso dos adolescentes e 
jovens na sua etapa posterior, pairando dúvidas sobre a própria compreensão acerca da continuidade imperativa do atendimento 
prestado, pois ele se torna uma necessidade e pode resgatar vidas, então, sob a nova roupagem do programa de egressos do 
cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia;

CONSIDERANDO não bastar se debruçar sobre os Relatórios Finais de Extinção das Medidas Socioeducativas, mas ser indis-
pensável direcionar atenções para os Planos de Atendimento Individuais (PIAs), uma vez que estes deveriam ser reproduzidos 
na sequência do desligamento e conjugados às entradas no PAEG por meio de novos PIAs, originais para os eventuais egressos 
do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade aderentes no Estado da Bahia, preocupação 
que denota capacitação e apropriação dos assuntos sensíveis por equipes de transição qualifi cadas e vigilantes da promoção 
de direitos;

CONSIDERANDO que devem ser pensadas e projetadas ações desde o início para garantir direitos e interesses fundamentais 
aos socioeducandos com seus familiares, fortalecendo a própria Rede de Atendimento neste particular, conscientizando e pre-
parando as equipes técnicas à altura da demanda que será recebida nas Unidades/Entidades de Atendimento Socioeducativo 
de Internação e/ou Semiliberdade, porque isso materializará a prestação estatal no atendimento ao longo do cumprimento da 
medida educativa e não apenas quando ela, aparentemente, se encontraria esgotada; 

CONSIDERANDO as declarações prestadas pela Diretoria Adjunta da FUNDAC-SJDH, reduzidas a Termos específi cos e des-
tacadas: às fl s. ID MP 8069467 (Págs. 1-5), ID MP 9718562 (Pág. 22-23), ID MP 9718562 (Pág. 25), eventos à presença da 
Assessoria Jurídica da mesma FUNDAC-SJDH em 2022 e 2016; às fl s. ID MP 9718562 (Pág. 20), reunião à presença da Direto-
ra-Geral da FUNDAC/SJDH em 2016;

CONSIDERANDO que “os Centros de Apoio e Acompanhamento ao Egresso-CAEG constituem unidades responsáveis por 
executar os Eixos do Programa juntos aos Egressos, devendo prestar relatórios mensais acerca da execução à gestão do 
PAEG” (art. 13, Portaria n. 144/2019 da Direção-Geral da FUNDAC/SJDH), dentre outras obrigações vitais para o funcionamento 
do Sistema de Responsabilização dos Atos Infracionais;

CONSIDERANDO, não obstante a nobre missão atinente aos CAEGs, incumbirem à Gerência Socioeducativa (GERSE-FUNDAC) 
as tarefas calcadas na gestão e no monitoramento do PAEG (art. 12 da Portaria n. 144/2019 da Direção-Geral da FUNDAC/SJDH), 
havendo diversas estipulações que não se esgotam nos dispositivos da Portaria analisada e se tornam delicadas, haja vista a vin-
culação dos CAEGs à GERSE-FUNDAC (art. 11 Portaria n. 144/2019 da Direção- Geral da FUNDAC/SJDH) e o que poderia ser 
trabalhado pela efi ciência do sistema sob o aspecto da melhor articulação/comunicação da rede interna e externamente; 

CONSIDERANDO, a título de amostragem mais recente, que a Direção-Geral da Fundação da Criança e do Adolescente (FUN-
DAC/SJDH) foi ofi ciada, em 2023, às fl s. ID MP 12436048 (Pág. 1), para apresentar ao Ministério Público do Estado da Bahia 
relação constando a qualifi cação completa (nome, endereço, e-mail e telefone) dos adolescentes e/ou jovens que estavam vin-
culados, naquele mesmo ano, ao seu Programa de Apoio e Acompanhamento ao Egresso (PAEG);
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CONSIDERANDO que a reposta oferecida pela FUNDAC/SJDH às fl s ID MP 12822225 (Pág. 1); ID MP 12822223 (Págs. 1-2); 
ID MP 12822224 (Págs. 1-2); ID MP 16011526 (Págs. 1-15) é relativa aos adolescentes/jovens vinculados ao Programa de Apoio 
e Acompanhamento ao Egresso (PAEG) do ano de 2023 segundo as informações juntadas pela Coordenação de Egresso da 
própria FUNDAC/SJDH;

CONSIDERANDO que isso permite conhecer que apenas 7 (sete) adolescentes apareceram cadastrados pelo referido Programa 
em maio de 2023 (Ofi cio nº 107/2023 – DG) e somente 3 (três) estavam cadastrados em novembro de 2023 (Ofício nº 382/2023 
- DG), compondo um quantitativo ínfi mo e/ou pouco expressivo para o potencial a ser oferecido na realidade do Estado da Bahia, 
sem, no entanto, poder tecer/extrair maiores considerações sobre os desdobramentos daquilo e suas repercussões práticas nas 
vidas de cada indivíduo egresso do Programa, ou seja, em termos de apoio e acompanhamento substancialmente prestados; 

CONSIDERANDO os dados dos socioeducandos, leia-se, quantitativo ou movimentação de inscritos no PAEG em 2017, 2018 e 
2019, agrupados pela COEG da FUNDAC-SJDH e integrantes do acervo dos autos IDEA/MPBA n. 003.0.196606/2013 às fl s. ID 
MP 9718573 (Págs. 42-45);

CONSIDERANDO terem sido localizados 17 (dezessete) egressos cadastrados no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-SJ-
DH em referência ao ano de 2016, conforme se depreende das fl s. ID MP 9972358 (Págs. 5-7), ao passo que o respectivo Rela-
tório de Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efetiva/
total de 439 (quatrocentos e trinta e nove) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade 
potencial conjunta nas Unidades/Entidades de Atendimento de receber 210 (duzentos e dez) indivíduos; 

CONSIDERANDO terem sido visualizados 15 (quinze) egressos cadastrados no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-SJDH 
em referência ao ano de 2017, consoante se extrai das fl s. ID MP 9972358 (Pág. 8-10), ao passo que o respectivo Relatório de 
Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efetiva/total de 
440 (quatrocentos e quarenta e quatro) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade po-
tencial conjunta nas Unidades/Entidades de Atendimento de receber 255 (duzentos e cinquenta e cinco) indivíduos;

CONSIDERANDO terem sido conferidos 27 (vinte e sete) egressos cadastrados no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-SJ-
DH em referência ao ano de 2018, segundo se conclui das fl s. ID MP 9972358 (Págs. 11-15), ao passo que o respectivo Relatório 
de Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efetiva/total 
de 377 (trezentos e setenta e sete) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial 
conjunta nas Unidades/Entidades de Atendimento de receber 240 (duzentos e quarenta) indivíduos; 

CONSIDERANDO terem sido observados 14 (catorze) egressos cadastrados no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-SJDH 
em referência ao ano de 2019, alinhado ao que se lê das fl s. ID MP 9972358 (Págs. 16-18), ao passo que o respectivo Relatório 
de Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efetiva/total 
de 311 (trezentos e onze) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial conjunta 
nas Unidades/Entidades de Atendimento de receber 325 (trezentos e vinte e cinco) indivíduos;

CONSIDERANDO terem sido destacados apenas 5 (cinco) egressos cadastrados no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-
-SJDH em referência ao ano de 2020, harmonizando-se com aquilo deduzido das fl s. ID MP 9972358 (Pág. 19), ao passo que a 
pandemia de SARS-CoV-2 inviabilizou a coleta tempestiva de dados e o respectivo encaminhamento do Relatório de Inspeção 
Semestral da Internação que seria arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público para demonstrar ocupação efetiva/total de 
adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial conjunta nas Unidades/Entidades de 
Atendimento de receber indivíduos, conforme Decisão de 13 de março de 2020 [Processo n. 19.00.1000.0002084/2020-47 (SEI – 
0336859)] c/c a Resolução n. 208/2020, ambas da Presidência e Corregedoria do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO, não obstante o inconveniente relatado, ser possível aferir, mediante o teor do documento “Observações Téc-
nicas” localizado às fl s. ID MP 17183119 (Págs. 1-6) e lavrado pela CATI/MPBA em outubro de 2020, que havia o total de 124 
(cento e vinte e quatro) adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas na data daquela inspeção durante a 
pandemia, atinente à situação da Comunidade de Atendimento Socioeducativo (CASE) Salvador, Unidade Masculina, sendo 97 
(noventa e sete) internos em defi nitivo e 27 (vinte e sete) internos provisórios;

CONSIDERANDO terem sido arrolados 9 (nove) egressos cadastrados no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-SJDH em 
referência ao ano de 2021, de acordo com aquilo que se interpreta das fl s. ID MP 9972358 (Págs. 20-21), ao passo que o respec-
tivo Relatório de Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação 
efetiva/total de 93 (noventa e três) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial 
conjunta nas Unidades/Entidades de Atendimento de receber 325 (trezentos e vinte e cinco) indivíduos;

CONSIDERANDO terem sido evidenciados somente 5 (cinco) egressos cadastrados no PAEG sob responsabilidade da FUNDA-
C-SJDH em referência ao ano de 2022, coligindo sobre o que resta das fl s. ID MP 9972358 (Pág. 22), ao passo que o respectivo 
Relatório de Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efe-
tiva/total de 57 (cinquenta e sete) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial 
conjunta nas Unidades/Entidades de Atendimento de receber 345 (trezentos e quarenta e cinco) indivíduos; 

CONSIDERANDO que o Relatório de Inspeção Semestral da Internação masculina arquivado no Conselho Nacional do Mi-
nistério Público demonstra ocupação efetiva/total de 43 (quarenta e três) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas 
socioeducativas em 2023 e capacidade potencial conjunta nas Unidades/Entidades de Atendimento de receber 220 (duzentos e 
vinte) indivíduos para o mesmo ano; 
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CONSIDERANDO terem sido identifi cadas 21 (vinte e uma) egressas cadastradas no PAEG sob responsabilidade da FUNDA-
C-SJDH em referência ao ano de 2017, consoante se extrai das fl s. ID MP 10581772 (Págs. 4-5), ao passo que o respectivo 
Relatório de Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efe-
tiva/total de 30 (trinta) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial da Unidade/
Entidade de Atendimento de receber zero/nenhum indivíduo;

CONSIDERANDO terem sido encontradas 20 (vinte) egressas cadastradas no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-SJDH 
em referência ao ano de 2018, segundo se conclui das fl s. ID MP 10581772 (Págs. 5-7), ao passo que o respectivo Relatório de 
Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efetiva/total de 26 
(vinte e seis) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial da Unidade/Entidade 
de Atendimento de receber 35 (trinta e cinco) indivíduos; 

CONSIDERANDO terem sido averiguadas 11 (onze) egressas cadastradas no PAEG sob responsabilidade da FUNDAC-SJDH 
em referência ao ano de 2019, alinhado ao que se lê das fl s. ID MP 10581772 (Págs. 7-8), ao passo que o respectivo Relatório 
de Inspeção Semestral da Internação arquivado no Conselho Nacional do Ministério Público demonstra ocupação efetiva/total 
de 27 (vinte e sete) adolescentes e jovens no cumprimento das medidas socioeducativas e capacidade potencial da Unidade/
Entidade de Atendimento de receber 38 (trinta e oito) indivíduos; 

CONSIDERANDO o tempo pelo qual o serviço em questão poderia ter sido oferecido também pela Unidade/Entidade de Atendi-
mento voltada para a Semiliberdade, havendo prejuízos, até mesmo, para a mensuração de dados quantitativos do período em 
função da interrupção daquele cumprimento de medidas durante a pandemia ocasionada por SARS-CoV-2;

CONSIDERANDO que os quantitativos expressos acima de adolescentes e jovens egressos do cumprimento das medidas so-
cioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade cadastrados no Estado da Bahia e apresentados pela FUNDAC-SJDH entre 
2016 e 2022 estão abaixo das expectativas para o PAEG da Bahia em cotejo com as capacidades das Unidades/Entidades de 
Atendimento e as ocupações verifi cadas in locu, as quais estão bem demarcadas nos Relatórios de Inspeções Semestrais arqui-
vados no Conselho Nacional do Ministério Público a cada exercício anual respectivo; 

CONSIDERANDO o fato de estas comparações refl etirem a instabilidade, a negação ou a obstrução do acesso de pessoas a di-
reitos e garantias fundamentais, tornarem-se decepcionantes ou insatisfatórios ante o que a coletividade de adolescentes e jovens 
com suas famílias, legitimamente, merecem em termos da prestação estatal correspondente ao PAEG na Bahia, sendo possível 
acusar/suscitar severas falhas no atual modelo de Direção/Gestão Pública da FUNDAC-SJDH que tiver sido concebido e/ou for 
concorrente, de qualquer sorte, para o fracasso deste resultado;

CONSIDERANDO que este indicador vem sendo, substancialmente, colhido há mais de uma década, sob a aparência da regu-
laridade formal e da manutenção de um Programa fadado ao insucesso, supostamente reformulado e calcado em ações que, 
por seu turno, vem se mostrado insufi cientes, descomprometidas, alheias e desconectadas aos anseios de muitos adolescentes, 
além de nada pragmáticas perante a dimensão do Estado da Bahia e o seu público-alvo sensível, os adolescentes e jovens ad-
vindos do Eixo Socioeducativo com suas famílias, sendo reclamadas providências imediatas e por quem de direito, em prol da 
prioridade absoluta à Infância e Juventude;

CONSIDERANDO o teor formal, neste particular, do Programa de Apoio e Acompanhamento ao Egresso – PAEG – da Fundação da 
Criança e Adolescente (FUNDAC/SJDH), versão digital de 2019 encontrada às fl s. ID MP 5865722 (Págs. 1-25), tendo sido conce-
bido para o público de adolescentes com passagem pelas medidas socioeducativas na internação, in verbis: “na busca da garantia 
de direitos para jovens egressos da medida socioeducativa de internação, a FUNDAC, pautada nas determinações do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA e nas disposições do SINASE [...]” - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Dispo-
nível em: <http://www.fundac.ba.gov.br/wp-content/uploads/2019/11/PROJETO-PAEG-FINAL-1.pdf>, Acesso em: 31 jan. 2024); 

CONSIDERANDO, no mesmo documento invocado, que “o PAEG estabelece a metodologia de atendimento e norteia a ação 
técnico operativa dos profi ssionais na execução do Programa [...]”, enquanto se lê que “[...] a proposta do PAEG apresenta con-
sonância com o Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo e Parâmetros do SINASE, atuando em 5 (cinco) eixos [...]” ex-
plicitados;

CONSIDERANDO que esses cinco eixos presentes no texto mais recente do PAEG “[...] são Construção e Fortalecimento de Vín-
culos; Práticas Restaurativas; Escolarização; Profi ssionalização e Redes SUS e SUAS [...]” e haviam sido elencados no art. 10 
da Portaria n. 144/2019 da Direção-Geral da FUNDAC/SJDH, porque são, de fato, imprescindíveis para construir e/ou fortalecer 
vínculos familiares e sociais, logo, não poderiam ser relegados; 

CONSIDERANDO o detalhamento dos eixos mencionados acima quanto ao PAEG e, aparentemente, norteadores das ações 
sob responsabilidade da Coordenação de Acompanhamento de Egressos (COEG) da FUNDAC/SJDH no Estado da Bahia, 
identifi cados, em paralelo, desde as fl s. ID MP 9718573 (Págs. 46-48), a saber, a) construção e fortalecimento de vínculos; b) 
escolarização; c) rede SUAS/SUS; d) práticas restaurativas; e) tecnologia e trabalho;

CONSIDERANDO a complexidade e a natureza intersetorial demandadas pelas ações previstas para cada um daqueles eixos às 
fl s. ID MP 9718573 (Pág. 52-69) dos autos, segundo o próprio documento fornecido pela FUNDAC/SJDH, a exemplo das quais 
podem ser elencadas as seguintes: a) a orientação acerca do mercado de trabalho informal e formal ao egresso; b) o seu encami-
nhamento e acompanhamento dos egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade 
do Estado da Bahia em geral no mercado de trabalho; c) as participações em fórum baiano de aprendizagem e outras atividades 
correlatas; d) as propostas de parcerias com o Sistema S e entidades formadoras; e) a estruturação de currículos; f) o resgate 
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de documentação escolar; g) a inserção/orientação de egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou 
restritivas de liberdade e seus familiares do Estado da Bahia em projetos e programas educacionais; h) o acompanhamento da 
trajetória escolar do egresso; i) as articulações de vagas nas redes de ensino públicas para os referidos egressos e seus fami-
liares; j) os diálogos com escolas, setor pedagógico e secretaria de adolescentes; k) o matriciamento da rede e os diálogos com 
profi ssionais de saúde; l) o atendimento social, o encaminhamento e a articulação do egresso para a rede de saúde e assistência 
social para a garantia de direitos; m) as atividades culturais; n) os contatos com equipes técnicas das Unidades de Internação e 
Semiliberdade, com familiares, socioeducandos ou responsáveis dos socioeducandos; o) a promoção de círculos restaurativos 
de socioeducação; p) o estímulo à participação em espaços de discussões públicas e decisões políticas, de lazer e de cultura;

CONSIDERANDO ter sido fi ncado no documento sobre o PAEG da FUNDAC/SJDH que “o trabalho baseado nos eixos bus-
ca qualifi car o atendimento aos egressos; prioriza ações interdisciplinares; prima pelo fortalecimento dos projetos de vida 
dos (as) jovens [...]”, e que isso deve ocorrer “[...] objetivando a reinserção social após o cumprimento da medida socioedu-
cativa de internação, contribuindo, ainda, para a redução da reincidência em atos infracionais ou cometimentos de crimes”; 

CONSIDERANDO, na sequência daquele texto, a possível e acessível conclusão sobre o que seria o núcleo formal do docu-
mento PAEG da FUNDAC/SJDH analisado, traduzindo em essência que, “assim, o presente documento padronizará a ação com 
apoio e acompanhamento aos egressos da medida de internação tornando mais efi ciente a prestação do serviço e o monitora-
mento das ações realizadas.”;

CONSIDERANDO, por assim estipular, que o multirreferenciado documento PAEG da FUNDAC/SJDH não se preocupou quanto 
ao acolhimento, leia-se, apoio e acompanhamento dos egressos da Semiliberdade, embora esta realidade também deva ser 
contemplada no diálogo entre os institutos, as fontes e a aplicação sistemática dos pilares do Microssistema de Defesa da Infân-
cia e Juventude brasileiro a partir da Lei n. 12.594/2012, em prol da revitalização da dignidade de vidas atravessadas pelo Eixo 
Socioeducativo na Bahia;

CONSIDERANDO, outrossim, as perspectivas ou contribuições epistemológicas da abordagem multirreferencial para a compre-
ensão dos fenômenos educacionais, trabalho acadêmico homônimo que se propõe a “[...] abordar as questões anteriores tendo 
como objetivo estabelecer um novo “olhar” sobre o “humano”, mais plural, a partir da conjugação de várias correntes teóricas 
[...]” de acordo com J. B. Martins (2004), e isso é, segundo o autor, “[...] o que se desdobra em nova perspectiva epistemoló-
gica na construção do conhecimento sobre os fenômenos sociais , principalmente os educativos” (Disponível em: <https://doi.
org/10.1590/S1413-24782004000200007> Acesso em: 13 fev. 2024);

CONSIDERANDO o fato de que a educação de socioeducandos com suas famílias participantes se processa no interior de um 
sistema de responsabilização diferenciada e requer cuidados específi cos, já que “a execução do programa de atendimento que 
se destina ao acompanhamento do cumprimento de medidas – protetivas e/ou socioeducativas – exige profi ssionalismo, capa-
citação permanente, parcerias e fi scalização [...]”, segundo M. Ramidoff , pois tudo isso consiste em “expedientes protetivos da 
efetivação dos direitos individuais e das garantias fundamentais do adolescente” (2012, p. 31);  

CONSIDERANDO ser possível asseverar o mesmo em relação aos programas de apoio e acompanhamento dos jovens e ado-
lescentes egressos, em geral, do cumprimento das medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado 
da Bahia, uma vez que os primeiros são construções ou “ações sistemáticas do Estado com estratégias, recursos (fi nanceiros e 
humanos) e metas sociais e econômicas específi cas, desenvolvidas por órgãos governamentais dirigidas a uma dada população 
[...]”, ou seja, nascem para serem endereçadas aos últimos, são dirigidas às pessoas físicas numa compreensão teleológica da 
própria política pública, comportando repercussões para as famílias daqueles jovens e o desenvolvimento na vida em comunida-
de, na síntese de M. V. Dazzani e J. A. Lordelo (2012, p. 15);

CONSIDERANDO, portanto, ser incontroverso à luz dos parâmetros de referência do SINASE estabelecidos nacionalmente que 
os aludidos programas “[...] devem oferecer atendimento qualifi cado e estruturado aos jovens, com base na política de socioe-
ducação e seus princípios pedagógicos [...]”, conforme bem captado por C. Costa e M. F. Alberto (2021), assim “[...] auxiliando 
a transição entre a vivência de privação de liberdade e o retorno a seu território de origem, bem como articulando o acesso às 
políticas sociais”  (Disponível em: <https://doi.org/10.1590/1982-3703003221253>, Acesso em: 15 fev. 2024); 

CONSIDERANDO as informações que puderam ser prestadas, por sua vez, pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia, na ten-
tativa de contornar todas as difi culdades relatadas para tanto perante o Sistema PJE e contribuindo para os autos IDEA-MPBA 
n. 003.0.196606/2013, tendo sido afi rmado que os motivos frequentes das extinções dos processos de execução de medida 
socioeducativa variaram entre as seguintes hipóteses em 2023: a) cumprimento da medida; b) prescrição; c) extinção da medida 
por responder o jovem a ação penal; d) implemento da idade 21 (vinte e um) anos; e) óbito, conforme devolutiva advinda da 
Secretaria da 5ª Vara da Infância e Juventude de Salvador-BA;

CONSIDERANDO ser notória a mortalidade entre adolescentes egressos do sistema penal, representada, v.g., em estudo aca-
dêmico homônimo de V. Silva; P. Teichmann; T. Scanlon; J. V. Santos; M. Goldani (2020), dado que “o Brasil apresenta alta taxa 
de mortalidade entre adolescentes, a qual relaciona-se com diferentes classes sociais de forma assimétrica, condicionada por 
fatores sociais, econômicos, culturais, ambientais e subjetivos [...]”, e isso levou os autores a reportarem que, “[...] neste caso, 
indivíduos e comunidades são desigualmente expostos a fatores de proteção e, como refl exo, assimetricamente submetidos a 
risco de mortalidade” (Disponível em: <https://doi.org/10.1590/1413-812320202510.17622018> Acesso em: 13 fev. 2024);

CONSIDERANDO, a situação análoga observada em outros Estados da Federação e outros pormenores sobre o ciclo de execu-
ção das medidas socioeducativas, a exemplo do que está em descrito na dissertação de G. Foppa, pois, em que pese haver “[...] 
debates sobre as unidades e os programas de atendimento das instituições que executam as medidas socioeducativas privati-
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vas de liberdade, pouco se fala sobre o atendimento do egresso”, e, nas palavras da mesma autora no seu lugar de fala, “[...] o 
acompanhamento dos jovens que são desligados de instituições, como a FASE/RS, também deveria ser contemplado e tratado 
como parte do atendimento socioeducativo, que busca a reinserção social do adolescente autor de ato infracional” (Disponível 
em: <https://hdl.handle.net/10923/1807> Acesso em: 13 fev. 2024);

CONSIDERANDO a natureza do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), se constituindo, por excelência, 
em política pública singular, destinada à promoção, proteção e defesa dos direitos humanos e fundamentais de adolescentes e 
jovens responsabilizadas(os) pela prática de ato infracional;

CONSIDERANDO que o SINASE foi aprovado pela Resolução n. 119/2006 do Conselho Nacional dos Direitos das Crianças 
e dos Adolescentes, ato administrativo que deve estar em sintonia com a Lei n. 12.594/2012, a qual expõe, por seu turno, um 
conjunto de princípios, regras, parâmetros e critérios aplicáveis à execução das medidas socioeducativas, a exemplo do seu art. 
11, caput, V;

CONSIDERANDO a especialidade da Lei do SINASE (Lei n. 12.594/2012), hierarquicamente superior à Resolução n. 119/2006 
e posterior ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990 - ECA/1990), fato que indica a prevalência do primeiro 
diploma legal em relação aos demais ilustrados naquilo que se referir ao atendimento socioeducativo/à execução das medidas 
socioeducativas, matéria mais nova e que goza da primazia da especialidade;

CONSIDERANDO que, na hipótese de antinomia de normas jurídicas concernentes aos cumprimentos/às execuções das medi-
das socioeducativas, ao programa de apoio e acompanhamento dos jovens e adolescentes egressos do cumprimento de medi-
das socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia, haverá prevalência da Lei do SINASE no âmbito 
do Direito Interno, pois ela está encapsulada pelo Microssistema de Defesa da Infância e Juventude estabelecido pela CR/1988 
e pelo ECA/1990, obedecendo- se à aplicação dos conhecidos critérios hierarquia desde Hans Kelsen (parâmetro da CR/1988), 
cronologia (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB) e a já aventada especialidade (art. 2º, § 
20, também da LINDB);

CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), calcado na Lei n. 12.594/2012, regula-
menta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescentes que pratiquem atos infracionais, e altera as Leis n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); n. 7.560/1986; n. 7.998/1990; n. 5.537/1968; 8.315/1991; 8.706/1993; os De-
cretos-Leis nos 4.048/1942; 8.621/1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943;

CONSIDERANDO a perspectiva de que o SINASE representa a coordenação, o guia da formulação e a nota da união entre as 
esferas de governo municipal, estadual, distrital aos propósitos nacionais e, legitimamente, pensados para a execução das me-
didas socioeducativas, contando com a adesão em todas as entidades federativas dos agentes/dirigentes/gestores públicos, da 
sociedade civil e não-governamental em torno de planos, programas e entidades específi cos, todos voltados para a prestação do 
atendimento aos jovens com passagem pelo campo dos Atos Infracionais;

CONSIDERANDO ser possível a viabilização, em todos os Estados, no Distrito Federal e nos Municípios brasileiros, de uma 
política pública socioeducativa, de cunho intersetorial, que contemple, além de programas correspondentes às medidas socioe-
ducativas em meio aberto, as ações de prevenção, voltadas ao atendimento das famílias e de crianças envolvidas com a prática 
de atos infracionais e, não se poderia olvidar, a ênfase no pleno atendimento aos egressos do Sistema de Responsabilização por 
Atos Infracionais legalmente estruturado, em alusão ao cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de 
liberdade no Estado da Bahia, mormente, nos moldes do que está previsto na Lei nº 12.594/2012 e outras normas consectárias;

CONSIDERANDO ser possível mapear e executar, na Bahia, um conjunto de ações em políticas de governo norteadoras para 
haver o efetivo apoio e o constante acompanhamento do público de adolescentes e jovens egressos dos Programas de Atendi-
mento Socioeducativo referentes ao cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Esta-
do da Bahia, sendo interessante traçar um programa com suas diretrizes e propósitos capazes de promover a (re)inserção social 
daqueles egressos a partir dos processos desenvolvidos nas Unidades Socioeducativas, viabilizando a continuidade do que 
puderam conhecer em termos de benefícios e direitos fundamentais nas Comunidades de Atendimento Socioeducativo, constru-
ção guiada para o acesso ao Sistema de Garantia de Direitos como fator de proteção do ser em formação;

CONSIDERANDO ser salutar a proposta de concatenar atuações e orientações entre os servidores operadores dos Sistemas 
Nacional, Estaduais e Municipais de Atendimento Socioeducativo com foco na inclusão social, familiar, política e econômica dos 
adolescentes e jovens egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado 
da Bahia, principalmente, no âmbito da oferta da saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para o tra-
balho e emprego, viabilizando alternativas e caminhos que resultem, praticamente, em oportunidades para aquele público-alvo 
com suas famílias, inclusas no processo;

CONSIDERANDO a menção àquelas áreas ou segmentos prioritários defi nidos no art. 8º da Lei n. 12.594/2012 (Lei do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE), requerendo a articulação compulsória de cada uma delas (Saúde, Educa-
ção, Assistência Social, Cultura, Esporte e Capacitação para o Trabalho) sem prejuízo de outras, preservado o alinhamento ético 
aos princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990); 

CONSIDERANDO a exposição dos Eixos Centrais de intervenção para os programas de jovens e adolescentes egressos do cum-
primento das medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia, encadeados nas estratégias, 
articulação e promoção de direitos, assim desenvolvidos na forma de ações estatais programáticas, constantes, coesas e nada 
isoladas, temporais ou estanques, segundo o “Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós-Cumprimento de 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.512 - Disponibilização: segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 305

Medida Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade (Internação e Semiliberdade)”, do Conselho Nacional de Justiça 
(BRASIL, 2020, Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/02/guia_pos-cumprimento_medida_socioedu-
cativa_web090221.pdf> Acesso em: 13 fev. 2024); 

CONSIDERANDO ser válida a previsão de atitudes proativas por parte da Administração Pública e seus encarregados durante 
e, igualmente, após o cumprimento das medidas socioeducativas, as quais estão sob a responsabilidade do Estado da Bahia 
por intermédio da sua Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC), vinculada à Secretaria Estadual de Justiça e Direitos 
Humanos (SJDH), esperando-se a formulação de políticas públicas efetivas no escopo de aproximar aqueles indivíduos encon-
trados no processo socioeducativo ao legítimo Sistema de Garantias de Direitos, sendo estabelecidas referências territoriais 
antes mesmo do desligamento do jovem, criando fatores e recuperando uma rede de proteção constituída no seu alcance dos 
próprios serviços, programas e projetos executados na comunidade dos egressos do cumprimento de medidas socioeducativas 
privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO ser imprescindível investir em capacitação, qualifi cação técnica e motivação dos servidores, operadores e 
gestores que lidarem, diariamente, com a realidade posta do Cumprimento das Medidas Socioeducativas, selecionando e aper-
feiçoando os agentes à altura do trabalho exigido;

CONSIDERANDO o paralelismo visível no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, consubstanciado nas redes in-
terinstitucionais formadas pelos Sistemas Municipal e Estadual de Atendimentos Socioeducativos, inserindo a utilidade de um 
diagnóstico preciso sobre os rumos e as repercussões reais da(s) política(s) pública(s) nas vidas dos indivíduos, na medida em 
que ações reverberam ao longo do tempo tanto no ápice quanto nas bases daquela(s) construção(ões) social(is)/coletiva(s); 

CONSIDERANDO que a utilidade e precisão do referido diagnóstico perpassa a operacionalização, avaliação, composição e 
o processamento dos resultados atrelados às diretrizes, aos objetivos, às metas, às prioridades, às formas de atendimento e 
fi nanciamento, à própria gestão pública no interregno de dez anos (art. 3º, II, Lei n. 12.594/2012), servindo de paradigma do que 
pode ser replicado para o decênio seguinte ou já é passível de alterações;

CONSIDERANDO ser imperativo de ordem pública observar e realizar por cada setor articulado na sua respectiva política pública 
de atendimento às crianças e aos adolescentes os princípios esculpidos na legislação constitucional e infraconstitucional indis-
tintamente (art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 8.069/1990 - ECA), sobretudo, ante a primazia da proteção integral (art. 3º, Lei n. 
8.069/1990 - ECA) e o mandamento da prioridade absoluta (art. 4º, Lei n. 8.069/1990 - ECA) inerentes à matéria infanto-juvenil; 

CONSIDERANDO ser expressa a garantia da prioridade da mesma maneira que se vincula ao resguardo da proteção, pois 
enquanto a primeira “[...] compreende a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência 
de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública [...]” (art. 4º, Lei n. 8.069/1990 - ECA); assim como a “[...] c) pre-
ferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude” (art. 4º, Lei n. 8.069/1990 - ECA), a última diz respeito a tutela de “[...] todas 
as oportunidades e facilidades, a fi m de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade” (art. 3º, Lei n. 8.069/1990 - ECA);

CONSIDERANDO, por seu turno, a organização das diretrizes na área da Assistência Social no art. 204 da CR/1988, as quais 
estão previstas pelos incisos I e II do caput conjugados aos incisos I, II e III do parágrafo único do mesmo dispositivo, reclaman-
do a realização de ações governamentais “[...] com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de 
outras fontes”;

CONSIDERANDO que a mesma Carta Magna/1988 determina justamente pelo § 7º do seu art. 227 que, “no atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 204” retromencionado;

CONSIDERANDO, ainda segundo o art. 227, caput, da CR/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 65/2010, 
incumbir às famílias, à sociedade brasileira e ao seu Estado sendo uma obrigação de todos “[...] assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, [...]”, bem como os 
direitos básicos “[...] à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”, 
e, em adição, foi estipulada a imprescindibilidade “[...] de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, explo-
ração, violência, crueldade e opressão.” 

CONSIDERANDO, ainda, ser dever específi co do Estado promover “[...] programas de assistência integral à saúde da criança, 
do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específi cas [...]” e, de 
igual modo, a obediência a dois relevantes preceitos, segundo o § 1º do art. 227 e seus incisos presentes na Constituição da 
República/1988;

CONSIDERANDO que o quarto preceito informa a “garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profi ssional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específi -
ca” (art. 227, IV, CR/1988);

CONSIDERANDO que o quinto preceito traz a “obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade” (art. 227, V, CR/1988);



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.512 - Disponibilização: segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 306

CONSIDERANDO que o sétimo preceito, com sua redação dada pela Emenda Constitucional n. 65/2010, insere a necessá-
ria estruturação de “programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afi ns” (art. 227, VII, CR/1988);

CONSIDERANDO, inclusive, a correta repreensão dos atos atentatórios à dignidade da juventude, vislumbrando-se pelo § 4º do 
art. 227 que a “lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente”;

CONSIDERANDO os deveres atinentes ao Estado elencados em rol não-exaustivo nos incisos I-VII e §§ 1º e 3º do art. 54 da Lei 
n. 8.069/1990, assegurando às crianças e adolescentes educação, formação, profi ssionalização, aprendizagem técnica, ensino 
regular, obrigatório e gratuito, atendimento especializado, programas suplementares, pesquisa e fomento à criação como formas 
de emancipação do ser-humano em desenvolvimento;

CONSIDERANDO a obrigação calculada, no art. 9º da Lei n. 12.594/2012, indicando que os Estados e o Distrito Federal inscre-
verão seus programas de atendimento e alterações no Conselho Estadual ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme o caso;

CONSIDERANDO que as Medidas Socioeducativas de Internação e Semiliberdade, compreendida a Internação Provisória e os 
programas respectivos, são todos de responsabilidade legal do Estado (e do Distrito Federal) em prestá-los, de acordo com o art. 
4º, caput, inciso III, Lei n. 12.594/2012;

CONSIDERANDO, ainda em complemento ao aduzido acima, a incidência do disposto no art. 11, caput, inciso V, do mesmo 
Diploma normativo para os Estados (e o Distrito Federal), pois, além da especifi cação do regime, são requisitos obrigatórios para 
a inscrição de programa de atendimento: a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de 
medida socioeducativa;

CONSIDERANDO que o acompanhamento da fi nalização do ciclo de cumprimento de medidas socioeducativas pode se dar, 
formalmente, pelo programa de egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade 
no Estado da Bahia, sendo este apenas uma das modalidades de acompanhamento, sem prejuízo de outras ações conforme as 
necessidades do adolescente, os seus desejos não-defesos em lei, a sua trajetória de vida, tudo confl uindo na direção do melhor 
interesse para o(a) adolescente; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento profi ssional especializado em diversos tipos de demandas que envolvem 
adolescentes e jovens encontrados no Estatuto da Criança e do Adolescente, a exemplo das que versam sobre perda e suspen-
são do poder familiar (arts. 161, § 1º e 162, § 1º, da Lei n. 8.069/1990), guarda, adoção e tutela (art. 167 da Lei n. 8.069/90), a 
aplicação de medidas socioeducativas (art. 186, caput, da Lei nº 8.069/90) e o encerramento do ciclo de cumprimento das me-
didas socioeducativas por meio do programa de egressos (arts. 11, caput, V, Lei n. 12.594/2012, c/c os arts. 2º, parágrafo único; 
94, caput, XVIII, ambos, da Lei n. 8.069/1990);

CONSIDERANDO que a responsabilização pelas práticas dos atos infracionais sucede nas vidas de seus agentes até os 21 anos 
de idade (arts. 2º, caput, parágrafo único; 121, caput, § 5º, Lei n. 8.069/1990 c/c enunciado sumular n. 605, Superior Tribunal de 
Justiça) e, doravante, passarão a responder por crimes e contravenções penais caso sejam incursos e condenados nas ilicitudes 
respectivas;

CONSIDERANDO, dessarte, as disposições normativas invocadas das Leis n. 12.594/2012 (art. 11, caput, V) e n. 8.069/1990 
(art. 94, caput, XVIII), as quais merecem maiores destaques, respectivamente, alertando a Administração Pública que, “além 
da especifi cação do regime, são requisitos obrigatórios para a inscrição de programa de atendimento: a previsão das ações de 
acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa” e, de maneira equivalente, asseverando que 
“as entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes obrigações, entre outras: manter programas destina-
dos ao apoio e acompanhamento de egressos”; 

CONSIDERANDO o quanto delineado no art. 94, caput, XVIII, do Estatuto, prevendo a manutenção de programas destinados 
ao apoio e acompanhamento de egressos em unidades de Internação, e que isto não exclui a possibilidade da realização de tal 
serviço em relação à Semiliberdade, ante o disposto no art. 227, da CR/1988, os seus ditames corolários do art. 4º e parágrafo 
único, da Lei 8.069/90, e art. 11, caput, V, da Lei do SINASE;

CONSIDERANDO que, se porventura existisse a vedação hostilizada acima, seria prevalente a interpretação conforme a Cons-
tituição da República/1988, superando qualquer óbice quanto à redação do invocado art. 94, caput, XVIII, da Lei n. 8.068/1990 
para fazer abarcar também a Semiliberdade no PAEG da Bahia;

CONSIDERANDO que a Norma Fundamental de 1988 é hierarquicamente superior e que, para além e abaixo dela, a Lei do 
SINASE prepondera com especialidade e posterioridade no que versar sobre o Cumprimento das Medidas Socioeducativas e 
que seja, ao mesmo tempo, lacunoso ou confl itivo, ratifi ca-se que o PAEG da Bahia deva contemplar não só as modalidades de 
Internação, mas a Semiliberdade em absoluto, contribuindo para a superação daquilo que seria uma lacuna aparente;

CONSIDERANDO ser, igualmente, essencial o comando do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990 - ECA) 
calcado em seu art. 92, caput, VIII como um dos princípios passíveis de adoção/obediência irrestrito pelas entidades que desen-
volvam os programas de acolhimento familiar ou os de natureza institucional, qual seja, a “preparação gradativa para o desliga-
mento” (art. 92, VIII, Lei n. 8.069/1990);
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CONSIDERANDO que as medidas socioeducativas previstas no art. 112, caput, I a IV, do ECA/1990 devem ser aplicadas ten-
do-se em vista, fundamentalmente, as necessidades pedagógicas e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários do 
adolescente;

CONSIDERANDO que o ECA (Lei n. 8.069/1990) concebe também a criação de equipe interprofi ssional destinada a assessorar 
a Justiça da Infância e da Juventude em seus arts. 150 e 151;

CONSIDERANDO que o ECA/1990, em seu artigo 28, caput, §1º e 100, caput, parágrafo único, inciso XII, assegura à criança 
e ao adolescente o direito de terem suas opiniões, devidamente, consideradas e de serem previamente ouvidos por equipe in-
terprofi ssional, respeitados os seus estágios de desenvolvimento e os atinentes graus de compreensões sobre as implicações 
da(s) medida(s);

CONSIDERANDO ser princípio regente da execução das medidas socioeducativas, já pela Lei do SINASE (Lei n. 12.594/2012) a 
priorização de “[...] práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível, atendam às necessidades das vítimas” 
(art. 35, III, Lei n. 12.594/2012); 

CONSIDERANDO que, sempre e dentro do possível, mas observadas as peculiaridades do caso concreto, será priorizada a re-
solução extrajudicial do confl ito, controvérsia ou situação de lesão ou ameaça, especialmente quando essa via se mostrar capaz 
de viabilizar uma solução mais célere, econômica, implementável e capaz de satisfazer adequadamente as legítimas expecta-
tivas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a litigiosidade, conforme o art. 1º, § 2º, da Recomendação 
CNMP n. 54/2017;

CONSIDERANDO, não obstante essa ponderação, o fato de que as recomendações cientifi cam seus destinatários sobre a mora 
quanto às providências solicitadas, as quais já poderiam ter sido implementadas, espontaneamente, em favor do público-alvo 
digno de proteção e prioridade à luz da Constituição da República, legislação especial e esparsa, bem como, de quaisquer trata-
dos e instrumentos internacionais recepcionados pelos trâmites inerentes no Brasil;

CONSIDERANDO que as omissões detectadas poderão implicar a adoção das providências jurídicas pelo Ministério Público do Esta-
do da Bahia, administrativa ou judicialmente em sua máxima extensão contra os detratores da ordem jurídica, sem prejuízo da apura-
ção individualizada quanto à responsabilidade pelos atos ilegais/ilícitos/inconstitucionais já identifi cados, prolatados no tempo ou não; 

CONSIDERANDO que o programa de egressos para o público dos jovens provenientes do cumprimento de medidas socioedu-
cativas privativas e/ou restritivas de liberdade com suas famílias deve ser uma realidade no Estado da Bahia por representar 
a concretização de objetivos fundamentais da República do Brasil e do Microssistema de Defesa dos Adolescentes e Jovens 
Cumpridores de Medidas Socioeducativas, o qual é capitaneado pelas Leis n. 8.069/1990 e n. 12.595/2024;

CONSIDERANDO as diretrizes para a implementação fi dedigna do Programa de Apoio e Acompanhamento aos adolescentes e 
jovens Egressos dos Atos Infracionais traçadas pelo “Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós-Cumprimen-
to de Medida Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade (Internação e Semiliberdade)”, do Conselho Nacional de Jus-
tiça (BRASIL, 2020, Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/02/guia_pos-cumprimento_medida_socioe-
ducativa_web090221.pdf> Acesso em: 13 fev. 2024), as quais podem ser sintetizadas em oito postulados, a saber: “a fi nalidade, 
o público-alvo, as especifi cidades de raça/classe/gênero e orientação sexual, a fase conclusiva da medida socioeducativa como 
transição para o acompanhamento, a implementação, os eixos do Programa, a territorialidade e monitoramento e a avaliação”;

CONSIDERANDO ser recomendável haver na Administração Pública do Governo do Estado da Bahia profi ssionalismo, capacita-
ção permanente, parcerias, fi scalização enquanto expedientes que devem ser promovidos pelos agentes responsáveis, median-
te boas práticas de respeito aos adolescentes com suas famílias, impressão de resolutividade nas ações necessárias, regras de 
conduta ilibada, prezando pelo pragmatismo no gerenciamento de crises, denotando compromisso constante e a determinação 
cotidianos em prol da transformação social de vidas; 

CONSIDERANDO que todo planejamento ou preparação dos adolescentes e jovens atendidos pelas práticas de Atos Infracionais 
deve implicar a viabilização de retornos à convivência familiar e/ou, pelo menos, comunitária, possuindo o intuito de auxiliar o 
egresso na superação da sua situação de exclusão social e na fi nalidade de fomentar o seu protagonismo, capazes de reverter 
trajetórias de vida pelo aprimoramento pessoal, profi ssional e interpessoal, materializando as concessões de oportunidades; 

CONSIDERANDO a premissa do desenvolvimento dos sujeitos com mais autonomia para o exercício da cidadania, a conse-
quente ruptura de círculos viciosos da reincidência em ilícitos, sendo substituídos pela edifi cação de círculos virtuosos, além do 
direcionamento a projetos de vida afi rmativos da dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO, em suma, que a execução dos programas de atendimento visando ao cumprimento legal de medidas (pro-
tetivas ou socioeducativas) demanda rechaçar embates, interpretações, embaraços e situações que, em qualquer hipótese, 
resultem na diminuição, obstrução do alcance, inefi cácia ou insucesso dos resultados buscados ou comprometam, ainda mais, 
os direitos já situados em risco;

RESOLVE RECOMENDAR à Chefi a do Poder Executivo do Estado da Bahia, à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH) 
do Estado da Bahia; à Direção-Geral da Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC) do Estado da Bahia, nas pessoas 
de seus atuais Líderes/Titulares/Dirigentes, que promovam, no prazo de 120 (cento e vinte) dias (art. 8º, Resolução CNMP n. 
164/2017), a readequação, restauração/estruturação e efetivação plenas do Programa de Apoio e Acompanhamento aos adoles-
centes e jovens Egressos (PAEG) do cumprimento das medidas socioeducativas restritivas e/ou privativas de liberdade na Bahia, 
concretizando as seguintes ações:
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I. reformulação prioritária, transição e substituição iminente do atual PAEG nos moldes em que está sendo, formal e materialmen-
te, oferecido e apresentado pela FUNDAC-SJDH, elaborando novo documento para contemplar o universo do cumprimento de 
medidas socioeducativas na confi guração pós-pandemia SARS-CoV/COVID-19, reconhecendo pontos de debilidade e melhorias 
a serem buscadas mediante estratégias e articulações explícitas para a promoção de direitos;

II. implementação de um projeto-piloto, após diálogo coerente com Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno, Privado e a pró-
pria sociedade civil, capaz de acolher sugestões compatíveis e explorar cada área ou segmento do art. 8º da Lei n. 12.594/2012 
em suas potencialidades no Estado da Bahia, expandindo horizontes na territorialização do atendimento, não apenas conceben-
do formas, mas sanando as seguintes defi ciências iniciais sobre o serviço em si e outras recorrentes nas unidades/entidades 
prestadoras, sem prejuízo de outras detectáveis ao longo da Rede: a) considerar os egressos das unidades de Semiliberdade; 
b) fundar unidade própria para o desenvolvimento das atividades do PAEG, e promover melhorias constantes na estrutura física; 
c) compor, habilitar e qualifi car equipe técnica de alto desempenho, com profi ssionais socioeducadores experientes; d) instituir 
sistemática de capacitação, com demanda sobre temas dos Eixos Socioeducativos, incluindo práticas restaurativas; d) prospec-
tar e efetivar parcerias com pessoas jurídicas empresárias para a oferta de cursos profi ssionalizantes e abertura de vagas no 
mercado de trabalho, de acordo com o perfi l dos egressos acompanhados/apoiados na Bahia, provenientes do cumprimento de 
medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade; e) estabelecer procedimentos para tratar dados, armazenagem 
de documentos e fl uxos seguros de informações entre as equipes das Unidades/Entidades de Atendimento Socioeducativo e 
aquelas que forem sendo formadas/preparadas para o apoio e o acompanhamento dos egressos do cumprimento das medidas 
socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia, observando o Plano de Atendimento Individual (PIA) 
em cotejo com o Relatório de Extinção da Medida Socioeducativa; f) aumento do alcance da equipe incumbida de coordenar as 
atividades desenvolvidas no PAEG no interior do Estado da Bahia; g) garantir atendimento presencial e à distância conforme 
as necessidades dos socioeducandos, de suas famílias e do serviço; h) defi nições mais precisas e objetivas sobre as funções 
desenvolvidas por cada gestão no território de abrangência das Unidades/Entidades de Atendimento; i) correção da precariedade 
no atendimento de saúde pela rede comunitária; j) enfrentamento da baixa escolaridade dos indivíduos em formação (forte fator 
distorção série-idade); k) intervenção diante dos quadros de vulnerabilidade familiar; l) oferta de atividades culturais, esportes e 
lazer nos equipamentos de uso comum após as devidas interlocuções com os dirigentes e autoridades públicas constituídas na 
Capital e/ou no interior do Estado; 

III. superação em defi nitivo do programa atual e manutenção de programa idôneo à Internação, Internação Provisória, Semili-
berdade e dos outros programas que se fi zerem correlatos, pois destinados à prestação de apoio contínuo e acompanhamento 
perene da coletividade de adolescentes e jovens egressos do cumprimento das medidas socioeducativas privativas e/ou res-
tritivas de liberdade no Estado da Bahia com suas famílias, fi rmando os objetivos e pactos de assessorar, fomentar, articular e 
desenvolver aquelas ações a favor do Sistema de Garantia de Direitos na Bahia, estando erigido sob a égide do Microssistema 
de Defesa dos Direitos dos Adolescentes e Jovens Cumpridores de Medidas Socioeducativas (CR/1988 c/c Leis n. 8.069/1990 
e n. 12.594/2012), promovendo atuações diversas e planejadas de (re)inserção social, com indicadores bem delimitados e o 
propósito de estabelecer fatores de proteção na sociedade, contribuindo para o rompimento dos ciclos infracionais;

IV. investimento em instrução, qualifi cação, profi ssionalismo, aprimoramento pessoal e maior profi ssionalização de qualquer pes-
soal técnico incumbido do atendimento socioeducativo, realizando avaliações periódicas dos envolvidos e refl exões acerca das 
diretrizes do PAEG, conscientizando cada profi ssional acerca das suas responsabilidades e fornecendo suporte especializado 
ante suas limitações, inquietações, anseios ou dúvidas;

V. intervenções periódicas nas unidades de atendimento e revisões de práticas de gestão, visando aumentar a capacidade la-
boral, a formação educativa constante e a inclusão sociofamiliar do público-alvo vulnerável, mobilizando atuações desde o início 
quando os indivíduos estão cumprindo as medidas socioeducativas até a transição ao Programa de Egressos do cumprimento 
de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia, procurando acentuar as concessões de 
apoio e acompanhamento por ações prolongadas que também abarquem as famílias daqueles jovens e adolescentes, mitiguem 
as diferenças e os abismos sociais, estando a cargo dos operadores do Sistema de Atendimento Socioeducativo - reitere-se - 
desde o princípio, momento no qual adentram o Eixo Socioeducativo para garantir o correto e digno cumprimento das medidas 
socioeducativas, até a efetiva absorção dos egressos do cumprimento das medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de 
liberdade do Estado da Bahia nas políticas públicas e no mundo do trabalho, reforçando, em contrapartida, os mecanismos es-
tratégicos de contraposição à lógica do atendimento fragmentado no Sistema de Garantia de Direitos e transpondo a motivação 
econômica enquanto fator incidente da trajetória infracional;
 
VI. fomento à preparação gradativa para o desligamento dos adolescentes e jovens advindos do Sistema de Responsabilização 
por Atos Infracionais no âmbito privativo e/ou restritivo de liberdade, o que requer atenção ao desenvolvimento de ações desde 
os momentos em que são sentenciados, inclusas as capacitações pessoais, profi ssionais e da própria rede de atendimento, 
procedendo a ajustes para o alcance dos objetivos previstos na CR/1988, nas Leis n. 12.594/2012 e n. 8.069/1990, perpassando 
a necessidade de integração social do(a) adolescente/jovem conjugada à garantia de seus direitos individuais e sociais, subja-
centes ao processo de responsabilização e desaprovação das condutas infracionais; 

VII. mapeamento, detalhamento e aperfeiçoamento de ações socioeducativas e pós- cumprimento das medidas cujas prestações 
são de responsabilidade estatal, comportando detalhamentos dos Relatórios Finais de Extinção das Medidas de Internação, 
Internação Provisória e/ou Semiliberdade e dos Planos Individuais de Atendimento (PIAs), as quais devem, gradativamente, 
integrar as metodologias do Sistema de Garantia de Direitos com a fi nalidade de fortalecer a rede de proteção para haver a (re)
integração dos adolescentes/jovens à sociedade, levando-se em conta que interações sociais são absorvidas e reverberam no 
contato com alteridade em diversos ambientes como as escolas, o trabalho, na família, com grupos de amigos, entre outras; 
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VIII. promoção de estudos sobre os efeitos daquelas interações no universo dos egressos do cumprimento das medi-
das socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia em cotejo com as relações prévias, quan-
do ainda se podia dizer que eram pertencentes ao Sistema Socioeducativo, compilando dados sobre os impactos e a com-
plexidades das relações para a elaboração de um diagnóstico anual, preparando e disponibilizando aos profi ssionais das 
Unidades/Entidades de Atendimento com expertise na área infracional os Planos Individuais de Atendimento dos Egressos, 
ou seja, guiando-se pelas formas de agir em sociedade no pós-cumprimento das medidas de Internação, Internação Provi-
sória e Semiliberdade, capturando e descrevendo em documentos digitais os modos de ser, as reações provocadas no ci-
clo de encerramento das medidas socioeducativas e as sentidas pelos indivíduos egressos do cumprimento de me-
didas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia quando são incorporados à rotina social; 

IX. execução das medidas socioeducativas restritivas e/ou privativas de liberdade, contemplando práticas restaurativas na medi-
da do possível, já que se entende que o processo infracional comporta consequências lesivas dos atos praticados e deve haver, 
por conseguinte, o tratamento e a ressignifi cação em sociedade, proporcionando redes de atendimento e acompanhamentos 
adequados aos egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da 
Bahia, estando bem alinhadas, assim, aos propósitos do Sistema de Garantia de Direitos, favorecendo a perpetuação dos seus 
benefícios diretos e indiretos de forma sistêmica e orgânica considerados os adolescentes e jovens envolvidos nas suas respec-
tivas famílias e comunidades; 

X. ratifi cação de acordos e ações governamentais concretas que objetivem a superação das situações de risco e vulnerabilidade 
sociais, restaurando as relações e interações entre os sujeitos nos diferentes ambientes e locais da rede, suprindo defi ciências 
ou carências críticas, a fi m de que não se agravem no tempo e território de cumprimento das medidas socioeducativas restritivas 
e/ou privativas de liberdade;

XI. estruturação de um banco de dados restrito, afastado do acesso público e não-autorizado, por razões de justifi cado segredo 
de Justiça, contendo cadastro estadual dos egressos do cumprimento de medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de 
liberdade no Estado da Bahia para a formulação de políticas públicas aos destinatários, a sistematização de informações essen-
ciais ao Ministério Público, ao Poder Judiciário do Estado e a Defensoria Pública da Bahia, sendo atualizado periodicamente e 
nutrido pelas autoridades públicas de promoção, proteção/defesa ou prevenção dos direitos das crianças, adolescentes e jovens, 
facilitando, assim, o monitoramento e a prestação de auxílio à coletividade egressa dos Atos Infracionais;

XII oferecimento de programas estatais que se constituam em oportunidades pragmáticas de assessoramento, fomento, articula-
ção e desenvolvimento, alinhados aos direitos fundamentais, para o público de adolescentes e jovens egressos do cumprimento 
das medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade no Estado da Bahia, preferencialmente, interligados aos 
Municípios e à União; 

XIII. veiculação mediante remessas eletrônicas para todos os servidores das repartições públicas estatais que tenham partici-
pações e atribuições legais expressas na defesa dos adolescentes e jovens do Eixo Socioeducativo, a exemplo das unidades 
CASEs (Comunidades de Atendimento Socioeducativo) e outras atreladas à Fundação da Criança e Adolescente do Estado 
da Bahia (FUNDAC-SJDH), a versão digital do documento intitulado “Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescen-
tes Pós-Cumprimento de Medida Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade – Caderno I”, (ABNT: Brasil. Conselho 
Nacional de Justiça. Guia para programa de acompanhamento a adolescentes pós-cumprimento de medida socioeducativa de 
restrição e privação de liberdade (internação e semiliberdade) [recurso eletrônico]: Caderno I / Conselho Nacional de Justiça, 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento; coordenação de Luís Geraldo Sant’Ana Lanfredi ... [et al.]. Brasília: 
Conselho Nacional de Justiça, 2020. Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/02/guia_pos-cumprimen-
to_medida_socioeducativa_web090221.pdf> Acesso em: 31/01/2024), sem prejuízo de manter a respectiva via impressa para 
consulta nos locais por quaisquer interessados. 

Diante do exposto, encaminhem-se cópias desta Recomendação, pela eminente Procuradoria- Geral de Justiça do Ministério 
Público da Bahia, aos primeiros destinatários (art. 3º, caput e § 2º, da Resolução CNMP n. 164/2017 c/c art. 84, § 2º, da Resolu-
ção OECPJ n. 11/2022), cientifi cando-se, em conjunto, a Procuradoria-Geral do Estado pela mesma via; em seguida, efetue-se 
remessa direta do mesmo documento para a Direção-Geral da FUNDAC.

Ademais, expeçam-se ofícios com as mesmas cópias da Recomendação, para ciência, às Presidências dos Conselhos Estadual 
(CECA) e Municipal (CMDCA) dos Direitos das Crianças e Adolescentes, à Coordenação do Centro de Apoio Operacional da 
Criança e Adolescente (CAOCA) do Ministério Público do Estado da Bahia e às demais Coordenações dos seus Centros de Apoio 
por extensão, aos membros do Ministério Público do Estado da Bahia com atuação nos Atos Infracionais e/ou no Cumprimento 
das Medidas Socioeducativas na Capital, aos Titulares dos Juízos das 2ª e 4ª Varas da Infância e Juventude da Capital e da 5ª 
Vara de Execução de Medidas Socioeducativas da Comarca de Salvador-BA, aos dirigentes dos Conselhos Tutelares de Salva-
dor-BA por seus Bairros de Atuação e à Coordenação da Infância e Juventude da Defensoria Pública do Estado da Bahia com 
seus Defensores Públicos Especializados no Eixo Socioeducativo.

Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o ESTADO DA BAHIA, personifi cado consoante se identifi ca acima, comunique por 
escrito (art. 10, Resolução CNMP n. 164/2017 c/c art. 88, caput, II, Resolução n. 11/2022 OECPJ/MPBA) se acata a presente 
Recomendação, relatando as medidas que serão adotadas para seu cumprimento integral mediante pronunciamentos circuns-
tanciados e não-excludentes entre si da Direção-Geral Fundação da Criança e Adolescente (FUNDAC) da Bahia, do Titular 
da Secretaria Estadual de Justiça e Direitos Humanos da Bahia, e do Chefe do Poder Executivo Estadual, manifestações que 
deverão ser acompanhadas das documentações que se fi zerem necessárias, dentre as quais deve constar, para a hipótese do 
acatamento, cronograma para os trabalhos idôneos à efetivação e consolidação do programa de egressos do cumprimento de 
medidas socioeducativas privativas e/ou restritivas de liberdade do Estado da Bahia no interregno aprazado; em contrapartida, 
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para a hipótese de eventuais recalcitrâncias, abstenções ou negativas frontais quanto às medidas recomendadas e ao próprio 
acolhimento da presente Recomendação no todo ou em partes, caberá ao ESTADO DA BAHIA explicitar as razões para o seu 
não-acatamento, mais uma vez, por escrito e sob os seus fundamentos (art. 10, Resolução CNMP n. 164/2017 c/c art. 88, caput, 
II, Resolução n. 11/2022 OECPJ/MPBA), endereçando-as pela via eletrônica e sujeitando-se, nesta hipótese, às estipulações dos 
arts. 11 e 89, respectivamente, das Resoluções CNMP n. 164/2017 e OECPJ/MPBA n. 11/2022.

A resposta esperada do ente público deverá ser formalizada para o endereço virtual <dionicio@mpba.mp.br>, com cópia para 
<lucas.fagundes@mpba.mp.br> e <pjijcapital.secretaria@mpba.mp.br>.

Publique-se esta Recomendação em Diário Ofi cial de Justiça eletrônico após a sua recepção no Sistema IDEA/MPBA.

Salvador-BA, 16 de fevereiro de 2024

Evandro Luís Santos de Jesus
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Interessado: IAN FELIPE CARVALHO DOS SANTOS
IDEA Nº: 003.9.486804/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do Ato Normativo nº 37, de 12/12/2022, da Procuradora-Geral de Justiça, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comu-
nica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto, apurar possível abuso policial 
afi rmado em audiência de custódia, supostamente praticado pelos policiais militares responsáveis pela prisão de IAN FELIPE 
CARVALHO DOS SANTOS, preso em razão da prática do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, fato ocorrido no dia 28 de 
novembro de 2023, por volta das 14h50min, na Rua Mello Morais Filho, Fazenda Grande do Retiro, nessa Capital, mediante 
decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso admi-
nistrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões 
serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, 
dispensando-se a remessa física.
Salvador, 27 de janeiro de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.225488/2022

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Titular da 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO, 
com fulcro no art. 2º, IV, da Resolução n. 181/2017 do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 13 da Res. 
174/2017 do CNMP e art. 55 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, do Procedimento Administrativo, IDEA 
nº 003.9.225488/2022, instaurado, mediante portaria, datada de 05/12/2022, em virtude da notícia de fato encaminhada pela Vara 
de Audiência de Custódia da Capital, que encaminhou cópia dos autos nº 8072291-72.2022.8.05.0001, para fi ns de apuração 
das causas das lesões corporais apresentadas por Reinan Silva da Rocha por ocasião de diligência policial que resultou na sua 
prisão em fl agrante em 25/05/2022. Informa também que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administra-
tivo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as 
razões junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensan-
do-se a remessa física.

Salvador, 25 de janeiro de 2024

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.125838/2014

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Titular da 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO, com fulcro 
nos arts. 4º, I, e 12 da Resolução 174/2017 CNMP, do Procedimento Administrativo, IDEA nº 003.9.125838/2014, instaurado, me-
diante portaria, datada de 21/01/2021, que visou acompanhar a apuração do homicídio de Natanailton Luiz Macedo e tentativa de 
homicídio praticada contra Rafi  Santos Souza, delitos supostamente ocorridos durante uma operação policial realizada na data 
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de 01/06/2014, em Plataforma, nesta capital, pelos policiais militares Paulo César da Silva Brandão, Otávio Arthur Souza, Lean-
dro Oliveira de Jesus e Elder Franclin Pereira Leal, lotados na 14a CIPM. Informa também que, deste arquivamento, é cabível a 
interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.
externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 24 de janeiro de 2024

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
 
ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.368828/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão 
da vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicida-
de, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apurar abuso policial 
afi rmado em audiência, supostamente praticado pelos policiais militares responsáveis pela prisão de D.O. B e C. C. DA C, fato 
ocorrido no dia 10 de setembro de 2023, às 17h50min, na Rua da Cascata, bairro de Alto da Terezinha, nessa Capital., mediante 
decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso admi-
nistrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões 
serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, 
dispensando-se a remessa física.
Salvador, 16 de fevereiro de 2024
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.10214/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 3º, da Resolução 174/2017, do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em epígra-
fe, considerando a necessidade de realização de diligências preliminares, essenciais e imprescindíveis para deliberar sobre a 
instauração de procedimento próprio.
Salvador-BA, 06 de fevereiro de 2024.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ
 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @ 003.9.492700/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, da Resolução 174/2017, do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem 
possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em 
epígrafe, considerando a necessidade de realização de diligências preliminares, essenciais e imprescindíveis para deliberar so-
bre a instauração de procedimento próprio.
Salvador-BA, 01 de fevereiro de 2024.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.249952/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP e em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, mediante Portaria, a fi m de acompanhar os fatos noticiados, e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou 
INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude de possíveis práticas 
infracionais/civis/administrativas.
Salvador-Bahia, 30 de novembro 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 3º Promotor de Justiça
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 003.9.68522/2022
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do 
art. 13 da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comu-
nica a G. F. E. H. e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, que foi instaurado 
para acompanhar supostos abusos perpetrados pela Autoridade Policial D. A. P. no bojo do Inquérito Policial n. 2251/2022, em 
trâmite perante a Delegacia de Repressão a Crimes Contra a Criança e o Adolescente, cujo procedimento judicial, tombado sob 
os autos da medida de protetiva de n. 8001421- 02.2022.8.05.0001, tramita perante a 1º Vara dos Feitos Relativos aos Crimes 
contra Criança e Adolescente. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo 
ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem 
protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dis-
pensando-se a remessa física.
Salvador, 19 de dezembro de 2023.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.284873/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 23 de janeiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.181299/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 23 de janeiro de 2024
Objeto: acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por I. D. S. M., por ocasião da diligência que resultou na sua 
prisão, em fl agrante, ocorrida em 24 de março de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares.
Salvador, 23 de janeiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.546231/2022
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração das ausências de resposta às requisições feitas pelo NUJ à CORREGPM de acordo com uma 
lista de Inquéritos.
Salvador, 08 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
EDITAL Nº 030/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da 
Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo sob nº IDEA 003.9.42945/2023, instaurado para averiguar suposta irregularidade no benefício “bolsa presen-
ça” do estudante E. DA S. O., fi lho da Sra. Jéssica Natali Santos da Silva, em razão da não concessão do cartão relativo, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 29 de janeiro de 2023.
Nidalva de Andrade Brito
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 03/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.486853/2023, tendo como 
objeto apurar possível retenção do histórico escolar da estudante E. V. J. ALMEIDA DOS S., fi lha da Sra. VAUDIRA DE JESUS 
SILVA ALMEIDA, por parte da ESCOLA BRILHO DO SOL.
Salvador, 06 de fevereiro de 2024.
CLODOALDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO
 Promotor de Justiça - em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4 º PROMOTOR
 EDITAL Nº 23/2024
ARQUIVAMENTO PARCIAL DE INQUÉRITO CIVIL
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Lei n.º 7.347/1985, 10, caput, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP e 44, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUI-
VAMENTO PARCIAL do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 000.9.219615/2021, facultando-se a interposição de recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, através de manifestação escrita, até a data da apreciação, por aquele Órgão, 
da promoção de arquivamento do referido expediente, instaurado com o fi to de acompanhar as obras de manutenção da estru-
tura física da Escola Estadual Polivalente de Amaralina, situada na Rua do Pará, n. 221, Nordeste, Salvador/BA, em face dos 
elementos colhidos durante a Inspeção Virtual do Programa Saúde + Educação: Transformando o Novo Milênio.
Salvador/BA, 07 de fevereiro de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 27/2024
IDEA 003.9.278480/2023
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 2º, parágrafo 6º da Resolução CNMP nº 23/2007 e 26, parágrafo 1º da Resolução nº 11/2022, editada pelo 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo do 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sob o nº IDEA 003.9.278480/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências 
imprescindíveis à colheita de elementos para a sua apreciação.
Salvador, 15 de fevereiro de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 11/2024
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 26, inciso I, da Lei nº 8625/93; 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96; 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017; e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.193957/2017, então ins-
taurado com o objetivo de averiguar possíveis irregularidades envolvendo o Colégio Estadual Alberto Santos Dumont, devido à 
necessidade de reformas, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recursos ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 17 de janeiro de 2024.
Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 DE JUSTIÇA
EDITAL Nº 12/2024
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 26, inciso I, da Lei nº 8625/93; 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96; 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017; e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.94088/2019, facultando-se a 
qualquer interessado a apresentação de recursos ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 
10 (dez) dias.
Salvador, 18 de janeiro de 2024.
Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça em substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 13/2024
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88; 26, inciso I, da Lei nº 8625/93; 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96; 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017; e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 0003.9.30094/2020, instaurado com 
o objetivo de apurar suposta violação  ao direito à educação o inclusiva, de oferta de profi ssional de apoio para o educando L. 
S. T.de J. S., facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recursos ao Conselho Superior do Ministério Público, em 
petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 18 de janeiro de 2024.
Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL   

EDITAL 05/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO:003.9.185668/2022

A titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, que subscreve o presente, em conformidade com o disposto 
no Art. 4º, I, e art. 4º §5º, ambos da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11/2022 do OECP/
MPBA, comunica a quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, que foi promovido o arquivamen-
to da PA nº 003.9.185668/2022.
Objeto: Monitoramento eletrônico de presos do sistema prisional.
Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.250504/2023;
Objeto: apurar o risco de desabamento do imóvel localizado na Rua 7 de Janeiro, Avenida Avani, nº 55-E, nesta capital;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Procedimento Preparatório por mais 90 (noventa) dias, tendo 
em vista a necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito;
Data da prorrogação: 15/02/2024;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome.

EDITAL N.º 01/2024
Procedimento Preparatório de nº 003.9.219573/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio do 
seu 2º Promotor de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Proce-
dimento Preparatório de nº 003.9.219573/2023, que teve como objeto “apurar a necessidade de manutenção/refazimento de 
obra de contenção em encosta situada na Rua Montevidéu, próximo ao fi m de linha do Bairro Novo Horizonte, nesta capital”, foi 
fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo Pro-
cedimento Preparatório caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 09 de fevereiro de 2024.
Heron José de Santana Gordilho
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 02/2024
Inquérito Civil de nº 003.9.61681/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio do seu 
2º Promotor de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil de nº 003.9.61681/2023, que teve como objeto “apurar suposta poluição decorrente do descarte irregular de lixo em frente a 
uma residência abandonada, situada na Rua Lino Coutinho, nº 30, Calçada, nesta capital”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 09 de fevereiro de 2024.
Heron José de Santana Gordilho
Promotor de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil n° 003.9.123161/2023
OBJETO: necessidade de permissão de estacionamento na via pública para atender o fl uxo oriundo das escolas primárias loca-
lizadas na Rua das Rosas, Pituba, neste município.
DECISÃO: RESOLVE converter o Procedimento Preparatório em Inquérito Civil
DATA DA INSTAURAÇÃO: 07 de fevereiro de 2024
Salvador, 16 de fevereiro de 2024
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil n° 003.9.116575/2023
Objeto: apurar suposta poluição sonora advinda do espaço de eventos “Trapiche Barnabé”, localizado na Av. Jequitaia, n.º 5, 
Comércio, Salvador/BA;
Data da instauração: 10/12/2023.
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil n° 003.9.133594/2023
OBJETO: suposta poluição sonora advinda do Bar “Boteco da Zurca”, localizado na Rua Guillard Muniz, nº 639, Pituba, Salvador/
BA;
DECISÃO: RESOLVE converter o Procedimento Preparatório em Inquérito Civil
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14 de fevereiro de 2024
Salvador, 16 de fevereiro de 2024
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL
NF 003.9.28859/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça do Meio Ambiente de Salvador, que esta subscreve, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, com 
fulcro no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público promover as ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais 
em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, consoante dispõe o artigo 6º, inciso XIV, letras “f” e “g”, da Lei Complementar nº 
75, de 20/05/1993;
CONSIDERANDO o disposto no art. 225, caput, da Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que “todos têm direito a um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defende-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações”;
CONSIDERANDO que para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incumbe ao Poder 
Público proteger a fauna e a fl ora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade (art. 225, §1º, VII da Constituição Federal de 1988), estando abran-
gida no dever de atuação protetiva do Poder Público a obrigação de pronta adoção de medidas adequadas e sufi cientes voltadas 
à integral reparação e mitigação de impactos ambientais;
CONSIDERANDO que com o crescimento das cidades e a necessidade concomitante da manutenção das áreas verdes, objeti-
vando melhorar as condições de vida dos munícipes, outros grupos de animais passaram a ser observados sob a mesma ótica, 
sendo necessário, portanto, o estabelecimento de políticas públicas para a defesa e a proteção desses animais;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Lei Federal 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, destaca-
-se que a defesa da fauna se estende inclusive aos animais domésticos e domesticados, fazendo parte do meio ambiente “tendo 
em vista o seu uso coletivo, deve ser protegido e assegurado, pois trata-se de um patrimônio público” conforme previsto em seu 
artigo 2º, inciso I;
CONSIDERANDO as recentes notícias trazidas ao conhecimento deste Ministério Público acerca da inadequada utilização de 
veículos nas calçadas e passeios situados na Av. Octávio Mangabeira, Piatã, nesta capital, em área conhecida popularmente 
como colônia de gatos;
CONSIDERANDO que o trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, rege-se 
pelo Código de Trânsito. Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fi ns de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga
CONSIDERANDO a disposição do art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta 
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, 
requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação,
CONSIDERANDO que o trânsito, em condições seguras, É UM DIREITO DE TODOS E DEVER DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas 
destinadas a assegurar esse direito;
CONSIDERANDO que é público e notório a existência de animais abandonados e soltos no passeio e calçada na orla de Piatã, 
precisamente na área conhecida como colônia de gatos, onde tais animais estão suscetíveis a acidentes, incluindo atropelamen-
tos;
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CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu a denúncia de um evento que pode representar um sério risco para 
os animais abandonados na colônia de gatos de Piatã, a ser realizado durante o Carnaval de 2024, nos dias 10 a 13 de fevereiro, 
no coqueiral de Piatã, área ao lado da colônia de gatos;
CONSIDERANDO que enquanto os animais estiverem sendo abandonados às margens da via, passeio e calçada na colônia de 
gatos, estão sendo expostos a perigo concreto e iminente por condutores de veículos e transeuntes que trafegam e transitam 
na área;
CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, é inconteste o interesse local em relação ao controle e solução do pro-
blema relacionado à população de animais que se encontram abandonados e soltos nos centros urbanos desta capital, sendo, 
consequentemente, responsabilidade direta do Poder Executivo Municipal adotar providências no sentido de conter e resolver 
essa situação;
RESOLVE RECOMENDAR
À SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR – TRANSALVADOR, representada pelo Superintendente DECIO MAR-
TINS, ou a quem o suceder, a adoção das seguintes providências:
1 – Fiscalizar e implementar medidas para proibir o trânsito de veículos no passeio e calçadas, visando à proteção dos animais, 
tanto durante o evento a ser realizado entre os dias 10 a 13 de fevereiro de 2024 como posteriormente, até a conclusão da re-
moção dos gatos pela Prefeitura, por meio da Diretoria de Proteção Animal (DIPA).
À EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DE SALVADOR – LIMPURB, por meio de seu representante legal ou a quem o suceder:
1 – Posicionar os banheiros químicos do lado oposto à localização da colônia de gatos, garantindo assim a minimização do im-
pacto sobre os animais e proporcionando um ambiente mais adequado para sua permanência.
À DIRETORIA DE PROTEÇÃO ANIMAL – DIPA, por meio de sua representante legal ou a quem a suceder, as seguintes provi-
dências:
1 – Realize o monitoramento contínuo e efi caz das áreas designadas, utilizando o sistema já existente para identifi car pronta-
mente qualquer ocorrência de abandono, maus-tratos ou atropelamento na área. Encaminhe imediatamente todos os registros 
pertinentes à autoridade competente e tome todas as medidas necessárias para garantir a integridade física dos animais aban-
donados até que sejam retirados do local.
Registre-se, encaminhando-se cópia da presente RECOMENDAÇÂO aos representantes legais da TRANSALVADOR, LIMPURB 
e DIPA.
Publique-se no DJe.
Salvador/BA, 07 de fevereiro de 2024.
HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO 
Promotor de Justiça

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL – GAEP   

EDITAL nº 09/2024 – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL - GAEP
PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA 003.9.4618/2024
O Grupo de Atuação Especial de Execução Penal, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público, vem, 
por meio deste edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a prorrogação da Notícia de Fato Nº. IDEA 003.9.4618/2024, 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade e encerramento de suas respectivas instruções.
Salvador, 15 de fevereiro de 2023
Márcia Munique Andrade de Oliveira
2ª Promotora de Justiça do GAEP

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE, considerando a necessidade 
de realização de diligências para a devida apuração do fato noticiado, PRORROGAR, a Notícia de Fato IDEA 003.9.504201/2023, 
por 60 (sessenta) dias, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
Data da prorrogação: 14/02/2024 
Entre Rios, 16 de fevereiro de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE, considerando a necessidade 
de realização de diligências para a devida apuração do fato noticiado, PRORROGAR, a Notícia de Fato IDEA 114.9.3524/2024, 
por 80 (oitenta) dias, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
Data da prorrogação: 14/02/2024 
Entre Rios, 16 de fevereiro de 2024. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

 A 7a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça em Substituição que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público e do art. 15, II da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, comunica o arquivamento da NOTICIA DE FATO IDEA nº 674.9.516217/2022, podendo o eventual pedido de reconsi-
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deração/recurso ser encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital. 
Alagoinhas, 15 de fevereiro de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça em Substituição

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
IDEA 254.9.241829/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunicar o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais em epígrafe, conforme decisão fundamentada inser-
ta no mesmo, instaurado para apurar suposto abandono de incapaz contra os fi lhos de FABIANA RODRIGUES DOS SANTOS 
E DE SILDEVAN, podendo qualquer interessado apresentar recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição es-
crita, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, devendo as razões serem protocoladas junto ao órgão responsável pelo arquivamento, 
Promotoria de Justiça de Rio Real – BA, através do endereço de e-mail: rioreal@mpba.mp.br. 
Rio Real, 15 de fevereiro de 2024. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 11196/2023, com fulcro no art. 12 da Resolução 
nº 174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo da decisão 
de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos preconizados pelo art. 28, § 1º do CPP c/c art. 4º, §1º, Resolução 
174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.
barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 15 de fevereiro de 2024.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 593.9.302494/2023
PORTARIA N. 001/2024
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras
Área: Saúde
Assunto: Verifi cação da regularidade da inscrição do Centro Municipal de Saúde Leonídia Ayres de Almeida e de sua direção 
técnica perante o CREMEB.
Interessados: CREMEB e Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras.
Data de instauração: 26.01.2024

EDITAL N. 016/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 003.9.500715/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 30 de janeiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 017/2023
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem 
por meio deste Edital comunicar ao SR. DORIVAL ALVES DE SOUZA e demais interessados acerca do ARQUIVAMENTO DA 
NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob o n. 593.9.25884/2023.

Barreiras/BA, 26 de janeiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta
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EDITAL N. 018/2023
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem 
por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema 
IDEA sob o n. 593.9.417191/2023.
Barreiras/BA, 05 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 019/2023
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
e no art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem 
por meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema 
IDEA sob o n. 593.9.285487/2023.
Barreiras/BA, 05 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL N. 020/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 593.9.1632/2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Barreiras/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL Nº 021/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.4625/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.
Barreiras, 16 de fevereiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 022/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.16575/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.
Barreiras, 16 de fevereiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 677.9.392658/2023
Data da Instauração: 15/02/2024.
Área: Saúde
Objeto: Necessidade de Transporte para tratamento de hemodiálise no município de Brumado.
Interessados: Ricardo Teixeira dos Santos (noticiante) / Municipio De Brumado (noticiado)
Brumado-BA, 15 de fevereiro de 2024
CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA
Promotora de Justiça em substituição
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de even-
tual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 677.9.349358/2023, ins-
taurada para providenciar a transferência da paciente PATRÍCIA DE ARAÚJO BITENCOURT OLIVEIRA para unidade hospitalar 
contendo hematologista, para que pudesse ser dado andamento ao tratamento de patologias de base.
Brumado, 16 de fevereiro de 2024.
CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA
Promotora de Justiça
 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 677.9.424268/2023
Data da Instauração: 15/02/2024.
Área: Saúde
Objeto: Solicitação apresentada pela senhora Cecilia Ribeiro Bandeira, requerendo tratamento médico, consistente em realiza-
ção de cirurgia para correção de Cistocele e Retocele.
Interessados: Cecilia Ribeiro Bandeira (noticiante) / Municipio De Brumado (noticiado)
Brumado-BA, 16 de fevereiro de 2024
CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base no artigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.354193/2023, com o objetivo de acompanhar a situação do adolescente NOEMI SOUZA COSTA, com diagnóstico do es-
pectro autista e supostamente vítima de violência sexual, a fi m de lhe assegurar o pleno acesso à educação

Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
Procedimento Administrativo de Acompanhamento IDEA Nº 003.9.388927/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lauro de Freitas
Área: Cidadania
Subárea – Saúde Pública
Objeto: garantir à paciente interessada o acesso à assistência de que necessita como direito indisponível à saúde
Data de Instauração: 08/02/2024
Interessados: Paciente G. B. B e Secretaria de Saúde do Estado da Bahia
Promotora de Justiça: Ana Paula Canna Brasil Motta

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria IDEA 591.9.498196/2023
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
Área: Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Objeto: Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo, para requisição de instauração de T.C.O. à autoridade 
policial da 27ª Delegacia Territorial de Lauro de Freitas, nos termos do art. 13, II, do C.P.P.
Data da Instauração: 15/02/2024
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Decisão de arquivamento
4º Promotoria de Justiça/ Dias D’ávila
Notícia de Fato nº 003.9.321090/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, promove o ARQUIVAMENTO das peças de informação/Notícia de Fato, nos termos do art. 4º, I, da Resolução 174 do 
CNMP.
Dias D’Ávila/Ba, 16 de fevereiro de 2024
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

Edital de Arquivamento de Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.496364/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, especialmente o Senhor Manoel Gomes do Nascimento, o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.496364/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 15, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital de Arquivamento de Procedimento Administrativo
IDEA nº 590.9.724/2024
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 
Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição de 
recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, especialmente o Senhor Luiz Alberto de Lima Martins, o ARQUI-
VAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 590.9.724/2024.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 15, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA º 111.9.74/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, considerando esgotando-se a atuação do MP, indefi ro-a, consoante previsão do artigo 4º, inciso III da Resolu-
ção 174/2017 CNMP e dos arts. 15, IV e 18 da Resolução do CNMP de nº 11/2022, sem prejuízo de sua reabertura, com notícias 
e/ou respostas que ensejem atuação do MP.
Dias D’Ávila/Ba, 16 de fevereiro de 2024
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

Portaria de instauração – IDEA n. 167.9.394930/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições constitu-
cionais (Constituição Federal, art. 129) e legais (art. 72 da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 11/1996);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o controle externo da atividade policial (Constituição Federal, art. 129, VII 
e Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996, art. 72, XVI);
CONSIDERANDO que a 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, conforme Resolução OECP n. 11/2023, publicada em 
12/07/2023, tem como atribuição o controle externo concentrado da atividade policial;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fi m destinado a embasar outras ativi-
dades não sujeitas a inquérito civil (art. 50, V da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia);
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO sem caráter investigatório, para acompanhar a apuração das alega-
ções prestadas pela noticiante, que relatou que no dia 21 de setembro de 2023, por volta das 10h, Policiais Militares ingressaram 
na comunidade de Açu da Torres em Mata de São João de forma agressiva, recorrendo a uma utilização excessiva de força e 
armas de fogo, bem como que os moradores foram expostos a situações de perigo.
Mata de São João, Bahia, 13/02/2024
Marcelo dos Santos Carneiro Porto 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
Notícia de Fato n. 167.9.2619.2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições constitucio-
nais (Constituição Federal, art. 129) e legais (art. 72 da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 11/1996) considerando 
a proximidade do vencimento do prazo da presente notícia, prorroga o seu prazo de conclusão em 90 (noventa) dias, com fulcro 
no art. 3º do Ato Normativo n. 37/2022 da Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia.
Mata de São João, Bahia, 13/02/2024
Marcelo dos Santos Carneiro Porto 
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO
NOTICIA DE FATO
IDEA º 111.9.11262/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de 
suas atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato e a necessidade de adoção 
de outras providências, como o aguardo do prazo para a resposta do Ofício 129/2024, prorrogo o seu andamento, a partir de 
15.02.2024, nos termos do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, por mais 90 dias.
Dias D’Ávila/Ba, 16 de fevereiro de 2024
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO 001/2024

IDEA 003.9.772/2024

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES TEMPORÁRIOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EM DESACORDO 
COM NORMAS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA LEGAL. EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO VISANDO 
A ADEQUAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES DE PESSOAL AO REGIME JURÍDICO PERTINENTE. CONCURSO PARA A ÁREA DE 
EDUCAÇÃO VÁLIDO ATÉ 2025.

CONSIDERANDO que o art. 127 da Constituição Federal confere ao Ministério Público as atribuições e funções institucionais de 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que o art. 1º da RESO-
LUÇÃO N° 164, DE 28 DE MARÇO DE 2017, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, autoriza a expedição de 
Recomendações com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, 
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição da República, devendo promover as medidas necessárias à sua garantia, nos 
termos do art. 127, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, além de outras medidas 
necessárias à proteção dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, em consonância com o art. 129, inciso III, da 
Constituição da República;

CONSIDERANDO as diretrizes fi rmadas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão Geral, segundo as quais as 
contratações temporárias demandam expressa previsão legal, sendo vedada a contratação temporária para serviços ordinários 
permanentes do Estado (STF, RE 658.026, Rel. Min. Dias Toff oli, Plenário, DJe de 31/10/2014 – Tema 612 de Repercussão 
Geral);

CONSIDERANDO a regra prevista no art. 37, I a IV, da Constituição Federal que prevê a realização de concurso público para o 
provimento de cargos, empregos e funções públicas e a regra prevista no art. 14, da Constituição do Estado da Bahia, sendo a 
contratação temporária regida pelo princípio da necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, IX, da C.F.);

CONSIDERANDO que o Município de Lauro de Freitas, através do Edital nº EDITAL N° 001/2023, defl agrou no ano de 2023 o 
concurso público visando ao preenchimento de 293 (duzentas e noventa e três) vagas dos cargos de nível superior da área da 
educação, com validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da respectiva homologação, destinado à contratação de 
profi ssionais com vistas a preencher os cargos de professor da Secretaria Municipal de Educação, inclusive para as vagas que 
ocorressem no período de validade do referido certame;

CONSIDERANDO que, inadvertidamente, em 1º de fevereiro de 2024, o Município publicou o DECRETO MUNICIPAL nº 5.287, 
de 31 de janeiro de 2024, acompanhado do Edital constante no Anexo I (D.O.M nº 2758), destinado à realização de Processo 
Seletivo Simplifi cado para a contratação de profi ssionais para desempenhar atividades de docência, de forma substitutiva e/ou 
temporária, disponibilizando 560 (quinhentos e sessenta) vagas no âmbito da Secretaria de Educação, na Rede Municipal de 
Ensino de Lauro de Freitas, antes mesmo de nomear os aprovados no concurso público do ano passado para o exercício das 
mesmas funções;

CONSIDERANDO a tramitação da Ação Civil Pública tombada sob o nº 8017361-11.2023.8.05.0150, em curso perante a 1ª V. 
DE FAZENDA PÚBLICA DE LAURO DE FREITAS, distribuída ainda em 07/06/2023, tendente a compelir o Município de Lauro 
de Freitas a estancar as constantes contratações temporárias de funcionários por meio do REDA, ou processos simplifi cados de 
contratação, especifi camente para os quadros do ensino público municipal, medida excepcional, em preterição de investidura 
obrigatória mediante concurso público, em possível burla à legislação constitucional; e

CONSIDERANDO que a Lei de Improbidade Administrativa, no seu art. 11, V, prevê a contratação irregular como ato de improbi-
dade que causa dano ao erário, segundo o texto legal: “Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, 
e lealdade às instituições, e notadamente: (…) V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso públi-
co, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros;”
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com o escopo de individualizar responsabilidades e zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos aos deveres impostos pelo texto constitucional, salvaguardando ainda os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, resolve RECOMENDAR ao Município de Lauro de Freitas que:

a) Paralise sem retomada, dentro do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o processo de contratação de servidores em cará-
ter temporário, decorrentes do DECRETO MUNICIPAL nº 5.287, de 31 de janeiro de 2024, acompanhado do Edital constante 
no Anexo I (D.O.M nº 2758), destinado à realização de Processo Seletivo Simplifi cado para a contratação de profi ssionais para 
desempenhar atividades de docência, de forma substitutiva e/ou temporária, no âmbito da Secretaria de Educação, na Rede 
Municipal de Ensino de Lauro de Freitas;

b) Que realize os esforços necessários à nomeação e contratação dos aprovados no concurso decorrente do Edital nº 001/2023, 
que defl agrou no ano de 2023 o concurso público visando ao preenchimento de 293 (duzentas e noventa e três) vagas dos car-
gos de nível superior da área da educação, com validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da respectiva homologação, 
destinado à contratação de profi ssionais com vistas a preencher os cargos de professor da Secretaria Municipal de Educação, 
inclusive para as vagas que ocorressem no período de validade do referido certame; e

c) Caso os convocados em primeira lista, dentro do número de vagas, não supra as necessidades do Município, que sejam con-
vocados os demais aprovados, por ordem classifi catória, nos termos do art. 37, IV, da Constituição Federal;

Por derradeiro, nos termos do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e em obediência aos ditames da RESOLU-
ÇÃO N° 164, DE 28 DE MARÇO DE 2017, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, requisita-se:

a) Resposta sobre a adoção ou não desta Recomendação, dado o seu caráter não vinculativo, no prazo de 15 (quinze) dias; e

b) Divulgação adequada e imediata desta recomendação no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas e no 
Diário Ofi cial do Município.

Lauro de Freitas, 15 de fevereiro de 2024

Bel. Maurício Cerqueira Lima
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 003.9.167538/2019
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 9, da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, c/c art. 41 da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inquérito Civil 
em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 15 de fevereiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.428789/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 13 da Resolução nº 181/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimen-
to Investigatório Criminal em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 15 de fevereiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.469112/2023
NOTICIANTE: Ricardo William de Oliveira Souza
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 15, inciso II, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 24 de janeiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.469112/2023
NOTICIANTE: Ricardo William de Oliveira Souza
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 15, inciso II, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 24 de janeiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base noartigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.369454/2023, com o objetivo de acompanhar a situação da menor VICTÓRIA ELLEN OLIVEIRA DOS SANTOS, suposta-
mente vítima de abuso sexual nas dependências da escola.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

Edital IDEA nº 591.9.283005/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
591.9.283005/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 16 de fevereiro de 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital de Prorrogação de Notícia de Fato
IDEA nº 590.9.511692/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 05.02.2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 590.9.511692/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 15, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital de Prorrogação de Notícia de Fato
IDEA nº 591.9.503376/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 31.01.2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.503376/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 16, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
Atenciosamente,

Edital IDEA nº 003.9.168487/2023
COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando dos §1º do Art. 26 da Re-
solução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 6º do Art. 
2º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, tendo em vista 
diligências em curso, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 15.02.2024, do 
Procedimento Preparatório – IDEA nº 003.9.168487/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 16, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
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Edital IDEA nº 591.9.399218/2021
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 7ª Promotoria de Justiça Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo ao comando dos Art. 53 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia, e Art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, por mais 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo – IDEA nº 
591.9.399218/2021, a contar de 15.02.2024, para que se ultimem providências para a sua conclusão.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 16, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA 008/2024
IDEA 111.9.24391/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, presentado pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade da adoção de providências em relação ao fato objeto da notícia indicada em epí-
grafe, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 8°, inciso III, da Resolução CNMP n° 
174/2017, com o objetivo de promover o desconto, em folha de pagamento, do valor da pensão alimentícia devida por RIVALDO 
AMADO DOS SANTOS MELO ao fi lho menor M. A. A. M., representado pela genitora MARCELA ANDRADE ROCHA.
Dias D’Ávila/Ba, 16 de fevereiro de 2023
Lilian Santos Veloso
Promotora de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em subs-
tituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 8º, Iv, da 
Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão 
da Notícia de Fato n.° 003.9.219102/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de APURAR denúncia encaminhada 
ao Instituto de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (INEMA), em março de 2022, a qual dava conta da situação do poço denominado 
de 1- FFL-1-BA, de responsabilidade da empresa Recôncavo Energia Ltda, localizado no bloco REC-T180, na Fazenda Eldorado, 
no município de Catu/BA, onde encontrava-se aberto trazendo riscos aos trabalhadores locais da propriedade.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução nº 06 
do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judi-
ciário de 06.06.2009 e alterada pela Resolução nº 01 daquele mesmo Colegiado, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 
09.04.2013, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.0.172583/2016 
por mais 01 (um) ano, à vista da a necessidade de diligências instrutórias visando a elucidação dos fatos e adoção de eventuais 
medidas pertinentes .

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução nº 06 
do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judi-
ciário de 06.06.2009 e alterada pela Resolução nº 01 daquele mesmo Colegiado, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 
09.04.2013, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.239294/2019 
por mais 01 (um) ano, à vista da a necessidade de diligências instrutórias visando a elucidação dos fatos e adoção de eventuais 
medidas pertinentes .

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução nº 06 
do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judi-
ciário de 06.06.2009 e alterada pela Resolução nº 01 daquele mesmo Colegiado, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 
09.04.2013, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.0.79193/2011 
por mais 01 (um) ano, à vista da a necessidade de diligências instrutórias visando a elucidação dos fatos e adoção de eventuais 
medidas pertinentes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, 
da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a con-
versão da Notícia de Fato n.° 069.9.304050/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar denúncia acerca 
de ausência de dispensação de medicamento (colírio Mirugell) ao paciente Sivaldo Felizando de Souza.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art.4º, I, da Resolução 174/2017 do CNMP, 
FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato n.° 069.9.83606/2023 instaurado para apurar ausência de dispensação de medicamentos pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Catu ao Sr. José Lino Bittencourt Araujo.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, 
em substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art.2º, §4º e art. 12 , da Resolução 
174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi promovido, o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo n.° 069.9.59499/2017 instaurado para apurar acompanhar/fi scalizar a quali-
dade da água distribuída nas localidades são abastecidas via Solução Alternativa Coletiva (SAC – Poço Artesiano) em Catu/BA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 7º, 
da Resolução 174/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a con-
versão da Notícia de Fato n.° 069.9.201523/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com fi to de apurar denúncia acerca 
de suposto atraso no serviço do SAMU em razão de retenção de uso da maca pelo Hospital de Catu.

EDITAL 40/2024 
ORIGEM: 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
A 07ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
_003.9.368931/2023 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, para apurar supostas irregularidades na convocação do Processo 
Seletivo para professor REDA de Educação Profi ssional registrado sob a Portaria 02/2024, de 06/02/2024
Camaçari, 16 de fevereiro de 2024 
Bruno Sanfront
Promotor(a) de Justiça  

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 681.9.59553/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através do Pro-
motor de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais na forma do artigo 9º da Resolução nº 23 do CNMP e 
artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) 
ano do INQUÉRITO CIVIL 681.9.59553/2022 que tem como fi to identifi car possível descumprimento de carga horária pelo(a) 
servidor(a) Daniela Araújo Souza Quirino Silva, do município de Euclides da Cunha, considerando necessária a conclusão de 
diligências para a completa e adequada apuração do fato ensejador de sua instauração. 
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 12 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 681.9.71692/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através do 
Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais na forma do artigo 9º da Resolução nº 23 do 
CNMP e artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 
01 (hum) ano do INQUÉRITO CIVIL 681.9.71692/2017 que tem como fi to apurar possíveis irregularidades no processo licitatório 
de locação de automóveis e fardas destinados ao Departamento Municipal de Trânsito do município de Euclides da Cunha, con-
siderando necessária a conclusão de diligências para a completa e adequada apuração do fato ensejador de sua instauração.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 10 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 681.9.213831/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através do Pro-
motor de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais na forma do artigo 9º da Resolução nº 23 do CNMP e 
artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) 
ano do INQUÉRITO CIVIL 681.9.213831/2018 que tem como fi to investigar possíveis irregularidades promovidas nas contrata-
ções da ASCOSEBA e EMBRATEC pelo Município de Euclides da Cunha, considerando necessária a conclusão de diligências 
para a completa e adequada apuração do fato ensejador de sua instauração.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 11 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
IDEA nº: 656.9.243393/2019
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo, 
subscreve, consubstanciado no artigo 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, COMU-
NICA a PRORROGAÇÃO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.243393/2019, pelo prazo de 1 (um) ano, por decorrer o 
prazo regulamentar para análise do expediente, sem que houvesse a devida regularização do procedimento.
Cícero Dantas, 12 de dezembro de 2023.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO INQUÉRITO CIVIL IDEA N° 681.9.76350/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, na forma da Lei 7347/85, e dos artigos 10 a 13 da Re-
solução nº 023/2007 do CNMP, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que tem como objeto 
apurar se as contratações que se originaram a partir da Chamada Pública de n. 003/2018 poderiam comprometer a salubridade 
dos alimentos e a segurança alimentar dos alunos da rede Pública de Euclides da Cunha/Ba, uma vez que supostamente as 
associações/cooperativas contratadas poderiam não ter atendido a boas práticas de fabricação, bem como não possuíam auto-
rização específi ca para produção de produtos de origem animal e de produtos vegetais, entre eles, as bebidas, cabendo recurso 
no prazo de 03 (três) dias.
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 09 de fevereiro de 2024.
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO INQUÉRITO CIVIL IDEA N° 681.9.59556/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, na forma artigos 5º, §6º e 9º da Lei 7347/85, dos artigos 
10 a 13 da Resolução nº 023/2007 e art. 73 e seguintes da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, comunica aos interessa-
dos o arquivamento do Procedimento supracitado, que tem como objeto possível ato de improbidade administrativa decorrente 
do descumprimento de carga horária pelo(s) servidor(a) José de Anchieta Abrantes Cesarino, cabendo recurso no prazo de 03 
(três) dias.
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 10 de fevereiro de 2024.
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO – DOCUMENTO Nº IDEA 003.9.411513/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais comunica aos interessados o indeferimento de instau-
ração de Notícia de Fato no Documento epigrafado com lastro no art. 4º, §4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, que trata de 
representação anônima formulada perante o Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA, noticiando supostas irregularidades 
na polícia civil de Euclides da Cunha, consistente na existência de policiais aposentados “lá dentro pra ter contato com relatos 
das vítimas para os papéis ser desviados e pedir que viaturas vão até o local da ocorrência”, cabendo recurso no prazo de 10 
(dez) dias.
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 14 de fevereiro de 2024.
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça em Designado

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas atri-
buições que lhe são conferidas na forma art. 11, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e do artigo 53 da Resolução nº 11/2022 do 
OECP do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO DE TAC 681.9.478798/2022 que tem como objeto acompanhar oo cumprimento do Termo de Ajustamento 
de Conduta – TAC – fi rmado com os responsáveis pelo empreendimento ESPAÇO MÃO HALL JMC, limitando-se, no entanto, a 
sua tramitação ao biênio de 2022/2023, considerando que há diligências imprescindíveis para a condução atingir sua fi nalidade.
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 07 de fevereiro de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 681.9.475665/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, consideran-
do que o suposto pai, voluntariamente, procedeu ao reconhecimento do vínculo de fi liação que se pretendia apurar, cabe recurso 
no prazo de 10 (dez) dias.
Euclides da Cunha/BA, 16 de fevereiro de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.164153/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, sendo desnecessária a ciência pessoal da representante, tendo 
em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente, comunica aos interessados o arquivamento do 
Procedimento supracitado, autuado e registrado na 1ª Promotoria de Justiça de Tucano, consubstanciada na informação de que 
o irmão da noticiante, Roberta Silva de Santana, informou que seu irmão foi internado no Hospital Mariana Penedo, estando na 
fi la para regulação em razão da necessidade de realizar procedimento cirúrgico devido a uma fratura na perna. Ainda em conver-
sa informou que o HMMP não possui os medicamentos necessários para o tratamento, não dispondo sequer de curativos para 
mobilização da perna e medicamentos para dor, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Tucano, 23 de agosto de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.164124/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, sendo desnecessária a ciência pessoal da representante, tendo 
em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente, comunica aos interessados o arquivamento do 
Procedimento supracitado, autuado e registrado na 1ª Promotoria de Justiça de Tucano, consubstanciada na informação de que 
o irmão da noticiante, Cleonice Paixão Rocha, informou que sua genitora é portadora de CID I 11.9, E 11.9, I 24.8, I 49.3, F 41.2 e 
E 07.9. Em razão disso, o médico especialista cardiologista prescreveu uma série de medicamentos para sua condição, cabendo 
recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Tucano, 23 de agosto de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.164118/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho de 2017, sendo desnecessária a ciência pessoal da representante, tendo 
em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente, comunica aos interessados o arquivamento do 
Procedimento supracitado, autuado e registrado na 1ª Promotoria de Justiça de Tucano, consubstanciada na informação que seu 
fi lho é portador de transtorno depressivo, necessitando de atendimento psicoterapêutico e ao procurar a Secretaria Municipal de 
Saúde foi informada que em decorrência do paciente cursar a rede de ensino privada não faz jus ao tratamento pela rede pública, 
cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Tucano, 23 de agosto de 2023.
MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 001/2024

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL 01/2024

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
EUNÁPOLIS/BA, com base no art. 129, II, da Carta Magna, nos autos do Procedimento Administrativo nº 647.9.27521/2023 da 
5º PJ DE EUNÁPOLIS/BA; 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária, colocando-as a salvo de todas as formas de violência, negligência, crueldade 
e opressão (cf. art. 227, caput, da Constituição Federal e art. 5º, da Lei nº 8.069/90); 
CONSIDERANDO que na forma do disposto no art. 4º, par. único, alíneas “b”, “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90, a garantia de priorida-
de compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência 
na formulação e na execução das políticas sociais pública e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relaciona-
das com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e 
programas de atendimento voltados à população infantojuvenil (conforme inteligência dos arts. 87, inciso I; 88, inciso II; 90; 101; 
112; 129 e 259, par. único, todos da Lei nº 8.069/90); 
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração e implementação de uma política pública intersetorial destinada à prevenção e 
ao atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência, em suas mais variadas formas, com ênfase nos casos de violên-
cia sexual, de modo a permitir a rápida e efi ciente apuração das denúncias recebidas, com a subsequente responsabilização dos 
agentes e adequada proteção às vítimas, dando assim efetividade ao disposto no art. 227, caput e §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que a criação e manutenção de programas específi cos, em nível municipal, de modo a atender tais demandas 
é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente na forma do disposto no art. 88, incisos I e 
III, da Lei nº 8.069/90, devendo abranger os programas e ações previstas nos arts. 90, 101, 112 e 129, todos do mesmo Diploma 
Legal;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.742/93 - LOAS, em seu artigo 23, parágrafo único, inciso I, determina que na organização dos 
serviços da Assistência Social serão criados programas de amparo às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 
social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069/90;  
CONSIDERANDO que a estruturação da atenção integral à saúde das pessoas em situação de violência sexual em rede é um 
passo importante para assegurar o cuidado, promoção e prevenção a esse público56. 
CONSIDERANDO que de acordo com a Constituição Federal, com a Lei nº 8.080 de 1990, Lei Orgânica da Saúde, e com as 
demais políticas em desenvolvimento, a saúde é um direito fundamental do ser humano. Cabe ao Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, garantindo que o acesso às ações e aos serviços seja universal e igualitário;  
CONSIDERANDO que compõe o atendimento integral à saúde de pessoas em situação de violência, o registro da notifi cação 
compulsória de suspeita ou evidência de violências interpessoais e autoprovocadas defi nidas pela legislação (violências contra 
crianças, adolescentes, mulheres e pessoas idosas) de acordo com a Portaria GM/MS nº 1.271 de 06/06/2014.  
CONSIDERANDO que a violência sexual, em razão da própria situação e das chantagens e ameaças, que humilham e intimidam 
quem a sofreu, pode comumente vir acompanhada de sentimento de culpa, vergonha e medo, sendo necessário tempo, cuidado 
e respeito no atendimento e na escuta ofertada nos serviços de saúde e em toda a rede. Isso signifi ca garantir atendimento e 
atenção humanizada e uma escuta qualifi cada a todos(as) aqueles(as) que acessarem esses serviços.; 
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CONSIDERANDO que o Decreto nº 7.958/2013 assegura que durante o atendimento é preciso observar os princípios do “respei-
to da dignidade da pessoa, da não discriminação, do sigilo e da privacidade”, além de aspectos como: • O devido acolhimento em 
serviços de referência; • A disponibilização de espaço de escuta qualifi cada com privacidade, de modo a proporcionar ambiente 
de confi ança e respeito; • A informação prévia das pessoas em situação de violência sexual, assegurada a compreensão sobre 
o que será realizado em cada etapa do atendimento e a importância das condutas profi ssionais, respeitada sua decisão sobre a 
realização de qualquer procedimento; • Divulgação de informações sobre a existência de serviços de referência para atendimento 
à violência sexual. 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 7.958/2013 assegura que o atendimento às vítimas de violência sexual pelos profi ssionais 
da rede SUS compreenderá, dentre outras, o preenchimento da fi cha de Notifi cação Compulsória de violência doméstica, sexual 
e outras formas de violências;  
CONSIDERANDO que a Portaria nº 204/2016, do Ministério da Saúde, em seu artigo 3º determina que a notifi cação compulsória 
é obrigatória para os médicos, outros profi ssionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, que 
prestam assistência ao paciente, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975.  
CONSIDERANDO que a Portaria nº 204/2016, do Ministério da Saúde, em seu artigo 3º, § 1º, determina que a notifi cação com-
pulsória será realizada diante da suspeita ou confi rmação de doença ou agravo, de acordo com o estabelecido no anexo (violên-
cia sexual ocupa o 48º lugar na lista), observando-se, também, as normas técnicas estabelecidas pela SVS/MS.  
CONSIDERANDO que a Portaria nº 204/2016, do Ministério da Saúde, em seu artigo 4º e parágrafo único determina que a noti-
fi cação compulsória imediata deve ser realizada pelo profi ssional de saúde ou responsável pelo serviço assistencial que prestar 
o primeiro atendimento ao paciente, em até 24 (vinte e quatro) horas desse atendimento, pelo meio mais rápido disponível e que 
a autoridade de saúde que receber a notifi cação compulsória imediata deverá informá-la, em até 24 (vinte e quatro) horas desse 
recebimento, às demais esferas de gestão do SUS, o conhecimento de qualquer uma das doenças ou agravos constantes no 
anexo (violência sexual ocupa a 48ª posição da lista em anexo); 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 204/2016, do Ministério da Saúde, em seu artigo 5º, determina que a notifi cação compulsória 
semanal será feita à Secretaria de Saúde do Município do local de atendimento do paciente com suspeita ou confi rmação de 
doença ou agravo de notifi cação compulsória.  
CONSIDERANDO que a Portaria nº 204/2016, do Ministério da Saúde, em seu artigo 6º, determina que a notifi cação compulsó-
ria, independente da forma como realizada, também será registrada em sistema de informação em saúde e seguirá o fl uxo de 
compartilhamento entre as esferas de gestão do SUS estabelecido pela SVS/MS. 
CONSIDERANDO que frente a todas as indicações necessárias à garantia de atenção humanizada e integral às pessoas em 
situação de violência sexual, cabe ressaltar que compete aos gestores(as) de saúde nos Municípios, Estados e Distrito Federal 
implantar, implementar e garantir sustentabilidade às ações e o maior número possível de serviços de referência.  
CONSIDERANDO que o acolhimento e a escuta especializada são elementos importantes para uma atenção humanizada às 
pessoas em situação de violência sexual. 
CONSIDERANDO que acolhimento engloba o tratamento digno e respeitoso, a escuta, o reconhecimento e a aceitação das 
diferenças, o respeito ao direito de decidir de mulheres e homens, assim como o acesso e a resolutividade da assistência. A 
capacidade de escuta, sem pré-julgamentos e imposição de valores, a aptidão para lidar com confl itos, a valorização das quei-
xas e a identifi cação das necessidades são pontos básicos do acolhimento que poderão incentivar as vítimas a falarem de seus 
sentimentos e necessidades.  
CONSIDERANDO que o Decreto nº 9.603/2018, que regulamentou a Lei nº 13.431/2017 dispôs em seu art. 9º acerca da criação 
de um comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou teste-
munhas de violência, com a fi nalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além 
de colaborar para a defi nição dos fl uxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê, fi xando o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, para sua efetiva criação.  
CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de o município adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento às dispo-
sições da legislação federal relativa à política de atendimento dos direitos da infância e juventude, nos moldes do previsto nos 
arts. 88, inciso I, e 259, par. único, ambos da Lei nº 8.069/90.  
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e di-
reitos atinentes à infância e juventude, conforme arts. 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal e arts. 201, incisos 
V e VIII e 210, inciso I da Lei nº 8.069/90;  
CONSIDERANDO que, em que pese a presença do Ministério Público na sede do conselho tutelar da cidade de Itagimirim, na 
qual foi realizada reunião com palestra sobre a implantação da política pública de escuta especializada de crianças e adolescen-
tes vítimas de violência sexual para membros da rede de assistência social do município e, ainda, que foi realizada reunião com 
a Secretária de Assistência Social do município para que informasse a este órgão ministerial sobre o avanço das diligências para 
elaboração do protocolo de atendimento, de especialização de membro da equipe técnica para atendimento do quanto determi-
nado na Lei 13.431/17, no entanto segue o Ministério Público sem respostas aos ofícios encaminhados à SEMAS/ITAGIMIRIM, 
RESOLVE RECOMENDAR: 
Ao Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente da cidade de ITAGIMIRIM/BA, ao Sr. Prefeito 
Municipal de ITAGIMIRIM/BA e à Secretária de Assistência Social de ITAGIMIRIM/BA, a adoção das seguintes providências: 
Instituir, no prazo de 60 (SESSENTA) dias, o Comitê de Gestão Colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças 
e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
Elaborar, em parceria com o Comitê de Gestão Colegiada, e aprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a devida publicação 
nos órgãos ofi ciais competentes, o Plano Municipal destinado à prevenção, ao enfrentamento e ao atendimento especializado de 
crianças e adolescentes vítimas de violência, em suas mais variadas formas, com ênfase para os casos de abuso e exploração 
sexual, compreendendo ações integradas desenvolvidas pelos mais diversos setores da administração, com a mais absoluta 
prioridade, em respeito ao disposto no art.4º, caput e par. único, da Lei nº 8.069/90 e art.227, caput, da Constituição Federal; 
Dentre outras ações e programas o referido Plano Municipal deverá contemplar:

a - A elaboração e implementação, nas escolas e unidades de saúde, públicas e privadas, em funcionamento no município, de 
uma “Ficha de Notifi cação Obrigatória” dos casos em que há mera suspeita da prática de violência contra crianças e adoles-
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centes, a ser preenchida e encaminhada às autoridades competentes pelos profi ssionais de educação e saúde, nos moldes do 
previsto nos arts. 13 e 56, inciso I, da Lei nº 8.069/90; 
b - A adequação dos serviços de saúde, educação e assistência social, no sentido de proporcionar atendimento prioritário aos 
casos de suspeita ou confi rmação de maus-tratos, abuso ou exploração sexual de crianças e adolescentes, em atendimento ao 
disposto no art. 4º, caput e par. único, alínea “b” c/c art. 259, par. único, da Lei nº 8.069/90;  
c - A criação de protocolos, fl uxos e ou sistemas de atenção e ou atendimento, com enfoque intersetorial, de modo a prevenir a 
revitimização institucional das crianças e adolescentes;  
d - A oferta de formação continuada aos dirigentes, equipes técnicas e funcionários das entidades de acolhimento de crianças e 
adolescentes da rede própria ou conveniada, na perspectiva de identifi cação de casos suspeitos de violência e atendimento das 
vítimas inseridas no programa respectivo;  
e - A oferta de formação continuada aos trabalhadores da Saúde, Assistência Social e Educação, no âmbito das notifi cações e 
atendimento de situações de violência;  
f - A coleta e a sistematização de dados relativos à violência contra crianças e adolescentes, com o monitoramento permanente 
dos programas e ações desenvolvidas e a reavaliação periódica de sua efetividade;  
g - A implementação de serviços de atendimento integrado a crianças e adolescentes vítimas de violência no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), que oferte atendimento à população infantojuvenil vítima de violência sexual, incluindo a realização de 
profi laxia para Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs), atendimento de emergência em casos de estupro, atendimento clí-
nico, dentre outros, com imediato acionamento da autoridade Delegado(a) da Polícia Civil para requisições urgentes de exames 
periciais;  
h - A oferta de programas e serviços destinados ao atendimento dos pais/ responsáveis pelas crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas, inclusive aqueles correspondentes às medidas relacionadas nos arts. 18-B e 129, incisos I a IV, da Lei nº 8.069/90.  
Providenciar o remanejamento dos recursos orçamentários que se fi zerem necessários junto ao orçamento municipal para o cus-
teio das ações e programas que demandem execução imediata, observadas as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal);  
Encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a deliberação pelo CMDCA, cópia do 
Plano Municipal de Prevenção e Combate à Violência contra a Criança e o Adolescente, um cronograma de implementação 
das ações, programas e serviços nele previstos, sem prejuízo da implementação, desde logo, das ações que demandem mera 
adequação dos programas e serviços já existentes, bem como remanejamento de pessoal e outras iniciativas relacionadas à 
articulação e integração operacional de órgãos governamentais, com ênfase para: a - A instituição, em caráter formal, por meio de 
Resolução do CMDCA ou Decreto do Sr. Prefeito Municipal, da “rede de proteção” à criança e ao adolescente vítima ou testemu-
nha de violência, composta pelos diversos órgãos públicos corresponsáveis pelo atendimento desta demanda, com a elaboração 
de regimento interno, defi nição de calendário de reuniões e fornecimento de todo suporte administrativo necessário para seu fun-
cionamento; b - A designação dos servidores (titular e suplente) que irão representar cada órgão integrante da “rede de proteção” 
nas suas reuniões e outas atividades a seu cargo; c - A criação, no âmbito da “rede de proteção”, de mecanismos de informação, 
referência, contrarreferência e monitoramento (nos moldes do previsto no art. 14, §1º, inciso III, da Lei nº 13.431/2017), com o 
registro das atividades desenvolvidas, inclusive para os fi ns preconizados pelo inciso VIII do mesmo dispositivo; d - A criação, 
no âmbito da “rede de proteção”, do “Serviço de Recebimento e Monitoramento de Denúncias” a que alude o art. 13, caput, da 
Lei nº 13.431/2017, com a defi nição de suas atribuições específi cas; e - A articulação de ações/integração operacional entre a 
“rede de proteção” e os Sistemas de Justiça e de Segurança Pública, de modo a obter, sempre que necessário, o diálogo e a 
cooperação mútua na busca da melhor forma de atendimento às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
e suas respectivas famílias.   
A adoção das providências indicadas deverá ser comunicada e comprovada a este órgão ministerial, nos prazos acima assina-
lados, a contar do seu recebimento e, no mesmo prazo, acaso não atendidas as diligências e cumprimento das ações e meca-
nismos para atendimento pleno do quanto RECOMENDADO, deverá ser informado ao Ministério Público as JUSTIFICATIVAS 
para o não atendimento parcial ou integral da PRESENTE RECOMENDAÇÃO, o que deverá se dar no prazo máximo de 150 
(centro e cinquenta) dias, sob pena de responsabilidade cível e criminal daqueles que se omitirem, recusarem ou retardarem as 
informações para além do prazo estabelecido e sem justifi cativa plausível para tanto.

 Publique-se. 
Eunápolis, 15/02/2024.

RODRIGO RUBIALE  
Promotor de Justiça

 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Eunápolis, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa 
interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 647.9.27477/2023, pelo pe-
ríodo de 01 (um) ano, nos termos do art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.

Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024. 

RODRIGO RUBIALE  
Promotor de Justiça
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6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 
EDITAL Nº 009/2024 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, com lastro no Art. 4º, inciso 
I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público – CNMP 7, bem como no art 15,I, da resolução 11/2022 
do OECP do MPBA, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recursos, em 10(dez) dias, a contar 
da publicação deste edital, que foram promovidos os ARQUIVAMENTO das Notícia de Fato abaixo relacionadas:  

Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação 

003.9.8203/2023 
Crimes Previstos na Le-
gislação Extravagante > 

Crimes de Tortura .

Conjunto Penal de Euná-
polis; José Alves Câmara. 

art. 4º, inciso I, da Resolução 
CNMP nº 174, de 4 de julho de 
2017 e o art. 15,I, da resolução 
11/2022 do OECP do MPBA . 

Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024. 
Helber Luiz Batista 
Promotor de Justiça

6ª PJ-Eunápolis/BA

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 021/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.497471/2023 
Noticiante: Anônimo

Assunto: Supostas irregularidades em processo seletivo para contratação de servidores temporários pelo Município de Eunápolis.

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da Resolução 
nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.497471/2023, instaurada nesta promotoria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174 
de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
Eunápolis, 7 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 022/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.2634/2024 
Noticiante: Anônimo

Assunto: Suposto enriquecimento ilícito do Prefeito de Itapebi.

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da Resolução 
nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.2634/2024, instaurada nesta promotoria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174 
de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
Eunápolis, 7 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça 
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 023/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.497655/2023 
Noticiante: Anônimo

Assunto: Supostas irregularidades em processo seletivo para contratação de servidores temporários pelo Município de Eunápolis.

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da Resolução 
nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.497655/2023, instaurada nesta promotoria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174 
de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
Eunápolis, 7 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 024/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos interessados, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.42873/2024, por não versar 
sobre lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público, bem como da possibilidade de inter-
posição de recurso ao Conselho Superior, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Noticiante: Julio Cesar Pinto Cordeiro 
Noticiado: Município de Eunápolis 
8
ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 025/2024 

NOTIFICAÇÃO

IDEA Nº 003.9.27962/2024

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais com intuito de instruir a Notícia de Fato acima identifi cada, dando conta de desvio de funções de servidores tempo-
rários no Município de Eunápolis, NOTIFICA o denunciante anônimo para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente docu-
mentos ou aponte pessoas que possam ser ouvidas como testemunhas, a fi m de demonstrar minimamente os fatos noticiados, 
considerando-se que a representação veio acompanhada apenas dos editais dos respectivos processos seletivos. Ressalto que 
as informações solicitadas poderão ser encaminhadas para o endereço eletrônico 8pj.eunapolis@mpba.mp.br.

Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024.  

MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça Titular  

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 026/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 647.9.64752/2022, na 
forma do disposto no art. 54 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 
Noticiante: Instaurado de ofício. 
Objeto: Acompanhamento da estruturação e fortalecimento do Setor de Compras, Setor de Licitações, Setor de Contabilidade e 
Controladoria-Geral do Município no âmbito do Município de Itapebi. 
Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça  
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 027/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 647.9.486911/2023 
Noticiante: Polícia Civil de Eunápolis

Assunto: Morte de João Pedro Borges Pereira, decorrente de intervenção policial.

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da 
Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 647.9.486911/2023, instaurada nesta promo-
toria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução 
CNMP nº 174 de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo 
arquivamento, através do e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 028/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato IDEA nº 647.9.486845/2023 
Noticiante: Polícia Civil de Eunápolis

Assunto: Morte de João Filipe Gonçalves dos Santos, decorrente de intervenção policial.

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da 
Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 647.9.486845/2023, instaurada nesta promo-
toria.

Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução 
CNMP nº 174 de 04/07/2017 e art. 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo 
arquivamento, através do e-mail 8pj.eunapolis@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça 

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 029/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 647.9.64795/2022, 
na forma do disposto no art. 54 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia. 
Noticiante: Instaurado de ofício. 
Objeto: Acompanhamento da estruturação e fortalecimento do Setor de Compras, Setor de Licitações, Setor de Contabili-
dade e Controladoria-Geral do Município no âmbito do Município de Itagimirim. 

Eunápolis, 15 de fevereiro de 2024.  

MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça 
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 030/2024  
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA: 005/2024 
IDEA Nº: 647.9.113918/2023 
OBJETO: Apurar eventuais irregularidades nos gastos com combustível do Município de Itapebi, nos anos de 2022 e 2023. 
Representantes: Romildo Jesus da Silva, Norma Sousa de Queiroz, Vagner Santos do Carmo, Veronice Romana dos Santos e 
Wagner Teixeira Soares, vereadores do Município de Itapebi. 
Representado: Juarez da Silva Oliveira, prefeito do Município de Itapebi.  
DATA DA INSTAURAÇÃO: 16/02/2024

Eunápolis, 16 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça

Assunto: Atraso no pagamento de bem pelo Município de Eunápolis.

Eunápolis, 7 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

Prorrogação de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo n° 02/2023 (IDEA 008.9.371252/2022), que tem por objeto o acompanhamento das ações adotadas pelo poder 
público para regularizar a construção de Unidade de Saúde da Família e cessão de terreno, no povoado da Bolandeira, em 
Amélia Rodrigues.

Amélia Rodrigues, 05 de fevereiro de 2024.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Prorrogação de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo n° 04/2022 (IDEA 003.9.263386/2021), que tem por objeto o acompanhamento das ações adotadas pelo poder 
público para regularizar a qualidade da água fornecida aos consumidores do município de Amélia Rodrigues.

Amélia Rodrigues, 19 de outubro de 2023.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Prorrogação de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo n° 18/2022 (IDEA 008.9.417300/2022), que tem por objeto o acompanhamento de TAC fi rmado com Município 
acerca da encosta da Rua da Tenda.

Amélia Rodrigues, 25 de outubro de 2023.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Instauração de Procedimento Administrativo
Promotoria de Justiça de Origem: AMÉLIA RODRIGUES
Procedimento Administrativo n° 14/2023 (IDEA 596.9.159171/2023)
Objeto: Acompanhamento de suposta situação de risco a que estaria exposto o custodiado Jessiclan Araujo da Silva, decorrente 
de problemas de saúde.
Data de Instauração: 25/10/2023
Interessado: Jessiclan Araujo da Silva
Promotor de Justiça: Victor Teixeira Santana
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Prorrogação de Inquérito Civil

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil n° 
04/2018 (IDEA 008.9.105193/2019), que tem por objeto a verifi cação de suposta irregularidade na administração do sistema de 
abastecimento de água na localidade do Amparo, em Amélia Rodrigues.

Amélia Rodrigues, 30 de outubro de 2023.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Prorrogação de Inquérito Civil

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil n° 
07/2022 (IDEA 003.9.16187/2019), que tem por objeto a verifi cação de suposta degradação ambiental causada pelo empreendi-
mento Autopeças e Posto Marília, em Amélia Rodrigues.

Amélia Rodrigues, 30 de outubro de 2023.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Prorrogação de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo n° 16/2018 (IDEA 008.9.92940/2019), que tem por objeto o acompanhamento das ações adotadas para sanar a 
situação de vulnerabilidade do idoso Marculino Gomes.

Amélia Rodrigues, 30 de outubro de 2023.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

Prorrogação de Procedimento Administrativo

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça de Amélia Rodrigues, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo n° 22/2022 (IDEA 008.9.308009/2022), que tem por objeto o acompanhamento das ações adotadas para sanar a 
situação de vulnerabilidade e negligência das crianças fi lhas da senhora Edleusa dos Santos Cruz.

Amélia Rodrigues, 04 de dezembro de 2023.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

EDITAL 90/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso 
de suas atribuições legais, com vistas à instrução da Notícia de Fato nº 003.9.453180/2023, acerca da ocorrência de suposta 
ocupação irregular de terreno público, por parte de bares na Avenida Maria Quitéria, Feira de Santana/BA, resolve NOTIFICAR 
a Sra. JOSELI NASCIMENTO PIMENTEL NUNES, para que, em prazo não superior a 10 (dez) dias, junte aos autos provas de 
suas alegações, mormente fotos do local, protocolo de comunicação à Autoridade Municipal e relação dos estabelecimentos 
supostamente invasores, a serem entregues fi sicamente no prédio da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana/BA, 
endereçado à 1ª Promotoria de Justiça, ou, de forma eletrônica, para o e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br.

Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 91/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com vistas à instrução da Notícia de Fato nº 003.9.39712/2024, acerca da ocorrência de suposta poluição 
sonora, causada por um bar, localizado na Travessa Nações Unidas, Olhos D´Água, Feira de Santana/BA, resolve NOTIFICAR 
a Sra. CLEIDE ALMEIDA SILVA, para que, em prazo não superior a 10 (dez) dias, junte aos autos provas de suas alegações, 
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mormente vídeos, protocolo de comunicação às Autoridades Municipais e a qualifi cação do representado, a serem entregues 
fi sicamente no prédio da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana/BA, endereçado à 1ª Promotoria de Justiça, ou, de 
forma eletrônica, para o e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br.

Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 092/2024 – IDEA  596.9.475861/2023  - ARQUIVAMENTO

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, resolve COMUNICAR aos interessados e ao Sr. SANDOVAL PEREIRA DO VALE, acerca do ARQUIVAMENTO 
dos autos da Notícia de Fato nº 596.9.475861/2023, instaurada o com o objetivo de apurar suposta poluição sonora, ocorrida no 
Bar do “Índio”, localizado na Rua Oscar Mesquita, Baraúnas, Feira de Santana.

Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 93/2024 – 596.9.479093/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
com fundamento no artigo 13º, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, re-
solve NOTIFICAR, a quem interessar, sobre suposta existência de irregularidades na reforma da Praça Macário Barreto, Tomba, 
que informe: a) Protocolo de comunicação à Autoridade Municipal, b) Qualifi cação completa do Representante. O envio deverá 
ser via e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.
Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 094/2024 – 596.9.38509/2024

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 41º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, comunicar ao senhor WENDERSON WYLLEAN DE FREITAS SANTOS a prorrogação da Notícia de Fato 
nº 596.9.38509/2024, por mais noventa dias, para a DATA DE 14/05/2024, na forma do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, bem como solicitar que apresente, no prazo de 15(quinze) dias: a) Cópia do 
autos de apreensão referido na representação. Vale registrar que a resposta deverá ser protocolada através do e-mail: sp.feira-
desantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 95/2024 – IDEA 003.9.5864/2024- INDEFERIMENTO

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no o art. 15, I, da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
resolve COMUNICAR a quem interessar possa o INDEFERIMENTO dos autos do ‘DOCUMENTO” IDEA nº 003.9.5864/2024, 
instaurado por intermédio da noticiante Sidcleia Oliveira, relatando supostas irregularidades supostamente perpetradas no Edital 
nº 04/2024 de Serra Preta, mormente em virtude do fato de que as inscrições somente poderiam ser feitas de forma presencial, 
bem como do prazo exíguo de inscrição e da forma de pagamento.
Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL 096/2024 – 596.9.48889/2019

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 41º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar, acerca da PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Inqué-
rito Civil 596.9.48889/2019, por mais 01 (um) ano, com data retroativa ao vencimento, a fi m de concluir as diligências essenciais, 
além das que já foram tomadas para deliberação fi nal.
Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.
MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 097/2024/SP-FSA/21ª PJ
INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 003.9.3414/2024

A Exma. Dra. Marina Miranda Almeida das Neves, Promotora de Justiça Substituta da 21ª Promotoria de Justiça de Feira de 
Santana, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA a quem possa interessar, alertando sobre o prazo de 10 (dez) dias para, 
desejando, interpor o recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), o INDEFERIMENTO DO DOCUMEN-
TO IDEA nº 003.9.3414/2024, instaurado com o propósito de investigar irregularidades supostamente perpetradas no Edital nº 
04/2024 de Serra Preta, mormente em virtude do fato de que as inscrições somente poderiam ser feitas de forma presencial, 
bem como do prazo exíguo de inscrição.

Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.

MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL 98/2024 - 596.9.300238/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, nos termos do artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
bem assim pelo artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 
11/96) e pelo artigo 50, V da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Es-
tado da Bahia, a conversão da presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo relativo ao seguinte fato:

Objeto: cumprimento, por parte do Município de Anguera, do art. 12, § 3º, da Lei Complementar n. 101.

Enquadramento jurídico: CF/88 art. 37, caput
Origem: Notícia de Fato

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL 099/2024 –  596.9.304021/2023

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 26, §2º e §3º, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, que tem por objeto apurar 
“cumprimento, por parte do Município de Serra Preta, do art. 12, § 3º, da Lei Complementar n. 101.”

Feira de Santana, 15 de fevereiro  de 2024

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça                      

EDITAL 100/2024 – 003.9.39550/2024

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
com fundamento no artigo 13º, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
resolve NOTIFICAR o Sr. THIAGO ALVES VELOZO sobre suposta poluição sonora, causada pela Sra. Karla Araújo, na Avenida 
Jorge Leal, Registro, para que apresente:
a) Protocolo de comunicação às autoridades municipais
b) Provas de suas alegações, mormente vídeos
c) Qualifi cação do representado O envio deverá ser via e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.

Feira de Santana, 15 de fevereiro de 2024.

Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 101/2024
IDEA nº 003.9.6209/2024
Noticiante: Anônimo
Assunto: relata irregularidades supostamente perpetradas no Edital nº 04/2024 de Serra Preta, mormente em virtude do fato de 
que as inscrições somente poderiam ser feitas de forma presencial.

A 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 4º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017, e art. 15, inciso IV, da Resolu-
ção nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA 
aos interessados o ARQUIVAMENTO do Documento IDEA nº 003.9.6209/2024, instaurado nesta promotoria.
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Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 16, § 1º da Res. 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio ór-
gão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Feira de Santana, 15 de Fevereiro de 2024.

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça

 EDITAL Nº 102/2024

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art.16, § 1º, da Resolução nº 11/2022, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 (dez) dias, o 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 003.9.460801/2023, relativa a supostas irregularidades perpetradas pela Universidade 
Estadual de Feira de Santana, consistentes na criação de “turmas fantasmas”, que não existiriam de fato, com o intuito de viabi-
lizar o cumprimento de carga horária mínima por professores da instituição.
Feira de Santana, 16 de fevereiro de 2023

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 103/2024

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art.15, inciso I, da Resolução nº 11/2022, do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 (dez) dias, 
o INDEFERIMENTO  DE INSTAURAÇÃO do expediente nº 003.9.4766/2024, relativa a supostas  irregularidades no Concurso 
Público da Universidade Estadual de Feira de Santana – Edital 01/2023 – DCIS, vez que o objeto de investigação é idêntico 
àquele constante no procedimento IDEA nº 003.9.490870/2023.

Feira de Santana, 16 de fevereiro de 2023

Marina Miranda Almeida das Neves
Promotora de Justiça

EDITAL 104/2024 –  596.9.1580/2024

A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 26, §2º e §3º, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES 
INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, que tem por objeto apurar “situação de vulnerabilidade social e abandono do idoso de prenome, 
Sr. PEDRO, residente na Rua Zabele, n. 48, Bairro Campo Limpe, nesta cidade; ”

Feira de Santana, 15 de fevereiro  de 2024.

Rocío Garcia Matos
Promotora de Justiça                             

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 087.9.260623/2023

A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a conver-
são da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Administrativo, a qual trata a situação de CLEONICE DOS SANTOS SILVA 
e sua fi lha R.S.G para apurar se estão em situação de risco.

Conceição do Jacuípe, 07 de fevereiro de 2024.

Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

EDITAL 106/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 596.9.508618/2023
Objeto: Suposta situação de vulnerabilidade referente ao Sr. João Maria, pessoa com defi ciência
Interessado: João Maria
Data da instauração: 11 de fevereiro de 2024

Rocío García Matos
Promotora de Justiça
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EDITAL 105/2024 – 596.9.34409/2024 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL

A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar a quem interessar possa acerca do arquivamento do INQUÉRITO 
POLICIAL nº 596.9.34409/2024, procedimento investigatório, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal.

Feira de Santana, 06 de fevereiro de 2024.

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA

EDITAL 107/2024

Portaria Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 596.9.457926/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo IDEA nº 596.9.457926/2023, o qual tem por fi nalidade, apurar suposta situação de risco e vulnerabilidade social 
vivenciada pela senhora MOEMA TEIXEIRA VIANA.

Feira de Santana, 11 de fevereiro de 2024.
ROCÍO GARCÍA MATOS
Promotora de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL 005/2024
IDEA N° 323.9.127871/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo, por 90 (noventa) dias, do PRO-
CEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL - IDEA N.º 323.9.127871/2023.
Irará, 16 de fevereiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL 006/2024
IDEA N° 323.9.462956/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 323.9.462956/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Irará, 16 de fevereiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL n.º 007/2024
IDEA N° 323.9.446617-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, nos termos do arts. 15, inciso IV, da Resolução n.º 11/2022, do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores, e art.4, inciso 
III, da Resolução nº174 de 2017 do CNMP, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMEN-
TO da Notícia de Fato – IDEA N° 323.9.446617/2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 
dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 16 de fevereiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL n.º 008/2024
IDEA N° 323.9.366717/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, com esteio no art. 4º, II, da Resolução 174/17 do CNMP, 15, II, da resolução 11/2022 do OECP e art. 178 do Código de 
Processo Civil, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – 
IDEA N° 323.9.366717/2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publica-
ção deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 16 de fevereiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça
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EDITAL 108/2024 – 003.9.3421/2024
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. I, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores, comunica, a quem interessar, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº. 
003.9.3421/2024 que tem por objeto averiguar irregularidades supostamente perpetradas no Edital 04/2024 de Serra Preta.
Feira de Santana, 16 de fevereiro de 2024.
MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA

EDITAL Nº 10/2024

O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publi-
cada no Diário da Justiça de 07.07.2017, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de 
conclusão, do Procedimento Administrativo nº 716.9.260566/2022, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.
Ipirá-BA, 16 de fevereiro de 2024
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA

EDITAL Nº 11/2024

O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publi-
cada no Diário da Justiça de 07.07.2017, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de 
conclusão, do Procedimento Administrativo nº 716.9.272668/2022, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.

Ipirá-BA, 16 de fevereiro de 2024

AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 26/2024
Conversão de Notícia de fato para Procedimento Administrativo
Área: Saúde
IDEA: 716.9.282988/2023
Objeto: acompanhar e promover as medidas cabíveis em face de suposta omissão do poder público na oferta de medicamentos 
a paciente diagnosticado com glaucoma, em Ipirá-BA.
Ipirá-BA, 16 de fevereiro de 2024.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL 109/2024 – 596.9.3755/2024
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. I, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores, comunica, a quem interessar, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº. 
596.9.3755/2024 que tem por objeto supostas irregularidades concernentes no Concurso Público – Edital 01/2023 – DCIS/ÁREA: 
Introdução à Economia da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS).
Feira de Santana, 16 de fevereiro de 2024.
MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES
Promotora de Justiça

EDITAL 110/2024 – 596.9.13533/2021

A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 41 da Res. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 
01 (um) ano, com data retroativa ao vencimento, para a realização e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram 
tomadas para deliberação fi nal, do Inquérito Civil supramencionado.

Feira de Santana, 16 de fevereiro de 2024.

MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA GUANAMBI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: Saúde
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 692.9.362382/2023
PORTARIA 03/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO: 15/02/2024
OBJETO: Converte a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando garantir o direito individual à saúde de 
DOUGLAS DE SOUZA NUNES.
Tatyane Miranda Caires
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: Saúde
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 692.9.349490/2023
PORTARIA 04/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO: 14/02/2024
OBJETO: Instaura Procedimento Administrativo com o objetivo de acompanhar a situação de vulnerabilidade social vivenciada 
por MARIA APARECIDA DE JESUS FERREIRA, usuária e dependente de drogas.
Tatyane Miranda Caires
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI/BA

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.344955/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 06/02/2024
ENVOLVIDO: Kaydma Cotrim De Azevedo Ribeiro e M.E.C de A.R
OBJETO: Tratamento médico e fornecimento de Insumos.

Guanambi/BA, 07 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi, 
no exercício das suas atribuições, com base no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica aos interessados que foi PRORROGADO POR 01 (UM) ANO o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 692.9.528389/2022.
Guanambi/BA, 08 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.235784/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 09/01/2024
ENVOLVIDO: ALESSANDRO CASTRO DA SILVA
OBJETO: POLUIÇÃO SONORA

Guanambi/BA, 09 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.136149/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 09/01/2024
ENVOLVIDO: MARILI AMELIA PAES, P.G.P. de O
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR

Guanambi/BA, 09 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO das Notícias de Fato abaixo referida, cabendo recur-
so em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE
692.9.500856/2023 Importunação Sexual F.E.S. Da S.

 
Guanambi, 20 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO das Notícias de Fato abaixo referida, cabendo recur-
so em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE
692.9.453405/2023 Ameaça, Perseguição S.L.C. F

 
 Guanambi, 03 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.58767/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 08/02/2024
ENVOLVIDO: CONSELHO TUTELAR DE GUANAMBI
OBJETO: Instaurado para acompanhar o processo unifi cado de escolha dos membros do
Conselho Tutelar do município de Guanambi.

Guanambi/BA, 09 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.58759/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 08/02/2024
ENVOLVIDO: CONSELHO TUTELAR DE GUANAMBI
OBJETO: Instaurado para acompanhar o processo unifi cado de escolha dos membros do
Conselho Tutelar do município de Candiba.

Guanambi/BA, 09 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.378089/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 15/02/2024
ENVOLVIDO: G.A.T., V.H.A.L.
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade das crianças G.A.T., V.H.A.L.

Guanambi/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
 Nº IDEA: 692.9.167772/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 15/02/2024
ENVOLVIDO: Discentes (TEA) da Escola Municipal João Paulo II de Guanambi.
OBJETO: Profi ssionais de apoio para discentes (TEA) da Escola Municipal João Paulo II de Guanambi.

Guanambi/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.208485/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 15/02/2024
ENVOLVIDO: DAGOBERTO FOGAÇA FERNANDES e M.C.N.F.F. e M.I.N.F.F.
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade das adolescentes M.C.N.F.F. e M.I.N.F.F..

Guanambi/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi, 
no exercício das suas atribuições, com base no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica aos interessados que foi PRORROGADO POR 01 (UM) ANO o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 692.9.351690/2022.

Guanambi/BA, 15 de fevereiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

EXTRATO DE PORTARIA Nº 001/2024 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUCA – Ministério Público do Estado da Bahia, 
por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso 
III, do artigo 129, da Constituição Federal; converte a presente notícia de fato em Procedimento Administrativo, cujo objeto 
é acompanhar as investigações relativas às supostas condutas irregulares praticadas por prepostos da Polícia Militar no 
curso do evento “Rap no Bairro”, ocorrido no dia 07 de maio de 2023, de 18h00min às 21h00min, no espaço de Capoeira 
Luanda no bairro Novo (Guga). Uruçuca/Ba, 30 de janeiro de 2024. Letícia Coutinho Monte Alto. Promotora de Justiça em 
substituição na PJ de Uruçuca.

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 22/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº: 675.9.373558/20233.9.347613/2023 003.9.347613/2023 
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
OBJETO: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública referente ao abastecimento de água para o consumo 
humano no município de Barra/BA e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022. 

EDITAL Nº 23/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 675.9.451101/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Saúde
OBJETO: Promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhar direito individual indispo-
nível atinente ao direito à saúde de J.C.S., que necessita dos medicamentos CICLOSPORINA 50mg e CICLOSPORINA 100mg, 
padecendo de síndrome nefrótica córtico dependente, conforme documentos médicos e informações prestadas na notícia de fato 
originária deste Procedimento Administrativo.
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
IDEA Nº 022.9.282876/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A Promotoria de Justiça de Barra do Mendes, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, na forma do art. 2º, § 6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, tendo em vista a existência de diligências pendentes, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão do Procedimento Preparatório – IDEA Nº 022.9.282876/2023, pelo 
período de 90 (noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção 
necessários para este Órgão Ministerial.
Barra do Mendes/BA, 16 de fevereiro de 2024.
TIAGO ALVES PACHECO
Promotor de Justiça
- Em Substituição -

EDITAL Nº 07/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 698.9.76/2024
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Irecê.
Área: Infância e Juventude
Objeto: Para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, previsto no art. 8º, inc. III, da Resolu-
ção CNMP nº 174/17, considerando notícia de fato instaurada a partir de cópia dos autos do processo judicial nº 8002134-
38.2022.8.05.0110.
Irecê/BA, 16 de fevereiro de 2024.
Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 698.9.440947/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Edna Márcia Souza Barreto de Oliveira
ÁREA: Moralidade Administrativa
OBJETO: Apurar a prática de nepotismo no Poder Executivo do município de Ibititá, decorrente da nomeação de parentes da 
atual prefeita para cargos comissionados.
INVESTIGADO: Nilva Barreto dos Santos (Prefeita de Ibititá)
FUNDAMENTO: Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 e Súmula Vinculante nº 13.

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 4ª PJ DE ITABERABA 
NOTÍCIA DE FATO N.º 699.9.490895/2023 
ÁREA: SAÚDE

A 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, considerando o que dispõe o art. 
3º, caput, da Resolução n.º 174/2017 do CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências no ensejo de 
melhor substanciar a atuação do Ministério Público, prorroga o prazo da Notícia de Fato n.º 699.9.490895/2023, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 
Itaberaba/BA, 06 de fevereiro de 2024.

Thiago Pretti Pedreira - Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 4ª PJ DE ITABERABA 
NOTÍCIA DE FATO N.º 699.9.496529/2023 
ÁREA: SAÚDE

A 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, considerando o que dispõe o art. 
3º, caput, da Resolução n.º 174/2017 do CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências no ensejo de 
melhor substanciar a atuação do Ministério Público, prorroga o prazo da Notícia de Fato n.º 699.9.496529/2023, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 
Itaberaba/BA, 06 de fevereiro de 2024.

Thiago Pretti Pedreira - Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - PJ DE IAÇU 
NOTÍCIA DE FATO N.º 222.9.356524/2023  
A  Promotoria de Justiça de Iaçu, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, considerando o que dispõe o art. 3º, caput, 
da Resolução n.º 174/2017 do CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências no ensejo de melhor subs-
tanciar a atuação do Ministério Público, prorroga o prazo da Notícia de Fato n.º 222.9.356524/2023, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, comunicando a quem possa interessar.   
Iaçu/BA, 16 de fevereiro de 2024.

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição- 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 222.9.25487/2017 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

RELATÓRIO 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado no âmbito da Promotoria de Justiça de Iaçu a partir de representação da 
Empresa GERASON COMÉRCIO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME (ID MP 2288016 – Págs. 3 e 4), reportando-se aos 
procedimentos licitatórios CARTA CONVITE nº 005/2015 e 007/2015, da Prefeitura Municipal de Iaçu, destinados à contratação 
de empresa para realizar a sonorização dos festejos juninos do Município naquele ano e sanitários móveis (também para a men-
cionados festejos). Narra a mencionada representação: Quando eu, Bertulino Evangelista Santos, na qualidade de representante 
legal e sócio majoritários da empresa Gerasom Comércio Produções e Eventos Ltda. - ME. cheguei à prefeitura para participar da 
licitação no dia 19/06/2015 as 9:000 horas, já se encontrava quatro empresários para participar do certame, conforme consta na 
ata, os nomes e CNPJ das empresas estão na ata de: julgamento da licitação estar em anexo, o que me deixou confuso foi que 
compareceram quatro empresários só entraram na sala da licitação dois empresários, os outros dois não entraram, sendo assim 
só iria participar o mínimo de três empresas, conforme a carta convite exige, quando o pregoeiro pediu que as empresas entre-
gassem o credenciamento o representante da V Shows Produções Artísticas Culturais LTDA aparentemente simulou uma dor, 
pediu ao pregoeiro que devolvesse sua documentação que ele iria se retirar, por que estava pensando mal, o pregoeiro devolveu 
seus documentos e deu a licitação como fracassada. Uma decisão estranha do pregoeiro, o vereador da oposição, o Sr. Gilvan 
fretas Sampaio que estava presente se prontifi cou levar o empresário ao hospital, o mesmo recusou-se e logo desapareceu, um 
comportamento um tanto suspeito e, como se não bastasse, o Sr. Prefeito Nixon Duarte fi cou muito furioso com a participação 
da nossa empresa gerasom na licitação, partiu para o ataque, querendo desabonar a minha conduta, usando o microfone do trio 
elétrico que ele havia contratado, para uma inauguração, covardemente me chamou de picareta, dizendo que um empresário de 
Itaberaba juntou com um vereador da oposição para tentar impedir que ele fi zesse o São João, mais que ele já tinha contratado 
uma estrutura por 150.000,00 e já estava na praça o mais grave é que ele contratou a mesma empresa que tinha disputado a 
licitação e tinha sido fracassada, ele contratou sem licitação. Diante dos fatos expostos acima me resta requerer que seja fi xada 
um indenização por danos morais, bem como, uma investigação na documentação da licitação e ainda que uma vez investigadas 
e esclarecidas às irregularidades deste certame, sejam tomadas as devidas providências. A Portaria de instauração deste PA foi 
bastante lacônica (ID MP 2288016 – Pág. 2), resumindo-se a adotar providências para sanar possível situação de improbidade 
administrativa. Todavia, pelo teor da representação, percebe-se que causou maior incômodo no autor da representação o com-
portamento desabonador do Prefeito do Município de Iaçu em relação a sua pessoa. Ofi ciado, o Município de Iaçu remeteu ao 
Ministério Público todos os documentos relativos à CARTA CONVITE 005/2015 (ID MP 2288016 – Pág. 28 e ss.).

É o que importa ser relatado. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade fi m destinado, dentre outros, a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis, possibilitando, se for o caso, a instauração do procedimento de investigação pertinente. 
Compulsando os autos, especialmente a Portaria de instauração do presente procedimento (ID MP 2190813 – Pág. 2), é pos-
sível verifi car que o presente procedimento se destina a verifi car a possível ocorrência de irregularidade no processo licitatório 
CARTA CONVITE 005/2015 do Município de Iaçu. Sucede que o prazo prescricional para atos de improbidade é de 08 (oito) 
anos (e não se está afi rmando, com isso, que houve qualquer prática de ato ímprobo neste caso). Lapso este já transcorrido. 
Neste sentido, o art. 23 da Lei Nacional nº 8.429/1992, verbis: Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta Lei 
prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou 
a permanência. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) Ademais, não há justa causa para a conversão do presente proce-
dimento em outro, de natureza investigatório, nem para o ajuizamento de ação civil pública, justamente porque houve a perda 
da pretensão sancionatória estatal em decorrência da prescrição. É caso, pois, de arquivamento do presente procedimento, nos 
termos da Resolução nº 11/2022, do CSMP/BA, que assim dispõe: Art. 55. No caso de procedimento administrativo relativo a 
direitos individuais indisponíveis, previsto no inciso IV do art. 50, o noticiante será cientifi cado da decisão de arquivamento, da 
qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias. § 1º A ciência referida no caput será 
realizada nos moldes do art. 16, § 1º, contando-se o prazo na forma das alíneas do seu § 2º. § 2º A ciência é dispensada no caso 
do procedimento administrativo ter sido instaurado com base em notícia de fato encaminhada ao Ministério Público em face de 
dever de ofício. § 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que arquivou o procedimento e juntado aos respectivos 
autos, que deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, para apreciação, caso 
não haja reconsideração.  § 4º Não havendo recurso, os autos serão arquivados no órgão em que tramitaram, registrando-se no 
sistema informatizado de gestão de procedimentos.  
CONCLUSÃO  
Ante o exposto, não havendo providências adicionais a se adotar neste Procedimento Administrativo, promove o MINISTÉRIO 
PÚBLICO o seu ARQUIVAMENTO, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 
55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Publique-se a presente decisão no DJE. Demais expedientes necessários a cargo da Secretaria Processual da PJ de Iaçu.  
Cumpra-se.  
Iaçu/BA, datado e assinado eletronicamente. 

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS  
Promotor de Justiça
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DESPACHO DE PRORROGAÇÃO 

Visto etc., 

Trata-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil instaurado nesta Promotoria de Justiça de Iaçu, defl agrado a partir 
de denúncia registrada no Sistema de Atendimento ao Cidadão do Ministério Público do Estado da Bahia (ID MP 6439221). 
Segundo a referida denúncia, a Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza não disponibilizou a integralidade dos documentos/
informações/anexos relativos ao procedimento licitatório TOMADA DE PREÇO 004/2022, prejudicando, assim, potenciais 
interessados. Ainda segundo a denúncia, essa seria uma forma de direcionar a mencionada licitação. Houve a conversão 
direta dos elementos de informação iniciais em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, consoante se de-
preende da Portaria ID MP (ID MP 7378500). Solicitou-se da Administração Pública do Município de Marcionílio Souza cópia 
do procedimento licitatório acima referido (ID MP 6485220), diligência devidamente atendida, consoante se depreende dos 
documentos ID MP 6811521. A denúncia não indica a eventual prática de dano ao erário ou enriquecimento ilícito. De todo 
modo, diligências adicionais são necessárias, sobretudo para saber se a prática denunciada vem se repetindo por parte da 
Administração Pública municipal. Contudo, verifi ca-se que a instauração do presente PP ocorreu em junho de 2022 e - em que 
pese as alterações promovidas na Lei de Improbidade Administrativa, em especial no tocante ao prazo de apuração de ato de 
improbidade - há diligências adicionais necessárias, consoante alhures mencionado. Assim, diante do disposto no §2º do art. 
23[1] da Lei nº 14.230/2021 e do art.41- A[2], da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, em sua última alteração datada de 
22.03.2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, à vista da necessidade 
de realização diligências adicionais, PRORROGA-SE O PRAZO deste procedimento extrajudicial, determinando-se o cumpri-
mento das diligências abaixo discriminadas: 1. Ofi cie-se a Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, através do Exmo. Pre-
feito Municipal, para que informe se a Administração Pública do referido ente disponibiliza, em seu sítio ofi cial, integralmente 
para download, o edital completo, seus eventuais  anexos e a documentação exigida para a instrução de processos licitatórios 
e procedimentos auxiliares; 2. Notifi que-se o Chefe do Setor de Licitação da Prefeitura de Marcionílio Souza para audiência 
administrativa, por meio de videoconferência, em 20 de fevereiro de 2024, às 11h00min; 3. Comunique-se ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público a presente prorrogação, através de e-mail, com as nossas homenagens aos ilustres Procuradores 
de Justiça que o compõem, para que proceda com a revisão necessária, sendo dispensável a remessa dos autos em razão 
da ausência de sigilo e do possível acesso a qualquer órgão/unidade do MP, inclusive do CSMP. 4. Junte-se cópia da com-
provação do recebimento da referida comunicação por e-mail, nos presentes autos, 5. Posteriormente, da manifestação do 
CSMP acerca da revisão da presente prorrogação. Providências necessárias a cargo da Secretaria Processual da Promotoria 
de Justiça de Iaçu. Cumpra-se.

 Iaçu/BA, datado e assinado eletronicamente. 

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PORTARIA - 3ª PJ DE ITABERABA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 699.9.386517/2023 
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça titular da 3ª PJ de Itaberaba/BA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 26, I, da Lei 8.625/93; art. 
8º, §1º, da Lei 7.347/85; art. 92, XIV, da Lei Complementar nº 11/1996; art. 138, VII da Constituição do Estado da Bahia e in-
ciso VI do art. 201 da Lei 8.069/90, instaura Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis n.º 
699.9.386517/2023, para acompanhar e adotar providências relacionadas a sanar a situação de possível violação do direito 
à saúde do menor L. F. B. A..

Itaberaba/BA, 07 de fevereiro de 2024.

José Carlos Rosa de Freitas - Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTÌCIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.488956/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato em epígrafe. 

Iaçu, 16 de fevereiro de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTÌCIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.408667/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe. 
Iaçu, 16 de fevereiro de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

Proc. IDEA nº 003.9.19255/2024 

PROMOÇÃO DE ARQUIMENTO 

NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA. RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE SERROLÂNDIA/BA. LIXÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PROC. PJE Nº 8001244- 81.2023.805.0137. QUESTÃO PREJUDICIAL AO TRÂMITE 
DESTE PROCEDIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

Vistos etc.  
Trata-se de NOTÍCIA DE FATO instaurada no âmbito do CENTRO DE APOIO DO MEIO AMBIENTE do Ministério Público do Es-
tado da Bahia (CEAMA/MPBA), a partir de denúncia formulada pelos cidadãos: Márcio dos Santos Ferreira, CPF 033. 229.895-
77, Dayane Silva dos Santos, CPF 450.297.368.83, Alexandro Silva Ferreira, CPF 020.995.415-90, e Reginaldo Sampaio dos 
Santos, CPF 217.605.438-07, e Carlos Henrique Fernandes da Silva, CPF 036.090.665-63 (ID MP 16828126).  
A denúncia em questão se refere aos resíduos sólidos residenciais do Município de Serrolândia/BA, que são descartados de 
forma ambientalmente inadequada, a céu aberto (lixão), causando vários problemas.  
Com efeito, está consignado na referida denúncia:  
A Prefeitura Municipal de Serrolândia. Ba, desobedecendo normas e princípios relativos à proteção ambiental, vem acumulando 
grande quantidade de lixo em área de preservação ambiental, no qual vem destruindo área de mata, bem como invadindo ter-
renos próximos as casas, ocasionando diversos problemas de saúde aos moradores da localidade, inclusive, já trazendo sérios 
transtornos para as localidades mais próximas.  
O lixo é depositado sem qualquer cuidado, não cumpre normas de segurança, sendo jogado área de preservação ambiental, 
nem tampouco exigências normativas de preservação equilibrada, sendo meramente deposito de lixo de toda cidade e distritos, 
e deposito de doenças respiratórias.  
Sucede que a questão já foi enfrentada por esta Promotoria de Justiça, no bojo do IC IDEA nº 314.0.195610/2011, que ensejou 
a propositura de uma ação civil pública perante o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina/BA: Proc. PJe 
nº 8001244-81.2023.805.0137 (cópia da petição inicial anexada).  
Inclusive, em decisão recente (24 de janeiro de 2024), a Exma. Dra. Juíza, IASMIN LEAO BAROUH, antecipou os efeitos da 
tutela pretendida (cópia anexada).  
Assim, a existência de processo judicial anterior e em curso, com objeto continente à presente Notícia de Fato, é questão preju-
dicial ao trâmite desta, pois fulmina o pressuposto procedimental de utilidade.  
Neste sentido dispõe a Res. CNMP nº 174, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação de Notí-
cia de Fato e do Procedimento Administrativo, em seu art. 4º:  
Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando:  
I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado;  
Ante o exposto, determino o arquivamento, nesta Promotoria de Justiça, do presente procedimento, devendo-se dar ciência da 
presente promoção aos interessados, nos termos do art. 12 da Res. CNMP nº 174, através de publicação no DJe.  
Anotações necessárias no Sistema IDEA. Providências a cargo da Secretaria Processual.  
Cumpra-se.  
Itaberaba/BA, datado e assinado eletronicamente. 

THYEGO DE OLIVEIRA MATOS  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA nº 003.9.422016/2024

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABERABA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos moldes do §1º do art. 16 da Resolução do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, comunica ao senhor Adriano Barbosa Carneiro o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.42016/2024, inclusi-
ve para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, podendo ser encaminhado a esta Promotoria de Justiça por 
intermédio do e-mail: itaberaba@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “Recurso ao arquivamento - IDEA n.º 003.9.42016/2024”.  
 
Itaberaba, 16 de fevereiro 2024.

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira.  
Promotora de Justiça  
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: N. 702.9.15027/2021

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pelo Exmo. Sr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Promotor de Justiça, 
no uso de atribuições legais, na forma do art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMU-
NICA a todos os interessados O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 702.9.15027/2021, instaurado 
em 26 de janeiro de 2021, visando o acompanhamento de situações de nepotismo no Poder Legislativo de Umburanas/BA.

Jacobina, Bahia, 01 de fevereiro de 2024

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DO PA IDEA Nº. 702.9.15033/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, da Resolu-
ção nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo em epígrafe, instaurado visando o acompanhamento de situações de nepotismo no Poder Legislativo de Ourolândia/BA.

Jacobina, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça Titular

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DO PA IDEA Nº. 702.9.11890/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, 
da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedi-
mento Administrativo em epígrafe, instaurado visando o acompanhamento de situações de nepotismo na administração pública 
municipal de Caém/BA.

Jacobina, Bahia, 31 de janeiro de 2024.

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça Titular

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 702.9.11884/2021

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pelo Exmo. Sr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Promotor de Justiça, 
no uso de atribuições legais, na forma do art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMU-
NICA a todos os interessados O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 702.9.11884/2021, instaurado 
em 21 de janeiro de 2021,
visando o acompanhamento de situações de nepotismo na administração pública municipal de Ourolândia/BA.

Jacobina/BA, 31 de janeiro de 2024. 

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DO PA IDEA Nº. 702.9.15011/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, da 
Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusi-
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ve para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ad-
ministrativo em epígrafe, instaurado visando o acompanhamento de situações de nepotismo no Poder Legislativo de Caém/BA.

Jacobina, Bahia, 31 de janeiro de 2024.

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça Titular

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 702.9.15019/2021

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pelo Exmo. Sr. Guilherme Abrante Cardoso de Mora-
es, Promotor de Justiça, no uso de atribuições legais, na forma do art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados O ARQUIVAMEN-
TO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 702.9.159019/2021, instaurado em 26 de janeiro de 2021,

visando o acompanhamento de situações de nepotismo no Poder Legislativo de Serrolândia/BA.

Jacobina/BA, 31 de janeiro de 2024. 

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - REGIONAL DE JACOBINA 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO CIVIL IDEA nº  702.0.200432/2014

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - REGIONAL DE JACOBINA, pelo Exmo. Sr. Igor Clóvis 
Silva Miranda, Promotor de Justiça, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conse-
lho Nacional do Ministério Público e do art. 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL acima indicado, instaurado com o objetivo de apurar o descumprimento 
de condicionantes ambientais e a produção intensiva de poeira pela investigada, INTERCEMENT DO BRASIL S.A., em Campo 
Formoso-BA.

Jacobina-BA, 05 de fevereiro de 2024. 

Igor Clóvis Silva Miranda
Promotor de Justiça 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N. 702.9.36578/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que a presente subscreve, nos termos dos arts. 
7º, § 2º, I, e 10, §§ 1º e 3º, ambos da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e dos arts. 23, I, e 26, 
da Resolução nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia 
COMUNICA ao Sr. LEONARDO de tal que foi indeferida a instauração da Notícia de Fato IDEA N° 702.9.36578, autuada com 
objetivo de apurar notícia de não cumprimento do pagamento do piso salarial dos técnicos de enfermagem do Hospital Municipal 
de Caém/BA.

Jacobina, Bahia, 15 de fevereiro de 2024.

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - REGIONAL DE JACOBINA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
IDEA: 693.9.27859/2024
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE TAC
DATA: 29/01/2024
OBJETO: Acompanhamento do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a em-
presa INTERCEMENT Brasil S.A., nos procedimentos n° 702.0.200432/2014 e n° 693.0.245486/2013, no âmbito da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jacobina.

Igor Clóvis Silva Miranda
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.180872/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 44, §§4º e 5º, da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do OECPJEB, vem por meio deste Edital, 
comunicar, a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL N.º 159.9.180872/2020, instaurado com o objetivo 
de apurar irregularidade atentatória aos princípios constitucionais, notadamente, em razão da atribuição do nome de pessoa viva 
à escola localizada em Várzea da Roça/BA.

Mairi/BA, 07 de fevereiro de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 159.9.2331/2024
A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 13 da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da 
Notícia de Fato Idea n.º 159.9.2331/2024, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público.

Mairi/BA, 07 de fevereiro de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA: N. 702.9.15046/2021

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pelo Exmo. Sr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Promotor de Justiça, 
no uso de atribuições legais, na forma do art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMU-
NICA a todos os interessados O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 702.9.15046/2021, instaurado 
em 21 de janeiro de 2021, visando o acompanhamento de situações de nepotismo no Poder Legislativo de Várzea Nova/BA.

Jacobina, Bahia, 31 de janeiro de 2024

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

PORTARIA Nº 01/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.342601/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:Saúde
Assunto: Acompanhar a situação do Sr. G. M. B., com demanda de saúde pertinente à consulta com médico endocrinologista, 
supostamente não atendida pelo município de Jequié.
Data de Instauração:07/02/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 06/2024
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A Promotora de Justiça que a esta subscreve, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Jequié, com espeque no art. 129, VI, da 
Constituição da República e no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n. 11/96, NOTIFICA a senhora JUSSIARA VIEIRA 
DA SILVA,para tomar conhecimento da promoção de arquivamento da Notícia de Fato n. 608.9.379799/2023, bem como para 
cientifi car da possibilidade de recurso, ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 
16, da resolução 11/2022, do Órgão Especial do MPBA.

Jequié/BA, 28 de novembro de 2023 .

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 07/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições 
legais, conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessi-
dade de se realizar diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PROR-
ROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.446942/2022 .

Jequié/BA, 16 de fevereiro de 2024.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

Notícia de Fato
IDEA Nº 657.9.498356/2023

Envolvido: Erasmo dos Santos Bastos

Objeto: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO: Trata-se de Notícia de Fato instaurada nesta Promotoria de Justiça, por pro-
vocação de ERASMO DOS SANTOS BASTOS. Da análise dos autos, verifica-se que a atribuição ministerial se esgotou, 
vez que foram tomadas todas as medidas para inclusão no PROVITA, o que, de fato, ocorreu. Sendo, após, comunicado 
o desligamento por opção do solicitante. Ante o exposto, em razão da solução do objeto da presente demanda, este órgão 
de execução PROMOVE o ARQUIVAMENTO do presente procedimento, o que faz com esteio no art. 4º, I, Reso-lução 
174/17, CNMP. Deixa-se de submeter a presente Decisão de Arquivamento da NOTÍCIA DE FATO ao Conselho Superior 
do Ministério Público, conforme previsão do art. 5º, Resolução 174/17, CNMP. Por fim, solicito que a Secretaria Proces-
sual de Ipiaú cientifique Erasmo acerca do presente arquivamento e, em caso de impossibilidade por eventual mudança 
de telefone, que seja publicado o extrato do arquivamento no DJE.

Ipiaú/BA, 16 de fevereiro de 2024.

Karina Costa Freitas
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUAQUARA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato - IDEA 003.9.512774/2023

A 2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução MPBA nº 11/2022 , comunica ao notician-
te (anônimo) e os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.512774/2023, que foi 
instaurada para apurar a denúncia registrada no disque 127, referente a supostas irregularidades na coleta de lixo do 
Município de Itaquara/BA. Ressalte-se que o prazo para interposição de recurso ao arquivamento é de 10 (dez) dias a 
partir da publicação do presente edital.

Jaguaquara, 16 de fevereiro de 2024

LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato - IDEA 003.9.12136/2024

A 2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução MPBA nº 11/2022 , comunica ao noticiante 
(anônimo) e os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.12136/2024, que foi instau-
rada para apurar denúncia de supostas ilegalidades nos processos licitatórios realizados pela Prefeitura do Município de 
Itiruçu/BA. Ressalte-se que o prazo para interposição de recurso ao arquivamento é de 10 (dez) dias a partir da publica-
ção do presente edital.

Jaguaquara, 16 de fevereiro de 2024

LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça
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EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA n° 003.9.32867/2024

A 2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, § 4º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e no art. 14, II da Resolução 
MPBA nº 11/2022, comunica ao noticiante (anônimo) e os eventuais interessados o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato n° 
003.9.32867/2024, que foi instaurada para apurar a utilização de bem público no Município de Lagedo do Tabocal/BA. Ressalte-
-se que o prazo para interposição de recurso ao indeferimento é de dez dias a partir da publicação do presente edital.

Jaguaquara, 16 de fevereiro de 2024

LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça

Promotoria de Justiça de Ibirataia/BA

IDEA N.º 250.9.18436/2024
NOTÍCIA DE FATO
DESPACHO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de denúncia registrada no Portal de Atendimento ao Cidadão do MP/BA, em razão 
de suposto ato de improbidade relacionado com a concessão de aposentadoria por invalidez ao servidor público municipal ÁTILA 
DE ANGELI PUGLIA e a continuidade de seu vínculo com à administração pública, embora desprovido de qualifi cação técnica 
para o cargo ocupado.

A fi m de colher informações preliminares, conforme despacho ID 16909159, expediram-se ofícios ao INSS e à Prefeitura de 
Ibirataia solicitando esclarecimentos.

Em resposta, o INSS informou que foi identifi cado o benefício de nº 94/546.248.521-9, da espécie AUXÍLIO ACIDENTE- ACIDEN-
TE DO TRABALHO, em nome do segurado ÁTILA DE ANGELI PUGLIA, constatando-se seu vínculo empregatício com o ente 
MUNICÍPIO DE IBIRATAIA. (ID 17054289).

O Município de Ibirataia, por sua vez, informou que o servidor ÁTILA DE ANGELI PUGLIA exerce o cargo de motorista II nível 3, 
desde 1999, sendo lotado na garagem municipal e possuindo qualifi cação técnica exigida para o cargo ocupado. Informa, ainda, 
que em sua fi cha cadastral não consta informações relativas à concessão de benefícios.

É o relatório em breves termos. DECIDO.

Nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-acidente será concedido como INDENIZAÇÃO ao segurado quando, após con-
solidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade 
para o trabalho que habitualmente exercia.

Outrossim, nos termos do seu § 3º, o recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, obser-
vado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

Depreende-se, portanto, que o auxílio-acidente não substitui a remuneração do segurado, mas é uma indenização paga ao se-
gurado que, em razão de acidente de qualquer natureza, tem a sua capacidade para o exercício de atividade habitual reduzida 
de forma permanente.

Com efeito, por não possuir caráter substitutivo da renda proveniente do trabalho, o auxílio acidente pode ser recebido pelo se-
gurado cumulativamente com o salário, ante sua natureza indenizatória, o que, por consequência, não impede o empregado de 
continuar trabalhando.

Assim, afastada a irregularidade do fato denunciado, e sem prejuízo de investigação em novo procedimento, acaso surjam novos 
elementos, o caso é de arquivamento da notícia de fato.

Assim, ante a ausência de irregularidades, INDEFIRO a instauração de procedimento a partir desta NOTÍCIA DE FATO, com fun-
damento no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP 174/2017, e em consequência, PROMOVO o ARQUIVAMENTO dos autos, obser-
vando-se, para tanto, todas as formalidades previstas na Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia.

Dispensada a notifi cação do noticiante, por se tratar de notícia de fato anônima. Publique-se, todavia, integralmente

Ibirataia – BA, 14 de fevereiro de 2024.

LISSA AGUIAR ANDRADE
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.500680/2023 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face ao art. 3º, da Resolução n.º 174 – CNMP, que disciplina, a prorrogação da Notícia de Fato, COMUNICA 
aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do procedimento IDEA n° 598.9.500680/2023 por 90 (noventa) dias, a 
partir desta data. 
Juazeiro/BA, 31 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA N.º 105.9.267919/2021 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURAÇÁ/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 105.9.267919/2021, inclusive para eventual interposição 
de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail curaca@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “IDEA N.º 105.9.267919/2021- RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Curaçá-BA, 16 de fevereiro de 2024. 
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA N.º 105.9.235284/2017  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURAÇÁ/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 105.9.235284/2017, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio 
do e-mail curaca@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “IDEA N.º 105.9.235284/2017 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.    
Curaçá-BA, 16 de fevereiro de 2024.  
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA  
Promotor de Justiça em Substituição 

EDITAL DE INDEFERIMENTO - IDEA 241.9.502884/2023 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, o INDEFERIMENTO e seu consequente ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 241.9.502884/2023, pois, não há um problema estrutural de óbice ao acesso à informação que enseje a atuação 
deste Parquet, cabendo ao particular perquirir em juízo o seu respectivo direito. 
Remanso/BA, 16 de fevereiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Notícia de Fato - IDEA nº 003.9.189835/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, COMU-
NICAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
no prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 003.9.189835/2023.  
Casa Nova/BA, 16 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Notícia de Fato - IDEA nº 066.9.260275/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, COMU-
NICAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
no prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 066.9.260275/2023.  
Casa Nova/BA, 16 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Procedimento Administrativo - IDEA nº 066.9.132789/2022 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, CO-
MUNICAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de do-
cumentos no prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA Nº 
066.9.132789/2022.  
Casa Nova/BA, 16 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça  

EDITAL DE PRORROGAÇÃO  
Notícia de Fato de IDEA nº 066.9.323079/2023  
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, vem, com amparo no art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2020, COMUNICAR aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO da Notícia de Fato de IDEA 066.9.323079/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar desta data, em 
razão de diligências pendentes e imprescindíveis à deliberação ministerial.  
Casa Nova/BA, 16 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.482802/2023 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 05 de fevereiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.16834/2024   
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 - Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos 
os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.16834/2024, instaurada para assegurar direitos 
individuais e indisponíveis da pessoa idosa. Dessa forma, eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, deve ser 
remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO 
AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 07 de fevereiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO  
Procedimento Administrativo de IDEA nº  066.9.205340/2022 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, vem, com amparo no art. 11 da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 15/02/2024, do Procedimento Administrativo de IDEA nº 
066.9.205340/2022, em razão de diligências pendentes e imprescindíveis à deliberação ministerial.  
Casa Nova/BA,16 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça  
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA 305.9.337384/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENTO SÉ, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos 
os interessados, colegitimados ou não, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, que tinha o objetivo de apurar 
“suposto ato infracional análogo ao crime ambiental contra a fauna concernente ao extermínio de espécimes da fauna silvestre 
do interior do Parque Nacional do Boqueirão da Onça”, sendo que para eventual interposição de recurso, deverá ser remetido a 
esta Promotoria de Justiça através do e-mail: sentose@mpba.mp.br, com a indicação do assunto: “IDEA nº 305.9.337384/2023 
- RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Sento Sé-BA, 16 de fevereiro de 2024. 
RAIMUNDO MOINHOS 
Promotor de Justiça em Substituição.
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA 003.9.336037/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENTO SÉ, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a 
todos os interessados, colegitimados ou não, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, noticiada pelos moradores 
das comunidades de Aldeia, Pascoal, Limoeiro e outras, que tinha o objetivo de apurar “suposta falta de pavimentação de via 
pública”, sendo que para eventual interposição de recurso, deverá ser remetido a esta Promotoria de Justiça através do e-mail: 
sentose@mpba.mp.br, com a indicação do assunto: “IDEA nº 003.9.336037/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Sento Sé-BA, 16 de fevereiro de 2024. 
RAIMUNDO MOINHOS 
Promotor de Justiça em Substituição. 

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.50090/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
705.9.50090/2024, instaurado para acompanhamento das prestações de contas do exercício 2022 da Fundação Aloysio Penna.

Paulo Afonso, 16 de fevereiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.50079/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
705.9.50079/2024, instaurado para acompanhamento das prestações de contas do exercício 2022 da Fundação de Amparo ao 
Menor de Paulo Afonso - FUNDAME.

Paulo Afonso, 16 de fevereiro de 2024.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.50084/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
705.9.50084/2024, instaurado para acompanhamento das prestações de contas do exercício 2022 da Fundação Antena Azul.

Paulo Afonso, 16 de fevereiro de 2024.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.49898/2021

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 11° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público – CNMP, e art. 53, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período 
de 01 (um) ano do Procedimento Administrativo IDEA nº 705.9.49898/2021, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento 
de diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.    

Paulo Afonso, 08 de fevereiro de 2024.   

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro   
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

NOTÍCIA DE FATO  
IDEIA N.º 096.9.427931/2023  
ASSUNTO: SAÚDE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. SAÚDE. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA. OBJETO SOLUCIONADO. ARQUIVAMENTO.  
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de atendimento realizado a Sra. Maria Neves Ferreira, que solicitou a 
intervenção ministerial a fi m de proceder a internação compulsória de seu fi lho, Sr. IVÂNIO FERREIRA DAS NEVES, diagnosti-
cado com esquizofrenia.  
Como Providência inicial, o Ministério Público solicitou a realização de estudo social pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, bem como a adoção de providências pela Secretaria Municipal de Saúde (ID. 15719991).  
Em atenção a solicitação supra, a Secretaria Municipal de Assistência Social encaminhou relatório de estudo social dando conta 
que o paciente já se encontra internado em tratamento (ID. 16348685).  
É o breve e sufi ciente relatório.  
Da acurada leitura dos autos, verifi ca-se que o problema apresentado no caso em testilha fora solucionado após as medidas 
tomadas por parte dos órgãos competentes. Sendo assim, forçoso concluir pelo arquivamento do feito, notadamente em razão 
da inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento do presente expediente ou a adoção de quaisquer outras 
medidas.  
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto da presente Notícia 
de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe.  
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP e no arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, promovo o arquivamento, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda 
com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movi-
mentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado 
de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promo-
toria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo.  
Correntina/BA, na data da assinatura digital.  
ARTUR RIOS  
Promotor de Justiça  
Em Exercício de Substituição 

NOTÍCIA DE FATO  
IDEIA N.º 096.9.463875/2022  
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. SAÚDE. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.  
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo instaurado a partir das informações prestadas pelo Sr. Aridelson de Souza 
Gonçalves, o qual relata que seu fi lho Vitor Hugo da Silva Gonçalves, de 13 anos de idade, necessita fazer tratamento fi siotera-
pêutico e fonoaudiólogo, vez que diagnosticado com paralisia cerebral.  
Segundo assevera, o município forneceu o tratamento fonoaudiólogo por apenas alguns meses no ano e que neste ano de 2022 
o tratamento já foi interrompido no mês de agosto, com previsão para retomada do serviço somente após nova contratação de 
profi ssionais no mês de março de 2023.  
Solicitado auxílio da área técnica do Ministério Público (CESAU), o órgão técnico informou que a consulta é de atenção municipal, 
que deve fornecer o serviço dos profi ssionais aos seus munícipes, na frequência indicada pelo profi ssional e sem interrupção.  
Por conseguinte, o Ministério Público solicitou providências ao Poder Público Municipal (ID. 15725237), que informou a regulari-
zação do atendimento (ID MP 16123636 - Págs. 1 e 2).  
É o breve e sufi ciente relatório.  
Da acurada leitura dos autos, verifi ca-se que o problema apresentado no caso testilha fora solucionado após as medidas toma-
das por parte dos órgãos competentes. Sendo assim, é forçoso concluir pelo arquivamento do feito, notadamente em razão da 
inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento do presente expediente ou a adoção de quaisquer outras 
medidas.  
Ante o exposto, esgotando as diligências a serem realizadas por esta Promotoria de Justiça, entendendo por exaurido o objeto 
da presente Notícia de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, da 
Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO SEU 
ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, 
preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Inte-
grado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público 
(SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) 
demais providências de estilo.  
Correntina/BA, na data da assinatura digital.  
ARTUR RIOS  
Promotor de Justiça  
Em Exercício de Substituição 
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NOTÍCIA DE FATO  
IDEIA N.º 096.9.392698/2023  
ASSUNTO: SAÚDE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.  
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sra. ANA DE SOUZA BARBOSA, 
noticiando suposta negativa dos entes estatais em fornecê-la a mediação DAPAGLIFLOZIN, necessária para o tratamento de 
diabetes.  
Como providência inicial, o Ministério Público solicitou providências ao Poder Público Municipal (ID. 1560354).  
Aos 25 de outubro de 2023, realizou-se reunião com a Secretaria Municipal de saúde, oportunidade em que foi solicitado infor-
mações acerca do atendimento da demanda da paciente (ID. 15624605). 
Aos 01 de novembro de 2023, por meio do ofício de n.º 2309/2023, a Secretaria Municipal de Saúde apresentou informações, 
dando conta da impossibilidade de fornecimento, pois a Sr.ª Ana de Souza Barbosa não possui critério de inclusão para recepcio-
nar gratuitamente a medicação DAPAGLIFLOZINA 10mg, via SUS, pois dentre os pré-requisitos estão idade mínima de 65 anos 
e avaliação do médico assistente se a risco cardiovascular (ID. 15862420).  
Por fi m, o Ministério Público solicitou a notifi cação da noticiante para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar a representação, 
sob pena de arquivamento, apresentando a documentação necessária para o prosseguimento do feito (ID. 15862420).  
Todavia, consoante atesta a Certidão de ID MP 16048263, devidamente intimada a noticiante não apresentou as informações 
solicitadas, imprescindíveis para o prosseguimento do feito.  
É o breve relatório.  
Especifi camente sobre o caso versado nos autos, observa-se que as informações trazidas pela noticiante não são sufi cientes 
para adoção de providências por este Órgão Ministerial com atuação na área de proteção à saúde.  
Acerca do tema dispõe o artigo 4ª, §2º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público:  
“Art. 4º A notícia de Fato será arquivada quando:  
IV – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender 
à intimação para complementá-la.”  
Efetivamente, o Estado Democrático de Direito não permite que meras conjecturas e ilações sejam utilizadas como fundamen-
tos para instauração de qualquer procedimento apuratório, sobretudo quando despojado de elementos probatórios, ainda que 
indiciários.  
Deste modo, em virtude de a peça informativa não possuir elementos sufi cientes para desencadear a abertura de procedimento 
investigatório, a presente notícia de fato deve ser arquivada, por ausência de justa causa.  
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, da 
Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO SEU 
ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, 
preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Inte-
grado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público 
(SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) 
demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital.  
ARTUR RIOS  
Promotor de Justiça  
Em Exercício de Substituição 

NOTÍCIA DE FATO  
IDEIA N.º 096.9.344593/2023  
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. CRIME. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUI-
VAMENTO.  
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após representação formulada pela Sr.ª DORALICE JESUS DE SOUZA, dan-
do conta da contravenção penal de perturbação do sossego alheio perpetrada pelo seu vizinho João Paulo.  
O Ministério Público solicitou a instauração de procedimento investigatório a Autoridade Policial para apuração dos fatos.  
Em atenção a solicitação supra, a Autoridade Policial informou da instauração do TCO n.º 23487/2023 (ID. 16054811).  
É o breve e sufi ciente relatório.  
O objeto do expediente em epígrafe cingiu-se em colher informações acerca da instauração do procedimento investigatório com 
o escopo de investigar em toda à sua extensão possível contravenção penal cometida.  
Nesse sentido, encontra-se em trâmite na Delegacia Territorial de Correntina o respectivo TCO onde, serão coletados elementos 
concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos o(s) acusado(s) e testemunhas eventuais.  
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, no âmbito cível, pois, entendo que o caminho 
utilizado é inútil ao que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia de Correntina.  
Ante o exposto, esgotando as diligências a serem realizadas por esta Promotoria de Justiça, entendendo por exaurido o objeto da 
presente Notícia de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe, nos termos do Ato Normativo n.º 37/2022, 
da PGJMPBA.  
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, da 
Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO SEU 
ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, 
preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Inte-
grado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público 
(SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) 
demais providências de estilo.  
Correntina/BA, na data da assinatura digital.  
ARTUR RIOS  
Promotor de Justiça  
Em Exercício de Substituição 
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PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL  
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória  
Área: Criminal 
IDEA n° 717.0.250648/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 13 da Res. nº 181 de 07 de agosto de 2017 editada pelo CNMP – Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica a PRORROGAÇÃO de prazo, por mais 90 (noventa) dias, a contar da data abaixo, do supracitado expediente, 
considerando a imprescindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial.  Importante consignar 
que o presente procedimento faz referência ao processo de n. 8001669-44.2023.8.05.0223, encaminhado ao Poder Judiciário, 
nos termos do Ato Normativo Conjunto Nº 03/2023, da Procuradoria Geral do MPBA e da Corregedoria Geral do MPBA, publicado 
no DJE do dia 20/11/2023. 
Data da prorrogação: 07 de fevereiro de 2024

Caroline Vianna Longhi  
Promotora de Justiça Substituta

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: Promotoria Regional Ambiental do Reconcavo Sul  
PORTARIA: 09/2024 
IDEA: 146.9.41920/2024 
OBJETO: acompanhar o cumprimento das cláusulas do acordo celebrado na Ação Civil Pública nº 8000232-67.2021.8.05.0148 
com o Sr. MOARCIR CARLOS DE SOUZA. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27/11/2023 
Amargosa, 07 de fevereiro de 2024 
JULIMAR BARRETO FERREIRA  
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.10638/2022, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Amargosa/BA, 07 de fevereiro de 2024. 
AMANDA BUARQUE BERNARDO  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL 03/2024 ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 268.9.69450/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício 
do CRAS de Itatim, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 268.9.69450/2023, no âm-
bito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação 
direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado.
 
Santa Teresinha-BA, 15 de fevereiro de 2024.
Publique-se. 
 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça em Substituição 
 
Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Área: Infância e Juventude 
Portaria: 006/2024 
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.45061/2024 
Objeto: acompanhar a formação continuada dos novos membros do Conselho Tutelar do município de Santo Antônio de Jesus/
BA. 
Data de Instauração: 07/02/2024 
 
Santo Antônio de Jesus, 15 de fevereiro de 2024.  
 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA 
Edital n° 022/2024 – 3ª PJCDA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO 
 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13º, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO IDEA nº 678.9.493573/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências imprescin-
díveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA,15 de fevereiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA 
Promotora de Justiça

Promotoria de Justiça de Laje  
Edital nº 01/2024 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAJE, por meio do Promotor de Justiça subscrito, em obediência ao art. 26º,§2 da Resolução 
CNMP nº 06/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do estado da Bahia NOTIFICA AOS INTERES-
SADOS DO ARQUIVAMENTO  DO INQUÉRITO CIVIL nº IDEA @146.0.163999/2015 instaurado com o fi to de apurar suposta 
prática de improbidade administrativa atinente à aquisição de gêneros alimentícios para a Creche Vovó Joana pelo ex Prefeito 
Municipal de São Miguel das Matas, Sr. Reinaldo Andrade Sandes.  
Laje/BA, 15 de fevereiro de 2023.

LUÍS FELIPE REIS DE CASTRO 
Promotor de Justiça em exercício de Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL 04/2024 ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO Nº 268.9.23215/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício 
do Serviço Social da Casa de Saúde Maria Lapa Bittencourt em Elísio Medrado, COMUNICA a quem possa interessar, o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 268.9.23215/2024, interessada CECÍLIA SANDES ARGOLO no âmbito da Promotoria de 
Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço 
de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br
 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado.
 
Santa Teresinha-BA, 15 de fevereiro de 2024.
Publique-se.
 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTICIA DE FATO  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.506460/2023, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de novas 
diligências. 
Santo Antônio de Jesus, 15 de fevereiro de 2024. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça 
 
Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.506060/2023  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.506060/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 16/05/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 16 de fevereiro de 2024. 
 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL 05/2024 ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO 268.9.390868/2023 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício do 
Conselho Tutelar de Itatim, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 268.9.390868/2023, 
no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solici-
tação direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado.

Santa Teresinha-BA, 15 de fevereiro de 2024.

Publique-se.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL 06/2024 ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO Nº 268.9.492659/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício 
do Conselho Tutelar, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 268.9.492659/2023 no 
âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação 
direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado.

Santa Teresinha-BA, 15 de fevereiro de 2024.

Publique-se.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL 07/2024 ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 268.9.226355/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em 
que dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever 
de ofício do Conselho Tutelar, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo  Nº 
268.9.226355/2023 no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível 
através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado.

Santa Teresinha-BA, 15 de fevereiro de 2024.

Publique-se.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça em Substituição

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Área: Infância e Juventude 
Portaria: 007/2024 
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.45071/2024 
Objeto: Acompanhamento da formação continuada dos novos membros do Conselho Tutelar do município de Dom Macedo Cos-
ta/BA. Noticiado: Município de Dom Macedo Costa/BA. 
Data de Instauração: 15/02/2024 
Santo Antônio de Jesus, 15 de fevereiro de 2024. 

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.461382/2023  
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.461382/2023, 
no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: protocolo.saj@mpba.mp.br. 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima. 
Santo Antônio de Jesus, 16 de fevereiro de 2024. 
 
Felipe Otaviano Ranauro 
Promotor de Justiça 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA  
EDITAL 08/2024 ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO Nº 600.9.44386/2024  
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em 
que dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão de duplici-
dade das peças informativas, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo  Nº 
600.9.44386/2024 no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível 
através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br  
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 

Santa Teresinha-BA, 16 de fevereiro de 2024. 

Publique-se.  
 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT  
Promotora de Justiça em Substituição 

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.483585/2023  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.483585/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 16/05/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 16 de fevereiro de 2024. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.385940/2022, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.81474/2022, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.146772/2021, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça
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Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.5873/2024. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da 
Notícia de Fato nº 003.9.5873/2024 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 20/05/2024, tendo em vista a neces-
sidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.24217/2024. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 003.9.24217/2024 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 24/05/2024, tendo em vista a 
necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 187.9.344969/2023 
Origem: Promotoria de Justiça de Muritiba-BA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 187.9.344969/2023, 
no âmbito da Promotoria de Justiça de Muritiba-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de solicitação direcio-
nada ao endereço de e-mail: muritiba@mpba.mp.br .  
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima. 
Muritiba, 16 de fevereiro de 2024. 
 
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira  
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA 
Edital n° 023/2024 – 3ª PJCDA 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
IDEA nº 678.9.356497/2023 
Objeto: Acompanhar a prestação de serviços de saúde à parturiente ALINE ALMEIDA LIMA. 
 
Data de Instauração/Conversão: 15/02/2024
Cruz das Almas, 16 de fevereiro de 2024.
 
LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.394855/2021, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.250962/2021, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 187.9.39464/2021, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 16 de fevereiro de 2024. 
JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 600.9.299590/2022 
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 
54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a 
instauração do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 
600.9.299590/2022, no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, 
disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: protocolo.saj@mpba.mp.br. 

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.  
Santo Antônio de Jesus, 16 de fevereiro de 2024.. 
 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.86093/2019, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências. 
Muritiba/BA, 16 de fevereiro de 2024. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

EDITAL 044/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando dos arts. 2º, §§ 4º e 6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICA 
aos interessados a INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento com prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual 
prazo, quando necessário.

IDEA: NF n° 321.9.36311/2021  
A) Objeto: apurar a prática de ato de improbidade administrativa pelo Prefeito do Município de Palmeiras consistente em agir 
ilicitamente na conservação do patrimônio público e em permitir que bem integrante do patrimônio do Estado da Bahia fosse alie-
nado em preço inferior ao de mercado (art. 10, incisos IV e X, da Lei nº 8.429/1992), bem como promover a sua responsabilização 
e o ressarcimento do erário público estadual;  
B) Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa; fundamento: arts. 1º e 37, §§ 4º e 5º, ambos da Carta Magna; 
C) Representante: Câmara Municipal de Palmeiras; 
D) Representado: Ricardo Oliveira Guimarães. 

Iraquara, 15 de fevereiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
EDITAL 045/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando dos arts. 8º, III, e 11, ambos da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICA 
aos interessados a INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento com prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual prazo, 
quando necessário.
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IDEA: Nº 321.9.499026/2022  
A) Objeto: apurar a prática de crimes contra crianças e adolescentes domiciliados no Vale do Capão, em Palmeiras/BA; 
B) Área: Infância e Adolescência; fundamento: arts. 1º, 226 e 227, CF;  
C) Representante: Laura Moreira Sliva;  
D) Representados: R, D, Y, P.

Iraquara, 15 de fevereiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

EDITAL 005/2024 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO - IDEA 003.9.229173/2023  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso II da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO 
autuada sob o IDEA n° 003.9.229173/2023, denúncia anônima, instaurada para verifi car a irregularidade da construção de uma 
casa sobre a ponte do rio Lava Pés, na cidade de Lençóis/BA. 

Lençóis, 16 de fevereiro de 2024 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES  
Promotor de Justiça

EDITAL 004/2024 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO - IDEA 152.0.145570/2016  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e, 
por analogia, do art. 2º, IV, da Resolução nº 181/2017 do CNMP e art. 7º, III e § 1º do Ato Normativo nº 37/2022 da Procuradoria 
Geral de Justiça do MPBA, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO da 
NOTÍCIA DE FATO, autuada sob o IDEA n° 152.0.145570/2016, instaurada para verifi car a contratação de profi ssionais mediante 
procedimento de inexigibilidade de licitação, tendo à época concurso vigente no Município de Lençóis/BA, caracterizando impro-
bidade administrativa. 

Lençóis, 16 de fevereiro de 2024 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES  
Promotor de Justiça

EDITAL 003/2024 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO - IDEA 152.9.175402/2023  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e, 
por analogia, do art. 2º, IV, da Resolução nº 181/2017 do CNMP e art. 7º, III e § 1º do Ato Normativo nº 37/2022 da Procuradoria 
Geral de Justiça do MPBA, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO da 
NOTÍCIA DE FATO, autuada sob o IDEA n° 152.9.175402/2023, instaurada para verifi car a suposta violação de sigilo acerca da 
existência de investigação, praticada por Servidor Público lotado na Delegacia de Polícia Civil de Lençóis.

Lençóis, 16 de fevereiro de 2024 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES  
Promotor de Justiça

EDITAL 002/2024 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA, a quem 
possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO N.º 152.9.403988/2023, por 90 (noventa) 
dias, a contar do dia 19 de fevereiro de 2024, ante a necessidade de informações atualizadas para apurar a situação noticiada e, 
caso necessário, adotar as medidas cabíveis. 

Lençóis (BA), 16 de fevereiro de 2024. 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES 
Promotor de Justiça Substituto

A Promotoria de Justiça de Piatã, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução 
n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato nº 218.9.492852/2023, considerando a necessidade da realização de dili-
gências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Piatã/BA, 15 de fevereiro de 2024.
José Coelho Neto
Promotor de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 002/2024 (592.9.508520/2023)
Instaura procedimento administrativo (tutela de direito individual indisponível) Área: Proteção aos Direitos da Pessoa Idosa
Assunto: Desassistência Familiar
Assistidos: A. A da C. E G. F. L.
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso se suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando as declarações prestadas em sala de atendimento por E. F. L. noticiando a situação de desassistência familiar 
vivenciada por seus genitores, os idosos A. A. da C., 84 anos e G. F. L., 75 anos;
b) Considerando que a dignidade e convivência familiar constituem direitos fundamentais da pessoa idosa, nos termos do art. 3º, 
caput, da Lei nº 10.741/2003, cuja concretização pode ser perseguida pelo Ministério Público, 
b) considerando que a saúde constitui direito subjetivo de natureza indisponível, cuja concretização, mesmo em sede de legiti-
mação extraordinária, pode ser perseguida pelo Ministério Público,

RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “apurar a situação relativa à suposta desas-
sistência familiar promovida por parte de alguns fi lhos dos idosos A. A. da C., 84 anos e G. F. L., 75 anos, residentes na Fazenda 
Salgado, Município de Andorinha/BA, necessitados de atenção e cuidados diários, com adoção das medidas cabíveis.” 
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão do Expediente nº 592.9.508520/2023 em Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual Indisponível;
2. A publicação de extrato desta Portaria no DJE;
3. Em continuação, designo audiência para ouvida dos fi lhos da idosa assistida, nominados na notícia. Cientifi que-se.
Senhor do Bonfi m/BA, 16 de fevereiro de 2024. 

ÍTALA SUZANA DA SILVA CARVALHO LUZ
Promotora de Justiça 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 003/2024 (592.9.35913/2024)
Instaura procedimento administrativo (tutela de direito individual indisponível) Área: Proteção aos Direitos da Pessoa com Defi -
ciência
Assunto: Situação de Rua/Desassistência Familiar
Assistido: C. P dos S.
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso se suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando o encaminhamento de Relatório Técnico encaminhado pelo CREAS de Senhor do Bonfi m noticiando situação 
de risco decorrente de vivência de situação de rua por C. P. dos S, pessoa com defi ciência;
b) Considerando que a pessoa com defi ciência deve ser protegida “de toda forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante”, e sua garantia pode ser perseguida pelo Ministério 
Público (art. 3º, da Lei nº 7.853/1989);
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “averiguar as condições relativas à vivência 
de rua e ausência de acompanhamento psicossocial pelo cidadão C. P. dos S, pessoa com defi ciência, nascido em 03/01/1977, 
benefi ciário de Benefício de Prestação Continuada – BPC”.
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão do Expediente nº 592.9.35913/2024 em Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual Indisponível;
2. A publicação de extrato desta Portaria no DJE (identifi cação do assistido apenas por iniciais);
3. Em continuação, designo audiência para ouvida do tio do Assistido, nominado na notícia. Cientifi que-se.

Senhor do Bonfi m/BA, 16 de fevereiro de 2024. 

ÍTALA SUZANA DA SILVA CARVALHO LUZ
Promotora de Justiça 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO
EDITAL Nº 22/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.215114/2019 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do 
Inquérito Civil IDEA Nº 003.9.215114/2019, instaurado em 06/11/2019, com o objetivo de apurar a conduta da Prefeitura Munici-
pal de Antônio Gonçalves, em nomear via pública do município com nome de pessoa ainda viva.

Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.

Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU
PORTARIA IDEA Nº 223.9.39165.2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixoassinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 51 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e da Resolução nº 23/07 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar os desdobramentos da “operação Arigatô” 
INTERESSADO: A Sociedade 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 180 CP 
ORIGEM : Encaminhamento da Delegacia de Pindobaçu Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento 
administrativo em apreço. 
Cumpra-se as diligências determinadas no despacho anexo. 

Pindobaçu/Bahia, 06 de fevereiro de 2023. 
Leonardo Rodrigues Silva

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 002/2024 (592.9.508520/2023)
Instaura procedimento administrativo (tutela de direito individual indisponível) Área: Proteção aos Direitos da Pessoa Idosa
Assunto: Desassistência Familiar
Assistidos: A. A da C. E G. F. L.
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso se suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando as declarações prestadas em sala de atendimento por E. F. L. noticiando a situação de desassistência familiar 
vivenciada por seus genitores, os idosos A. A. da C., 84 anos e G. F. L., 75 anos;
b) Considerando que a dignidade e convivência familiar constituem direitos fundamentais da pessoa idosa, nos termos do art. 3º, 
caput, da Lei nº 10.741/2003, cuja concretização pode ser perseguida pelo Ministério Público, 
b) considerando que a saúde constitui direito subjetivo de natureza indisponível, cuja concretização, mesmo em sede de legiti-
mação extraordinária, pode ser perseguida pelo Ministério Público,

RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “apurar a situação relativa à suposta desas-
sistência familiar promovida por parte de alguns fi lhos dos idosos A. A. da C., 84 anos e G. F. L., 75 anos, residentes na Fazenda 
Salgado, Município de Andorinha/BA, necessitados de atenção e cuidados diários, com adoção das medidas cabíveis.” 
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão do Expediente nº 592.9.508520/2023 em Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual Indisponível;
2. A publicação de extrato desta Portaria no DJE;
3. Em continuação, designo audiência para ouvida dos fi lhos da idosa assistida, nominados na notícia. Cientifi que-se.

Senhor do Bonfi m/BA, 16 de fevereiro de 2024. 

ÍTALA SUZANA DA SILVA CARVALHO LUZ
Promotora de Justiça 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 003/2024 (592.9.35913/2024)
Instaura procedimento administrativo (tutela de direito individual indisponível) Área: Proteção aos Direitos da Pessoa com Defi -
ciência
Assunto: Situação de Rua/Desassistência Familiar
Assistido: C. P dos S.
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso se suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando o encaminhamento de Relatório Técnico encaminhado pelo CREAS de Senhor do Bonfi m noticiando situação 
de risco decorrente de vivência de situação de rua por C. P. dos S, pessoa com defi ciência;
b) Considerando que a pessoa com defi ciência deve ser protegida “de toda forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante”, e sua garantia pode ser perseguida pelo Ministério 
Público (art. 3º, da Lei nº 7.853/1989);
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “averiguar as condições relativas à vivência 
de rua e ausência de acompanhamento psicossocial pelo cidadão C. P. dos S, pessoa com defi ciência, nascido em 03/01/1977, 
benefi ciário de Benefício de Prestação Continuada – BPC”.
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão do Expediente nº 592.9.35913/2024 em Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual Indisponível;
2. A publicação de extrato desta Portaria no DJE (identifi cação do assistido apenas por iniciais);
3. Em continuação, designo audiência para ouvida do tio do Assistido, nominado na notícia. Cientifi que-se.

Senhor do Bonfi m/BA, 16 de fevereiro de 2024. 

ÍTALA SUZANA DA SILVA CARVALHO LUZ
Promotora de Justiça 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO
EDITAL Nº 22/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.215114/2019 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do 
Inquérito Civil IDEA Nº 003.9.215114/2019, instaurado em 06/11/2019, com o objetivo de apurar a conduta da Prefeitura Munici-
pal de Antônio Gonçalves, em nomear via pública do município com nome de pessoa ainda viva.

Campo Formoso/BA, 05 de fevereiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU
PORTARIA IDEA Nº 223.9.39165.2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixoassinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 51 da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e da Resolução nº 23/07 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar os desdobramentos da “operação Arigatô” 
INTERESSADO: A Sociedade 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 180 CP 
ORIGEM : Encaminhamento da Delegacia de Pindobaçu Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento 
administrativo em apreço. 
Cumpra-se as diligências determinadas no despacho anexo. 

Pindobaçu/Bahia, 06 de fevereiro de 2023. 
Leonardo Rodrigues Silva

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.474032/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, comunica a todos quanto possa interessar, a instauração do Procedimento 
Administrativo IDEA 003.9.474032/2023 com fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, 
cujo objeto consiste em verifi car as razões do possível atraso de salário dos médicos da emergência e UTI, do Hospital Municipal 
de Serrinha.
Serrinha/BA, 14 de fevereiro de 2024
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça no Exercício da Substituição

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.0.103788/2016
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais, comunica a todos 
quanto possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA Nº 712.0.103788/2016, com fulcro no artigo 15, II, da Resolu-
ção nº 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, instaurada com o objetivo 
de averiguar cativeiros para criação de animais silvestres no Município de Barrocas.
Serrinha/BA, 16 de fevereiro de 2024
LETÍCIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
NF IDEA Nº 712.9.26958/2024
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art. 4º, inciso III, da 
Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.serinha@mpba.mp.br, o 
arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.26958/2024, que tem como objeto cancelamento da matrícula do adolescente V. 
C. N. no CETEP.
Serrinha/Ba, 15 de fevereiro de 2024.
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça no exercício da substituição
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.179976/2020
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art 3º, da Resolução 
174/2017 - CNMP, comunica a todos quantos possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.179976/2020, 
que tem como objeto acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta – TAC fi rmado com o Mu-
nicípio de Serrinha nos autos do Inquérito Civil IDEA Nº 712.9.137541/2020.
Serrinha/Ba, 15 de fevereiro de 2024.
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça no exercício da substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE

 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.71671/2020
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar a representação feita pelo Sr. Luca Willian da Silva Santos noticiando possíveis irregularidades na aquisição 
de cestas básicas para fornecimento à população de /riachão do Jacuípe, no contexto da pandemia provocada pelo COVID-19.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 06 de junho de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.144411/2019
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar supostas irregularidades na aplicação de recursos do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade (PMAQ), 
repassados ao município de Riachão do Jacuípe a partir do ano de 2018.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 20 de março de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.134329/2018
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar eventuais ilegalidades no processo de Dispensa de Licitação nº 084/2013 e no Pregão Presencial nº015/2013, 
fi rmado entre o município de Riachão do Jacuípe e as empresas WS Locação de Veículos e Transporte LTDA e ART Construtora 
Consultoria e Serviços LTDA.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 20 de março de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.165256/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar supostas irregularidades referente a contratação do escritório de advocacia FALCÃO RIOS ADVOCACIA E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS pelo município de Pé de Serra-BA.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 20 de março de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.107610/2018
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar possível prática de ato de improbidade administrativa pelo então gestor do Município de Pé de Serra, tendo em 
vista a aquisição de um aparelho de RAIO X, no dia 27 de dezembro de 2016, que não teria sido disponibilizado para uso pela 
população.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 10 de abril de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.118956/2018
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
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OBJETO: aprofundar as investigações a respeito de eventual ilegalidade na LICITAÇÃO Nº 01/2017, que deu ensejo à contrata-
ção da FUSAS – Fundação de Saúde e Assistência Social para a gestão do Hospital Municipal.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 10 de abril de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
   INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.108183/2014
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar eventual pendência na restituição, pelo Município de Pé de Serra, do valor de R$244.469,44 (duzentos e qua-
renta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos, referente ao FUNDEB.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 26 de maio de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.340224/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: aprofundar as investigações a respeito de eventuais ilegalidades na Dispensa Licitatória nº 006/2021, realizada no 
Município de Ichu.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 23 de maio de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.0.178596/2016
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: objeto é verifi car o cumprimento dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, no último exercício de mandato dos 
Prefeitos Municipais, tal como disposto no art. 42 da mencionada Lei.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 16 de novembro de 2022

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.93161/2019
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar eventual ilegalidade no contrato nº 13/2017, fi rmado pelo Município de Pé de Serra com a empresa MARABÁ 
LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 23 de maio de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.278677/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar a prática de supostas ilicitudes relacionadas ao Processo Administrativo nº 003/2021, Dispensa de Licitação nº 
002/2021, que resultou na contratação do Instituto Vida de Solidariedade Social pela Fundação de Saúde e Assistência Social 
– FUSAS do Município de Riachão do Jacuípe, para “REALIZAR AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, EXECU-
ÇÃO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, VISANDO 
ATENDER A NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE R. DO JACUÍPE-FUSAS, EM EMER-
GÊNCIA POR CONTA DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021”.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 26 de maio de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.46222/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar supostas ilegalidades decorrentes da notícia prestada pelo Banco Central do Brasil, da realização de saques, 
por pessoas físicas, na conta bancária nº 4615, Agência nº 684, mantida no Banco do Brasil, de titularidade do município de 
Riachão do Jacuípe.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 20 de março de 2023
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.355821/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: e apurar as irregularidades na gestão da COOPERATIVA DE LEITE DO VALE DO JACUÍPE – COLVALE, sobretudo no 
tocante à eleição de dirigentes em dissonância das normas previstas no Estatuto. Ainda, fi cou ressaltado na denúncia que esta 
cooperativa mesmo diante de várias irregularidades teria fi rmado convênio com o poder público.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 25 de maio de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.177605/2020
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar supostas ilegalidades decorrentes do Pregão Presencial nº 012/2020, que resultou na contratação indevida da 
empresa RBR EMPREENDIMENTOS LTDA ME pelo Município de Ichu.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 06 de junho de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.0.65612/2014
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar possíveis irregularidades perpetradas pela Prefeitura Municipal de Riachão do Jacuípe, cuja gestora era a Sra. 
TÂNIA REGINA ALVES DE MATOS, consistente na contratação de diaristas com remuneração inferior ao salário mínimo, bem 
como a terceirização de mão de obra mediante contrato fi rmado com a empresa AML SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO LTDA.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 14 de agosto de 2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.9.252140/2020
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: apurar supostas irregularidades ocorridas em contratação pela Prefeitura Municipal de Pé de Serra.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 16 de novembro de 2022

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
 INQUÉRITO CIVIL Nº 720.0.19505/2015
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: verifi car o cumprimento de carga horária dos profi ssionais de saúde do CAPS I, em Riachão do Jacuípe, e uso indevido 
de verbas públicas.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 13 de setembro de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 720.9.114324/2021
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: a necessidade de realização de diligências reputadas imprescindíveis à elucidação dos fatos investigados.
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 24 de maio de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 720.9.78694/2020
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: promover medidas para regularização da implantação do programa “Família Acolhedora”, no município de Riachão do 
Jacuípe.
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 19 de julho de 2023
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 720.9.65310/2020
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: promover o acompanhamento e fi scalização do funcionamento do Conselho Tutelar de Candeal, durante a pandemia 
provocada pelo COVID-19.
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 15 de setembro de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 720.9.69586/2019
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: necessidade de colheita de elementos mínimos e imprescindíveis para a continuação da fi scalização/acompanhamen-
to do objeto desse procedimento ministerial.
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 31 de maio de 2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 720.9.142805/2020
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 ano
OBJETO: necessidade da cientifi cação dos interessados acerca do arquivamento, revelando-se diligência imprescindível para a 
conclusão do feito.
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery
Riachão do Jacuípe, 15 de setembro de 2023

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.300156/2022; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar supostas irregularidades na função exercida pelo servidor público municipal Renato Adelino Almeida, tendo em 
vista que o mesmo alega que fez concurso para exercer as funções no Setor de Tributos da Prefeitura de Ichú, no entanto en-
contra-se em desvio de função.
Data da Instauração: 24/05/2023
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Renato Adelino Almeida.
Prazo de Conclusão: 365 dias.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.88069/2023; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na representação que, em tese, confi gurariam Ato de Improbidade Administrativa, defi nido no 
art. 10, da Lei nº 8.429/1992.
Data da Instauração: 29/05/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Câmara de Vereadores de Riachão do Jacuípe.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.438273/2022; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os procedimentos do Processo Seletivo Simplifi cado para a contratação de profi ssionais para Rede Pública Muni-
cipal de Ensino, bem como ainda existir a necessidade de empreender diligências para apuração dos fatos noticiados.
Data da Instauração: 01/06/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Riachão do Jacuípe.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 003.9.143781/2023; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na representação que, em tese, confi gurariam Ato de Improbidade Administrativa, defi nido no 
art. 10, da Lei nº 8.429/1992.
Data da Instauração: 02/08/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Riachão do Jacuípe.
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Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 003.9.519102/2022; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na representação que, em tese, confi gurariam Ato de Improbidade Administrativa, defi nido no 
art. 10, da Lei nº 8.429/1992.
Data da Instauração: 07/06/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Riachão do Jacuípe.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.233648/2022; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na representação, da prática de suposta de irregularidade na contratação temporária de pes-
soal, mesmo que vigente lista de aprovados concurso público, além do pagamento de vantagens supostamente indevidas a 
servidores municipais, em afronta a Lei Complementar nº 173/2020.
Data da Instauração: 26/01/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura Municipal de Ichú.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 003.9.111397/2023; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na representação que, em tese, confi gurariam Ato de Improbidade Administrativa, defi nido no 
art. 10, da Lei nº 8.429/1992.
Data da Instauração: 30/05/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Sra. Caroline Mascarenhas Araújo Brito.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.201709/2023; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na supracitada Representação, com o escopo de averiguar supostas práticas de promoção 
pessoal.
Data da Instauração: 19/07/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeito do Município de Pé de Serra, Sr. EDGAR CARNEIRO MIRANDA.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.201709/2023; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na supracitada Representação, com o escopo de averiguar supostas práticas de promoção 
pessoal.
Data da Instauração: 19/07/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeito do Município de Pé de Serra, Sr. EDGAR CARNEIRO MIRANDA

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.383372/2022; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar supostas irregularidades na aplicação de verbas do Programa Estadual de Transportes pelo ex-gestor municipal 
de Antônio Joilson Carneiro Rios da cidade de Pé de Serra.
Data da Instauração: 24/01/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Antônio Joilson Carneiro Rios.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.365111/2021; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar a irregularidade na contratação de veículo para coleta de lixo.
Data da Instauração: 27/07/2022
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeito Municipal de Ichú, José Gonzaga Carneiro.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.131185/2023; Portaria Inquérito Civil
Objeto: Apurar a regularidade dos procedimentos de inexigibilidade de licitação nº 001/2022, 015/2022 e 040/2022 do Município 
de Ichu; Apurar o dano ao erário na celebração do contrato nº 001/2022.
Data da Instauração: 07/11/2023
Prazo de Conclusão: 365 dias.
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Investigante: O Ministério Público.
Investigado: José Gonzaga Carneiro(Prefeito Municipal de Ichú); Douglas Tainan Oliveirada Silva (Secretário Municipal de Admi-
nistração e Finanças do Município de Ichu); Nicássio Hyllas Carneiro Oliveira (Assessor Jurídico do Município de Ichu); Josilene 
Souza Carneiro (membro da comissão de licitação do Município de Ichu); Lucas Cedraz Carneiro Oliveira (membro da comissão 
da licitação do Município de Ichu); Antônio Douglas F. Queiroz (membro da comissão de licitação do Município de Ichu); Élido 
Ernesto Reys Júnior (advogado representante da contratada).

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 003.9.49488/2022; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar os fatos narrados na representação que, em tese, confi gurariam Ato de Improbidade Administrativa, defi nido no 
art. 10 da Lei nº 8.429/1992; além da realização de despesas não contabilizadas (encargos sociais e contribuições não recolhi-
das pelo ente às entidades de previdência) que, sendo consideradas, podem caracterizar desrespeito aos limites de gastos com 
pessoal, previstos nos art. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Data da Instauração: 18/10/2022
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Riachão do Jacuípe.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 003.9.247636/2021; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar a irregularidade no concurso público da cidade de Pé de Serra, ao não convocar o Sr. Natal Figueiredo Reis.
Data da Instauração: 27/07/2022
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Pé de Serra.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.65071/2022; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar as irregularidades apontadas na assunção de cargo público pelo Sr. Osvaldo Júnior de Oliveira Carneiro, acumu-
lando vencimento de dois cargos na administração pública, como Vice-Prefeito da cidade de Ichú e professor estadual, na cidade 
de Feira de Santana, haja vista que ainda subsiste a necessidade de empreender
diligências para apuração dos fatos noticiados, sobretudo após a resposta da administração pública, não solucionando o proble-
ma apontado.
Data da Instauração: 11/07/2022
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Sr. Osvaldo Júnior de Oliveira Carneiro.

Área: Improbidade Administrativa
Inquérito Civil IDEA nº 720.9.144646/2021; Portaria Inquérito Civil
Objeto: apurar as irregularidades encontradas na transição da Mesa Diretora da Casa Legislativa do município dos biênios 2019-
2020 para 2021-2022.
Data da Instauração: 01/08/2022
Prazo de Conclusão: 365 dias.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Riachão do Jacuípe.
PROMOTORA DE JUSTIÇA
Pollyanna Quintela Falconery

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIACHÃO DO JACUÍPE
Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.233814/2022
Objeto: Resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com
o escopo de promover as diligências necessárias que se afi gurem.
Data da Instauração: 01/03/2023
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Candeal.
Prazo de Conclusão: 1 ano.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.268074/2021
Objeto: a fi m de promover as diligências que se afi gurarem necessárias para acompanhar os desdobramentos da apuração dos 
fatos pelo CMDCA de Pé de Serra.
Data da Instauração: 09/09/2021
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Noelândia Carneiro da Silva.
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Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.233776/2022
Objeto: Resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o escopo de promover as diligências neces-
sárias que se afi gurarem.
Data da Instauração: 01/03/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Ichu.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.211275/2022
Objeto: Resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o escopo de promover as diligências neces-
sárias que se afi gurarem.
Data da Instauração: 12/07/2022
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Riachão do Jacuípe.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.200938/2023
Objeto: apurar os gastos realizados pelo Município de ICHU com os festejos juninos do ano de 2023, bem como o respeito ao 
devido procedimento licitatório para a contratação dos artistas envolvidos nesses eventos.
Data da Instauração: 24/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Ichu.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.183869/2023
Objeto: acompanhar e fi scalizar a implementação do serviço de FAMÍLIA ACOLHEDORA no Município de Candeal, conferindo 
efetividade às normas de proteção estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Data da Instauração: 24/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Candeal.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.200872/2023
Objeto: apurar os gastos realizados pelo Município de Riachão do Jacuípe com os festejos juninos do ano de 2023, bem como o 
respeito ao devido procedimento licitatório para a contratação dos artistas envolvidos nesses eventos.
Data da Instauração: 24/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Riachão do Jacuípe.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.201000/2023
Objeto: apurar os gastos realizados pelo Município de Pé de Serra com os festejos juninos do ano de 2023, bem como o respeito 
ao devido procedimento licitatório para a contratação dos artistas envolvidos nesses eventos.
Data da Instauração: 24/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Pé de Serra.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 057.9.200881/2023
Objeto: apurar os gastos realizados pelo Município de Candeal com os festejos juninos do ano de 2023, bem como o respeito ao 
devido procedimento licitatório para a contratação dos artistas envolvidos nesses eventos.
Data da Instauração: 24/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Candeal.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.183871/2023
Objeto: acompanhar e fi scalizar a implementação do serviço de FAMÍLIA ACOLHEDORA no Município de Ichu, conferindo efeti-
vidade às normas de proteção estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Data da Instauração: 24/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Ichu.
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Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.321521/2022
Objeto: Resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o escopo de promover as diligências neces-
sárias que se afi gurarem.
Data da Instauração: 23/01/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Almir da Silva Souza.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.369920/2022
Objeto: acompanhar a situação da adolescente Raiane da Silva Santos, vítima de suposto abuso sexual por parte de Vicente 
Gomes da Silva, companheiro de sua tia.
Data da Instauração: 22/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Vicente Gomes da Silva.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.10168/2023
Objeto: Acompanhar a regularização da guarda do menor Felipe Jesus da Silva, que reside com sua tia materna Joneide de 
Oliveira Jesus, desde o falecimento de sua genitora, em 06/03/2021.
Data da Instauração: 29/06/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Rodrigo de Jesus Silva.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.544792/2022
Objeto: a necessidade de realização de diligências adicionais tendentes a concluir a investigação, bem como a hipótese de mas 
tratos sofridos pela menor Wendy Valentina da Silva Santos.
Data da Instauração: 03/07/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigados: Wilians Santana dos Santos e Valdeci Santana Silva.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.544810/2022
Objeto: apurar o cometimento de maus tratos da genitora Maria Eduarda da Silva em relação ao seu fi lho Leandro Henrique da 
Silva Freitas.
Data da Instauração: 03/07/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Maria Eduarda da Silva.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.10106/2023
Objeto: obter informações para a melhor solução referente ao caso acerca do relacionmento confl ituoso entre o menor Arlan dos 
Santos da Fonseca com o seu genitor Antônio Fonseca Dias.
Data da Instauração: 03/07/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Antônio Fonseca Dias.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.76581/2023
Objeto: apurar irregularidades no registro de nascimento da menor Eloá Oliveira Santos, tendo em vista que o seu genitor Luiz 
Eduardo Santos, registrou a criança utilizando o documento do seu irmão, Ricardo Santos Silva, nome que consta na certidão 
de nascimento desta.
Data da Instauração: 06/09/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Luiz Eduardo Santos.

Área: Defesa dos Interesses da Criança e Adolescente
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.162707/2023
Objeto: Apurar suposto crime de estupro de vulnerável e situação de risco e vulnerabilidade vivenciada pelo menor Luiz Gustavo 
Gonzaga Oliveira.
Data da Instauração: 17/10/2023
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Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: André Luiz Oliveira Mendes.

Área: Pessoa Com Defi ciência
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.230971/2022
Objeto: a fi m de promover as diligências que se afi gurarem necessárias para proteger os direitos individuais indisponíveis do 
mencionado incapaz.
Data da Instauração: 09/06/2022
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Edmilson Bispo de Souza.

Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.191872/2019
Objeto: acompanhar as providências que tenham sido perfi lhadas em relação as obras acima referidas no Município de Pé de 
Serra.
Data da Instauração: 01/09/2021
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Pé de Serra.

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.27981/2021
Objeto: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para resguardar os direitos individuais indispo-
níveis dos menores AGATHA DE OLIVEIRA RIOS e GÊDSON RIOS CARNEIRO.
Data da Instauração: 10/02/2021
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Josenilda Oliveira Carneiro.

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 679.9.384790/2021
Objeto: promover as diligências que se afi gurarem necessárias para a proteção dos infantes.
Data da Instauração: 31/03/2022
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Antônio Carlos Araújo.

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.191387/2021
Objeto: promover as diligências que se afi gurarem necessárias para proteger os direitos individuais indisponíveis do mencionado 
adolescente.
Data da Instauração: 09/07/2021
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Paloma Félix de Jesus.

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.119618/2020
Objeto: promover as diligências que se afi gurarem necessárias para proteger os direitos individuais indisponíveis das menciona-
das crianças.
Data da Instauração: 10/04/2021
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Julyelle Lima Santana.

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.183878/2023
Objeto: acompanhar e fi scalizar a implementação do serviço de FAMÍLIA ACOLHEDORA no Município de Pé de Serra, conferindo 
efetividade às normas de proteção estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Data da Instauração: 24/05/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Pé de Serra.
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Área: Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.214569/2023
Objeto: fi scalizar e acompanhar as ações promovidas pelo Município de Riachão do Jacuípe em relação à organização dos 
festejos juninos 2023, visando salvaguardar a prestação adequada dos serviços de saúde e a garantia dos direitos humanos no 
âmbito do evento.
Data da Instauração: 01/06/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Riachão do Jacuípe.

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.402319/2022
Objeto: necessidade de aprofundar as investigações sobre o caso para subsidiar as providências que o caso requer, com o es-
copo de promover as diligências necessárias que se afi gurem.
Data da Instauração: 01/03/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Izidorio da Silva Beirão.

Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.174794/2023
Objeto: Apurar suposta omissão do município acerca da garantia da acessibilidade na pavimentação do trecho entre a Rua Costa 
e Silva, passando pela Rua Oney São Paulo Rios e fi nalizando na Rua Eurico Gaspar Dultra, até o entroncamento com a Rua 8 
de Dezembro em frente à Escola Municipal Professor Nelson Pessoa, com a devida sinalização para defi cientes visuais.
Data da Instauração: 19/10/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Riachão do Jacuípe.

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.210888/2023
Objeto: Apurar suposta situação de risco e vulnerabilidade vivenciada pelos menores Elke Rafaelly dos Santos Oliveira (9 anos 
de idade) e Emmanuel César dos Santos Oliveira (3 anos de idade), por parte de sua genitora Sra. Ercileide Lima dos Santos, 
bem como crime de ameaça praticado pela mesma em face de crianças e profi ssionais da Escola Municipal Godofredo Carneiro.
Data da Instauração: 13/11/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Ercileide Lima dos Santo.

Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.313428/2023
Objeto: Acompanhar o processo seletivo e eletivo da escolha dos Conselheiros Tutelares de Candeal-Ba em 2023.
Data da Instauração: 08/08/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Candeal.

Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.313421/2023
Objeto: Acompanhar o processo seletivo e eletivo da escolha dos Conselheiros Tutelares de Riachão do Jacuípe em 2023.
Data da Instauração: 08/08/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Riachão do Jacuípe.

Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.313441/2023
Objeto: Acompanhar o processo seletivo e eletivo da escolha dos Conselheiros Tutelares de Ichu-Ba em 2023.
Data da Instauração: 08/08/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Ichu.

Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.313454/2023
Objeto: Acompanhar o processo seletivo e eletivo da escolha dos Conselheiros Tutelares de Pé de Serra-Ba em 2023.
Data da Instauração: 08/08/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Prefeitura de Pé de Serra.
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Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.544771/2022
Objeto: apurar situação de risco e vulnerabilidade vivenciada pela menor I. V. S. L.
Data da Instauração: 25/09/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Raielly Santos Carneiro.

Área: Registros Públicos
Procedimento Administrativo IDEA nº 720.9.240293/2021
Objeto: Acompanhar a erradicação dos sub-registro civil no Município de Riachão do Jacuípe e a fi rmação do termo de cooperação 
com o Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca.
Data da Instauração: 06/10/2023
Prazo de Conclusão: 1 ano.
Investigante: O Ministério Público.
Investigado: Município de Riachão do Jacuípe

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 003.9.24235/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade administrativa, em razão da inobservância do previsto no art. 42, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), pelo ex-gestor do município de Nordestina/BA, WILSON ARAÚJO MATOS, durante o exercício fi nanceiro 
de 2016.
Queimadas, 16 de fevereiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.202726/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade administrativa pelo prefeito do município de Queimadas/BA, André Luiz Andrade, em razão de despesas em 
ornamentação de festas durante a pandemia do COVID-19.
Queimadas, 16 de fevereiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 003.9.193039/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto para apurar as irregulari-
dades constatadas no relatório de auditoria n° 4703, formulado pela Secretaria Estadual de Saúde da Bahia – AUDITORIA SUS/BA.
Queimadas, 16 de fevereiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Instauração de Procedimento Administrativo
6ª Promotoria de Justiça de Candeias
Área: Infância e Juventude
IDEA: 696.9.366915/2023
Objeto: Acompanhar situação de vulnerabilidade/violação de direitos de D. L. DA S.
Interessados (as): D. L. DA S. e seus responsáveis

Candeias, 15/02/2024.

Caroline Maronita Stange
Promotora de Justiça

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº. 291.9.43341/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 12 da Resolução Nº 174/2017 do CNMP e Art. 54 e 55 da Resolução 
n. º 11/2022 do OECP/MPBA, comunica aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, acerca do ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo em epígrafe, instaurado para acompanhar o processo unifi cado de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de 
São Sebastião do Passé/BA, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail saosebastiao@mpba.mp.br. 

São Sebastião do Passé/BA, 15 de fevereiro de 2024.  

Dahiane Bulcão Caldas
Promotora de Justiça em Substituição
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO  
EDITAL Nº 13/2024 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 709.9.177613/2021 

A 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, por intermédio da Promotora de Justiça titular, no uso de suas atribuições legais 
e em atenção ao artigo 13 da Resolução nº 181/2017 do CNMP, vem, por meio deste edital, comunicar a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA nº 
709.9.177613/2021, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Simões Filho, 16 de fevereiro de 2024. 

Paola Roberta de Souza Estefam  
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL Nº 009/2024 PJMN
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL

IDEA Nº 090.9.485612/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições na defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa, nos termos do disposto nos artigos 129, III e 37, parágrafo 4º, da Constituição 
Federal, 25, inciso IV, alínea “b” e 26, inciso I, da Lei Federal n° 8.625/93, 72, inciso IV, alínea “d” e 73, inciso I, da Lei Complementar 
n° 11/96, e, por fi m, nas Leis Federais nº 7.347/85, 8.429/92, RESOLVE converter o procedimento em epígrafe em INQUÉRITO 
CIVIL, com a fi nalidade precípua de apurar supostos atos de improbidade administrativa no Município de Medeiros Neto, suposta-
mente praticados pelo Presidente do Consórcio “CONSTRUIR”, Senhor MANRICK GREGÓRIO PRATES TEIXEIRA.

Medeiros Neto, 16 de fevereiro de 2024.

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
3ª Promotoria de Justiça de Gandu 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos, nos termos do Art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, determina a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.465322/2023, por mais 90 (noventa) dias. 
Área: Consumidor 
Data: 07/02/2024 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça em substituição

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 597.9.489405/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 
3º da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 
2º e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato de 
protocolo IDEA nº 597.9.489405/2023, instaurada nesta 2ª Promotoria de Justiça após atendimento prestado à Sra. Eliete Alves 
Santos que noticiou a ter sofrido prejuízos fi nanceiros em razão de corte energia elétrica ocorrido junto ao Banco Crefi sa, no dia 
04.12.2023 até o dia 05.12.2023, às 13:40, uma vez que não conseguiu sacar o seu benefício, podendo quaisquer interessados 
apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos para apreciação, até que seja homologada 
ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
Valença, 16 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira 
Promotora de Justiça Titular 
EDITAL Nº 19/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 
90 (noventa) dias, a contar do dia 15 de novembro de 2023, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO n° 655.9.411740/2023, 
para que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão 
de Execução do Ministério Público, em especial para  cumprimento da promoção de declínio de atribuição.

Valença/BA, 16 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 20/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 
90 (noventa) dias, a contar do dia 08 de novembro de 2023, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO n° 003.9.395083/2023, 
para que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão 
de Execução do Ministério Público, em especial para  expedição de mandado de diligência.

Valença/BA, 16 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 21/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 
90 (noventa) dias, a contar do dia 17 de novembro de 2023, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO n° 597.9.409535/2023, 
para que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão 
de Execução do Ministério Público, em especial para  expedição de mandado de diligência.

Valença/BA, 16 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de colher informações imprescindíveis para 
fundamentar eventual ação judicial resolve PRORROGAR o prazo do Inquérito Civil  Idea 644.9.151376/2022 em 01 (um) ANO, 
conforme art. art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Vitória da Conquista, 05 de fevereiro de 2024.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.206812/2019
INTERESSADOS: Embasa e Sociedade
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivado o Procedimento Administrativo IDEA 
003.9.206812/2019, pelos seguintes motivos: “Ante a demonstração da resolução do objeto aqui investigado, não resta senão 
a este órgão ministerial promover o arquivamento do procedimento em epígrafe, procedendo-se a respectiva baixa no sistema. 
Em obediência ao art. 54 da Resolução 11/2022, MPBA, determino que seja arquivado o procedimento neste órgão, com comu-
nicação ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento”.

Vitória da Conquista/BA, 01 de fevereiro de 2024..

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA

Promotor de Justiça
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE SENTENÇA
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.345314/2023
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de procedimento administrativo para acompanhar o cumprimen-
to de sentença obtida na ação civil pública por dano ambiental nº 0001073-29.2012.805.0274, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Vitória da Conquista com fundamento no artigo 8º, incisos I e IV, da Resolução nº 174 de 4 de julho de 
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 50, incisos I e V, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Acompanhado: Município de Vitória da Conquista
Data e local de prorrogação: Vitória da Conquista, 16 de fevereiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini


